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GP -o- tf Brastdzaj de maio de 1983 

Senhor Presidente3 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên- 

cia a Proposta de Emenda Constitucional, de autoria do Se- 

nhor Paulo Lustosa e subscrita por mais 160 Senhores Depu- 

tados e 23 Senhores Senadores, que "altera dispositivos da 

Constituição Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos- 

sa Excelência protestos de apreço. 

h  

Deputado Paulino Cícero de VasconcjçJlAtíy 

Primeiro Vioe-Presidente, no exercícde^aa Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Nilo Coelho 

Presidente do Senado Federal < . 
pvotocoK^V 

Vra -g\9.J 

GER 6.14 



fA 
A c- 

£1^ /£ S 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

% 

i-c f 

y* J \ 

y .Vi 

% 

PR0^0^AV DE EMENDA A CONSTIT AvO , DE 1983 

Altera dispositivos da Constituição 

Federa I . 

As Mesas da Camara dos Deputados e do Senado Fede- 

ral , nos termos do art. 49 da Constituição Federal, promulgam 

a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. i- Os dispositivos da Constituição Federal, 

abaixo enumerados, passam a vigorar com as seguintes altera- 

ções: 

Art. 19 

§ 2- A União, mediante lei complemen- 

tar e atendendo a relevante interesse social ou eco 

nomico nacional, poderá conceder isenções ou incen- 
tivos, relativamente a impostos estaduais e munici- 

pais, desde que asseguradas - pela União, aos entes pij 
bl icos titulares da receita dos respectivos impos- 

tos, a partir do exercício financeiro subseqüente 
ao da concessão do beneficio, transferencias adi- 

cionais de recursos correspondentes a, no minimo , 
cinqüenta por cento da respectiva perda de receita 
tributaria estimada. 

s^d0 

ç t. C-/
Ur' 
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p CÂMARA DOS DEPUTADOS - 02 

observado 

Art. 21 

V - produtos selecionados, 

o disposto no final do item I 

também 

§ 3° 0 imposto sobre produtos sele- 
cionados sera seletivo em função da essencial ida- 

de dos produtos, e nao-cumuIativo, abatendo-se , 

em cada operação, o montante cobrado nas anterio- 

res, e incidira sobre os produtos definidos em Lei. 

Art. 23, 

II - imposto sobre o valor agregado 

na industrial i zaçao de mercadorias, o qual e sele^ 

tivo em função da essencial idade dos produtos e 

nao-cumuIativo, e do qual se abatera, em cada ope 

raçao tributável, nos termos do diposto em Lei 

complementar, o montante cobrado nas anteriores , 

pelo mesmo ou por outro Estado; 

III - imposto sobre operações rela- 

tivas a circulação de mercadorias, real izadas por 

produtores, industriais e comerciantes, obervado 

0 disposto no final do item II, quanto a nao-cumu^ 

1 at i v i dade. 

§ 4e 0 imposto referido no item II 

nao incidira sobre as mercadorias sobre as quais 
incidir o imposto de que trata o item V do art. 

21 . 

§ 5e Os impostos mencionados nos 

itens II e III nao incidirão sobre as operações 
que destinem ao exterior produtos industrial iza- 

dos e outros que a Lei indicar. 

§ 6- 0 imposto de que trata o item 
V do artigo 21 ou o a que se refere o item I i des 

te artigo, segundo o caso, necessariamente integrara 

nO ^ 
\í& 5?- 

VÍ0 

GER 20.01.0050.5 
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a base de calculo do imposto sobre operações relat_i_ 

vas a circulação de mercadorias. 

§ 7° A Lei complementar poderá insti- 
tuir, alem das mencionadas no item III, outras cate 

gorias de contribuintes daquele imposto. 

§ 8° A aliquota do imposto a que se 

refere o item I I I sera uniforme para todas as merca^ 

dorias nas operações internas e interestaduais. 

§ 9- 0 Senado Federal, mediante reso- 
lução tomada por iniciativa do Presidente da Repu- 

blica, fixara as al iquotas maximas para todas as 
modalidades de operações tributáveis, relativamen- 

te aos impostos referidos nos itens 11 e III deste 

art i go. 

§ 10. As isenções dos impostos de que 

tratam os itens II e III serão concedidas ou revog<3 

das nos termos fixados em convênios, celebrados e 

ratificados pelos Estados, segundo o disposto em 

Lei complementar. 

§11. Do produto da arrecadaçao do 

imposto mencionado no item I, cinqüenta por cento 

constituirão receita dos Estados e cinqüenta por 
cento do Município onde se localizar o imóvel obje- 

to da transmissão sobre a qual incide o tributo. As 
parcelas pertencentes aos Municípios serão credita- 

das em contas especiais abertas em estabelecimentos 
oficiais de credito, na forma e nos prazos estabe^ 

Iecidos em Lei federai. 

§ 12. Do produto da arrecadaçao do im 

posto citado no item II, sessenta por cento cons- 

tituirão o Fundo de Reserva dos Estados e Distrito 

Federal, e quarenta por cento, o Fundo de Reserva 

dos Municípios, ambos geridos pela União, nos ter- 

mos de Lei complementar. 

Protocow g ^ 
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§ 13. Os critérios de participação 
das unidades federadas no Fundo de Reserva dos Esta 

dos e Distrito Federal obedecerão a normas fixadas 
em convênios celebrados e ratificados pelos Estados 

e Distrito Federal. 

§ 14. Os critérios de participação no 

Fundo de Reserva dos Municípios serão fixados em 

Lei federal que observara, dentre outros Índices, 

proporcionalidade direta a superfic-ie e a população 

do Município e proporcional idade inversa a sua ren- 

da per capita estimada ou presumida. 

§ 15. Do produto da arrecadaçao do im 

posto mencionado no item III, oitenta por cento 

constituirão receita dos Estados e vinte por cento 
dos Municípios. As parcelas pertencentes aos Muni- 

cípios serão automaticamente creditadas em contas 

especiais, abertas em estabelecimentos oficiais de 

credito. 
.§.16  

II - no máximo um quarto, de acordo 
com o que dispuser a Lei estadual, observadas dispo 

siçoes gerais fixadas em Lei complementar e vedadas 
vincuI ações na apl icaçao dos respectivos recursos. 

Art. 24. 

II - serviços de qualquer natureza, 

nao compreendidos na competência tributaria da 

União ou dos Estados; 

III - vendas a varejo, nos termos do 

disposto em Lei complementar. 

§ 5° 0 imposto de que trata o item 

III e seletivo em função da essencial idade das mer- 

cadorias, e suas al iquotas nao excederão os I imites 
estabelecidos em resolução do Senado Federal, me- 

diante proposta do Presidente da RepubI ica, na for- 
ma prevista em Lei. 

t-v^v 
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§ 6- Os Municípios poderão,através de 

convênios celebrados com o respectivo Estado, trans; 

ferir-lhe as atribuições de arrecadaçao, fiscaliza- 

ção e gestão dos impostos a que se referem os itens 
II e III. 

Art. 25. Do produto da arrecadaçao do 

imposto mencionado no item IV do artigo 21, a União 
distribuirá vinte e quatro por cento na forma se- 

gu i nte: 

Art. 26  

§ 2- As industrias consumidoras de 

minerais do Pais poderão abater o imposto a que se 

refere o item IX do artigo 21, do imposto sobre a 

circulação de mercadorias, na proporção de noventa 

por cento, e do imposto sobre produtos selecionados 

ou do imposto sobre o valor agregado na industria- 

I izaçao de mercadorias, conforme o caso, na pro- 

porção de dez por cento." 

Art. 2- Suprima-se a alinea "f" do paragrafo 32 

do artigo 15 da Constituição Federal. 

JUSIB FIICAÇAO 

Ha cerca de uma década vem continuamente se acen- 

tuando a crescente onda de clamores e de dramáticos apelos 

feitos a União pelos Estados e, principalmente, pelos Municí- 

pios brasi leiros, relativamente ao patente e progressivo pro-^ 

\ \ v ■ 
rr \.> 
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y 

cesso de descapital izaçao sofrido por esses entes púbicos, C£ 

mo resultado inevitável da poI itica tributaria central ista 

que se instalou no Pais, a partir da reforma tributaria ini- 

c i ada em 1965. 

Assim e que, no decurso dos últimos anos, enraizou- 

se nas finanças governamentais uma distorção flagrante entre 

as disponibi I idades de recursos das tres esferas de governo. 

Mais grave ainda, contudo, e o fato de haver-se alargado des; 

mesuradamente o hiato, nao somente entre a receita tributa- 

ria federal e a dos Estados e Municípios, mas entre o pró- 

prio poder de tributar dos entes titulares da competência tri 

butar i a. 

Tal situação — como nao podia deixar de ocorrer — 

lesou nao apenas a autonomia financeira, mas também —e o que 

e mais grave — a autonomia poI itica dos entes federados e 

das edi 1 idades, hoje quase inexistente, ante o hipertrofiado 

poderio da União. 

A partir do patente desequi I ibrio financeiro resul- 

tante de uma politica obstinadamente centralista, insensivel 

as realidades e necessidades nacionais, chegou-se paulatina- 

mente ao rompimento do proprio equi I ibrio federativo das for- 

ças pol iticas da Naçao, sem duvida as forças vivas que sus- 

tentam a própria Federação. 

SV^'v>' 
\7) 
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Ante tal quadro poI itico-financeiro, a urgência de 

se proceder a reformulações basicas no Sistema Tributário Na- 

cional vigente e tese que hoje encontra consenso pacifico de 

financistas, tributaristas, políticos e mesmo das autoridades 

federais competentes. 

Contudo, em que pese a inconteste premencia da medi 

da, providencias concretas tem sido sistematicamente adiadas 

pelas autoridades federais, ao passo que insustentáveis e de 

extrema penúria tem se revelado a situação financeira de al- 

guns Estados da Federação e de inúmeros Municípios, principal 

mente os interioranos de vocaçao rural . 

Ante tal estado de coisas, nao poderíamos nos omi- 

tir por mais tempo, pelo que trazemos ao lúcido exame deste 

Congresso Nacional a presente Proposta de Emenda a Constitui- 

ção, visando a prover o nosso sistema tributário de instru- 

mentos capazes de restituir a Estados e Municípios a autono- 

mia que a Carta Magna lhes assegura, mediante uma realocaçao 

judiciosa aos recursos tributários, de molde a garantir a 

existência das condições minimas para que cada ente pubI ico 

possa desincumbir-se a contento dos encargos básicos que lhe 

competem. 

Passaremos, a seguir, a um rápido mas circunstancia 

do exame de cada disposição proposta. 

8Í.SM*' ^ . í «rriSlíP 
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Primeiramente, no artigo 19 da Carta, pretendemos 

vincular a concessão, pela üniao, de isenções de impostos es- 

taduais e municipais, a obrigatoriedade de um ressarcimento , 

ainda que parcial, dos entes públicos destinatários da recei- 

ta tributaria atingida por tais medidas. E notorio, princi- 

palmente no que respeita ao ICM, o vultoso prejuizo ocasio- 

nado aos Estados e Municipios pela concessão, por parte da 

União, de toda sorte de beneficies fiscais — concessão uni lé) 

teral e sem contrapartida, feita sempre sem qualquer consulta 

previa aos entes titulares do tributo, i nape I ave I mente at i ng_i^ 

dos em seus minguados recursos pelo ato de autoridade prati- 

cado pelo Governo Federal. 

A seguir, no artigo 21, que enumera os impostos de 

competência da üniao, pretendemos extinguir o conhecido 1PI , 

substituindo-o por um imposto de campo de incidência bem mais 

restrito, embora também relativo a produtos industrial izados. 

Denominamo-lo "imposto sobre produtos selecionados" (IPS), e 

se diferencia do anterior pela pecu I iaridade de incidir somejn 

te sobre alguns poucos produtos industrializados, a serem de- 

finidos em lei. E nossa intenção que o novo imposto incida 

basicamente sobre aqueles produtos que, sozinhos, correspon- 

dem, na pratica, a cerca de 72% do total da atual receita 

do IPI, a saber: fumo, bebidas alcoólicas, maquinas e apare^ 

lhos mecânicos e elétricos, e veiculos terrestres. 

i. VO 
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Por outro lado, a parte remanescente do atual iIPI 

seria transformada em um imposto de competencia I estadual 

— "imposto sobre o valor agregado na industrial izaçao de 

mercadorias" (IVA) — amp I iando-se, assim, o leque das fon- 

tes de recursos tributários dos Estados e Municípios. No ar 

tigo 23, em que se arrola a competência tributaria dos Esta 

dos, nomeamos esse imposto antes do ICM, pelo fato de a in- 

dustrial izaçao preceder a comercial izaçao do produto, de- 

vendo, al ias, o valor daquele tributo integrar a base de 

calculo do ICM, tal como se verifica em relaçao ao IPI. A 

proposito, entendemos oportuno explicitar tal procedimento 

em paragrafo do artigo 23, para se por um fim a injustifica 

veI exceção contida em dispositivo do Codigo Tributário Na- 

cional, que exclui o IPI da base de calculo do ICM, exclusi 

vãmente para cigarros e bebidas,notoriamente supérfluos por 

exceI ene i a. 

Ainda no mesmo artigo, preve-se a criaçao de dois 

Fundos de Reserva, para os Estados e para os Municípios, a 

serem constituídos com a receita do novo imposto estadual . 

Disposições acessórias tratam dos critérios de participação 

nos Fundos, por parte dos Estados e Municípios. 

No que tange aos critérios de participação dos Mu- 

nicípios na quota correspondente a 20% da arrecadaçao esta- 

dual do ICM, uma inovação foi proposta: embora-1/4 (umrquar 

to) do total do montante de ICM destinado aos Municipios con 

tinue a ser distribuído segundo critérios fixados em lei esta- 

protocola.WBV 
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duaI, esta lei devera pautar-se em disposições gerais fixadas 

em lei complementar, e nao poderá estipular vinculaçoes na 

apI icaçao dos respectivos recursos, por parte dos Municípios. 

No que se refere aos impostos mun i c i pa i s ( a^t i'go 24;, 

um novo imposto e sugerido: o "imposto sobre vendas a varejo" 

(IVV), clue se pretende pouco oneroso para o contribuinte, in- 

cidindo tao-somente, ou de modo mais expressivo, sobre prodi£ 

tos supérfluos. Contudo, seu discipl inamento e cometido a 

lei complementar. Desse modo, busca-se fortalecer as fi- 

nanças municipais através de imposto de faci I controle, vez 

que somente incide na operação que destina o produto ao seu 

consumo final, I imitando, assim, seu raio de açao ao comer- 

cio varejista e^ poss i ve I mente, a determinadas faixas de produ^ 

tos . 

Ainda no que se refere a impostos municipais, pro- 

pugna-se a eliminação da obrigatoriedade de restringir-se o 

Municipio a cobrar o ISS apenas sobre os serviços previstos 

em lei complementar. Com efeito, ante a crescente dinamica 

dos constantes avanços tecnológicos com que a cada momento 

nos deparamos, nao se compreende fique o Municipio atrelado, 

para fins de tributação, a uma I istagem obsoleta, quando a 

cada momento novos serviços sao criados e implantados para 

uso do consumidor. Preve-se, ainda, no mesmo artigo, a tranjs 

ferencia das atribuições de arrecadaçao, fiscalização e ges- 
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tao do tSS e do novo imposto municipal proposto (IVV), do Mu- 

nicípio ao Estado, mediante convênio, sempre que aquele nao 

possua a devida infra-estrutura administrativa para desin- 

cumbir-se de tais encargos. 

Relativamente ao artigo 25, exclui-se o atual IPI 

dos recursos geradores do Fundo de Participação dos Estados 

e do Distrito Federal, do Fundo de Participação dos Municí- 

pios e do Fundo Especial, nao o substituindo pelos novos im- 

postos criados, por razoes obvias: diminuição da receita da 

União, relativamente ao imposto federal que substitui o IPI , 

e acréscimo na receita estadual e municipal, pela criaçao 

do que poderíamos chamar de imposto estadual complementar do 

novo IPI (o 1PS), a saber, o IVA. 

Finalmente, propoe-se a revogação da al inea "f" do 

paragrafo 32 do artigo 15 da Carta. Trata-se de disposição 

profundamente danosa aos interesses municipais, por obrigar 

os Municípios a apI icar, no minimo, 20% de sua receita tribu- 

taria no ensino primário, sob pena de intervenção do Estado. 

Tal disposição seria perfeitamente admissível, nao fosse ou- 

tra, existente na legislação ordinária que discipI ina os Fun 

dos de Participação. Com efeito, ja estão os Municípios le- 

galmente obrigados a apI icar 20% de sua quota-parte do Fundo 

de Participação dos Municípios, na função Educação e Cultu- 

ra, prioritariamente no ensino de I2 e 22 graus. Ha, portan- 

!\o 
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to, injustificável superposição de duas vinculaçoes distin- 

tas, uma referente a receita tributaria própria e outra a uma 

transferencia tributaria, ambas a razao de 20% e voltadas ao 

mesmo fim: o ensino. Preferimos manter a do Fundo e abo I ir a 

previsão constitucional relativa a apI icaçao de receita tribu 

taria própria, vez que a outra tem carater mais abrangente,me 

lhor atendendo, portanto, as necessidades e pecuI iaridades de 

cada municipal idade, a par de o eventual descumprimento da 

norma especifica nao ensejar a intervenção do Estado, mas sim 

plesmente a impossibi I idade de/no exercicio subseqüente, habi 

I itar-se o Município ao recebimento da quota a que faria jus 

no Fundo. 

Eis, em I inhas gerais, as alterações basicas pro- 

postas no nosso sistema tributário. Nao comentaremos aqui , 

por desnecessário, disposições de ordem procedimental e tecni 

ca, acessoriamente contidas na presente proposta. 

Estamos conscientes de representar esta proposição 

um inquestionável saneamento do atual sistema, a par de criar 

novas fontes de receita tributaria para Estados e Municípios. 

A perda de receita tributaria da União, de pouca 

expressão, sera sobejamente compensada pela exclusão do atual 

IPI (e futuro I PS) dos Fundos de Participação e do Fundo Es- 

pecial, bem como pela possível eliminação de inúmeros incen- 

T? 
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tivos fiscais na area do atual IPI e do Imposto de Renda so- 

bre pessoas juridicas. 

De outra parte, teremos uma mais equanime, mais rea 

I ista e mais Judiciosa repartição do "bolo tributário", promo 

vendo-se, assim, em todos os quadrantes deste vasto e diferen 

ciado Pais, uma justiça social mais efetiva e de resultados 

a curto prazo. 

Sala das Sessões ,em de de 1983 

/ amnf 
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CONGRESSO NACIONAL 

PARECER 

N.0  •.:" 

DA COMISSÃO MISTA DO CONGRESSO NACIONAL, in 

cumbida de examinar e emitir parecer sobre 

as Propostas de Emenda ã Constituição n9s 

22, 23, 38, 39 e 40, de 1983, que "altera , 

suprime e acrescenta dispositivos ã ConstjL 

tuição Federal". 

RELATOR: Senador PASSOS PÔRTO 

RELATÕRIO 

As Propostas de Emenda ã Constituição n9s 22, 

23, 38, 39 e 40, de 1983, por serem conexas, tiveram a sua tramitação 

em conjunto determinada pela Presidência do Congresso Nacional, visto 

a identidade de objetivos. 

Preliminarmente, desejo declarar que estas 

emendas obedecem ao disposto nos parágrafos 19, 29 e 39 do artigo 47 

da Constituição Federal, são jurídicas e fiéis ã técnica legislativa. 

Vamos relatá-las pela ordem de apresentação e 

pelo nome do primeiro signatário da respectiva emenda, a fim de dis 

tingui-las ao longo do relatório e depois no parecer o que foi desta 

cado para a feitura do substitutivo final. 

1? - PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO N9 22, DE 1983 

De autoria do Deputado Paulo Lustosa, busca 

a Proposta, nos termos da justificação, atender a uma nova distribui 
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2. 

ção da receita tributária nacional, para melhor atendimento aos E£ 

tados e Municípios, repelindo o centralismo fiscal instituído a par 

tir de 1965, agravado com o Código Tributário Nacional, que se in 

corporou ã Constituição de 1967, pela Emenda de 1969. 

2. Assinala que, nos dois últimos anos, se 

enraizou nas finanças governamentais uma flagrante distorção sobre 

as disponibilidades de recursos das três esferas de Governo, alar 

gando-se desmesuradamente o hiato entre as receitas das três esfe 

ras e seu próprio poder de tributar. 

O desequilíbrio instaurado, insensível ãs 

realidades, atingiu o próprio equilíbrio federativo, urgindo se 

processem reformulações básicas no Sistema Tributário Nacional, no 

tando-se que, entre os financistas se proclama a necessidade dessa 

reforma, embora as medidas tenham sido sistematicamente adiadas pe 

Ias autoridades federais, enquanto persiste a penúria dos municípi- 

os e a insuportável situação financeira dos Estados. 

3. O Legislativo não se pode omitir por mais 

tempo, daí a intenção da Proposta, que visa a prover o sistema tri 

butário de instrumentos capazes de restituir aos Estados e Municí- 

pios a sua autonomia constitucional, pela realocação judiciosa dos 

recursos tributários, garantindo-lhes as condições mínimas para que 

cada um desses entes públicos, possa desincumbir-se dos seus encar 

gos básicos. 

4. Pelo art. 19 da Proposta, vincula-se a con 

cessão, pela União, de isenções de impostos estaduais e municipais 

ã obrigatoriedade de um ressarcimento, ao menos parcial, dos entes 

públicos destinatários da receita atingida por tais medidas. 

A Emenda não prevê consulta prévia. 

5. A proposta enumera, no art. 21, os irnpo^ 

tos de competência da União, pretendendo-se extinguir desse número 

o IPI, substituído por outro de incidência mais' restrita - IPS, em 

bora sobre produtos industrializados, com a peculiaridade de inc_i 

dir somente sobre poucos produtos, a serem definidos em lei. Preten 

de-se fazer o novo tributo basicamente sobre produtos que correspon 

dam, na prática, a cerca de 72% da receita do IPI: fumo, bebidas 

alcoólicas, máquinas e aparelhos mecânicos e elétricos, além de 

veículos terrestres. 
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O remanescente do IPI seria transformado 

em imposto de competência estadual - Imposto sobre o Valor Agregado 

na Industrialização da Mercadoria - IVA - ampliada a competência tri 

butária dos Estados, bem como a receita de origem tributária, para 

os Estados e os Municípios. 

6. No art. 23, nomeia-se o novo imposto a 

ser criado, de competência dos Estados, antes do ICM, pelo fato de 

a industrialização preceder a comercialização do produto, servindo 

o valor daquele tributo de base de cálculo ao ICM, tal como se veri 

fica com o IPI. 

Em parágrafo ao art. 23 inclui o IPI da ba 

se de cálculo do ICM também para cigarros, notoriamente supérfluos, 

ao dispor que, alternativamente, tanto o IPI remanescente quanto o 

novo IVA integrarão a base de cálculo do ICM. 

No mesmo artigo, cria dois Fundos de Reser 

va, para os Estados e para os Municípios, constituídos da receita 

do novo imposto estadual - IVA, tratando, em disposições acesséri 

as, dos critérios de participação nos respectivos Fundos, tanto pe 

los Estados como pelos Municípios. 

7. Relativamente aos critérios de participa 

ção dos Municípios na quota correspondente a vinte por cento da ar 

recadação estadual do ICM, embora a quarta parte do total do montan 

te continue a ser distribuído segundo critérios fixados em lei esta 

dual, ela deverá pautar-se em dispositivos gerais de lei complemen 

tar e não poderá haver vinculações para que os Municípios os apli 

quem. 

Sugere-se, no art. 24, um novo imposto, so 

bre vendas a varejo - IW, de caráter seletivo, incidindo preferencialmen- 

te sobre supérfluos, disciplinado mediante lei complementar. Busca-se , 

assim, fortalecer o erário municipal, por um tributo de fácil con 

trole, pois somente incide na operação de produto para o consumo fi- 

nal, limitado o âmbito de ação ao comércio varejista e a determina 

da faixa de produtos. 

Propugna-se a ampliação da cobrança do ISS 

pelos Municípios, mediante a eliminação da restrição de incidência 

desse imposto aos serviços relacionados em lei complementar. Por ou 
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4. 

tro lado, as atribuições de arrecadação do ISS e do novo IVV poderi 

am ser distribuídas, mediante convênio, entre os Estados e os Muni 

cipios, para aproveitamento da infra-estrutura existente. 

8- Quanto ao art. 25, exclui-se o IPI, ex-(IPS), 

dos recursos geradores do Fundo de Participação dos Estados e do Dis 

trito Federal, do Fundo de Participação dos Municípios e do Fundo 

Especial, nao os substituindo por outros, diante da diminuição da 

receita da União, quanto a esse imposto, além do acréscimo verifica 

do na receita estadual e municipal, com o novo IVA. 

Propondo a revogação da alínea "f" do § 3? 

do art. 15 da Carta, no que tange ã vinculação de receita tributa 

ria municipal ao ensino primário, salienta que os Municípios já são 

obrigados a empregar nesse fim 20% de sua cota-parte do Fundo de 

Participação dos Municípios, sendo preferível manter essa vincula 

ção do Fundo e abolir aqueloutra contida na previsão constitucio 

nal. 

Conclui, dizendo que a perda tributária da 

União ê de pouca expressão, enquanto se obtêm uma distribuição mais 

equânime, mais realista e judiciosa na repartição do bolo tributá 

rio. 

2f - PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO N9 23, DE 1983 

Apresentada pelo Senador Afonso Camargo , 

a Proposta de Emenda ã Constituição n9 23, de 1983 é das mais sucin 

tas, propondo alterações dos arts. 23 e 25. 

Ao primeiro, sugere a edição do seguinte § 

89: 

"Do produto da arrecadação do imposto men 

cionado no item II (ICM), setenta por cen 

to constituirão receita dos Estados e trin 

ta por cento dos Municípios. As parcelas 

r-i 
«O 



5. 

pertencentes aos Municípios serão credita 

das em contas especiais, abertas em estabe 

lecimentos oficiais de crédito." 

2. No que tange ao art. 25, conservado o 

"caput", a distribuição do produto da arrecadação far-se-ia do se 

guinte modo: 

I - vinte por cento ao Fundo de Participa 

ção dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

II - vinte por cento ao Fundo de Participa 

ção dos Municípios. 

Pretende suprimir, ainda, o art. 29 da 
o 

Emenda Constitucional n? 17, de 1980, que estabelece percentuais vi- 

gentes, relativamente ã distribuição desses recursos, do exercício 

de 1981 até o de 1984. 

3. Salienta, na justificação, que o Sistema 

Tributário Nacional precisa ser modificado, por alicerçar-se nos 

pressupostos da Emenda Constitucional n9 1/69, que visou a centra 

lizar a competência tributária, concentrar as rendas públicas em 

poder da União e instituir um sistema de transferências financeiras 

intergovernamentais. 

Adverte a justificação que a intenção da 

reforma consubstanciada no Código Tributário Nacional foi a de con 

trolar e conduzir a política fiscal pela União, através de uma poli 

tica econômica centralizadora,estimulando o processo de acumulação , 

para a obtenção do crescimento econômico acelerado. 

to 
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6. 

Mas da medida resultou crescente empobrecimento dos Muni 

cxpios e hipertrofia financeira da União, com o conseqüente enfraquecimen- 

to da federação. 

4. Sustenta a justificação a necessidade de uma reforma 

tributária descentralizadora, dizendo haver consenso dos políticos 

de todos os partidos, bem como de alguns órgãos da tecnocracia fe 

deral. 

Se uma reforma profunda demanda tempp,a Emenda atin 

ge uma etapa prévia necessária, reduzindo o centralismo e atenuando 

o paternalismo, sendo que os cofres estaduais não seriam afetados 

com a transferência dè mais 10% do ICM, pelo substancial aumento 

do Fundo de Participação dos Estados. 

Tampouco haveria prejuízo para a União, que conti 

nuaria com a maior fatia dos tributos, enquanto aquela atribuída aos 

Estados e Municípios reduziria suas necessidades de recursos fe- 

derais . 

3^ - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 38, de 1983 

Com o apoiamento constitucional das duas Casas do 

Congresso Nacional, o Deputado Irajá Rodrigues apresentou Proposta 

de Emenda à Constituição, que recebeu o n9 38,de 1983, alterando a 

redação dos arts. 19, 21, 23, 25, 26, 110 e 111, da Constituição, vi 

sando a dirimir a situação de penúria em que se encontram os Ejs 

tados e os Municípios, quando suas fontes de recursos se estiolam, 

trituradas pela inflação galopante, avolumando-se as necessidades 

na razão inversa da escassez das receitas disponíveis. 

Muitas vezes não há recursos para enfrentar des 

pesas de custeio, tudo em função do exacerbado centralismo, que vio 

lenta, na Federação, a autonomia dos Estados e dos Municípios, não 

ignorando o Poder Central a gravidade da situação, a exigir uma so 

lução urgente. 

Na impossibilidade de uma reforma tributária ampla, 

a curto prazo, impõe-se uma simples reformulação constitucional. Sa 
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be-se que a arrecadação dos Estados e Municípios cai em valores re 

ais, apesar do aumento nominal de noventa por cento ao ano, já que 

seus compromissos em ORTNs e UPCs sobem em 130% ao ano. 

A proposta visa, portanto, a uma distribuição mais 
medidas 

eqüanime da receita tributaria, mediante/ de emergencia nessa area , 

enquanto se aguarda o momento oportuno para a propalada reforma. 

2. A proposta inseriu dispositivo de caráter financei 

ro-administrativo, para garantir o pagamento do funcionalismo, porquan 

to, em decorrência da penúria do erário, tem ele sido injustamente 

penalizado, sofrendo longos atrasos no pagamento dos seus vencimen 

tos. 

As reivindicações contidas na proposta não encon 

tram obstáculos financeiros ã sua adoção, sendo capazes de fortale 

cer as finanças estaduais e municipais, sem maiores sacrifícios pa 

ra o erário federal. 

2 Seis pontos fundamentais servem de apoio ã proposi 

ção: 

I - o aumento dos Fundos de Participação dos Estados 

e Municípios; 

II - revogação do privilégio relativo aos cigarros, 

quanto ã tributação do ICM, passando a ser obrigatória a inclusão 

do IPI na base de cálculo daquele imposto; 

III - revogação da exclusão dos manufaturados importa 

dos da incidência do ICM, podendo a matéria ser objeto, tão-somente, 

de lei complementar (art. 19, § 29, da C.F); 

IV - ressarcimento aos Estados e Municípios das per 

das de receita decorrentes de isenções de impostos estaduais e muni 

cipais, concedidas pela União, sobre produtos destinados ao exte 

rior ; 

V - maior participação dos Estados e Municípios na 

receita do imposto sobre lubrificantes e combustíveis, bem como inclu 

são dos gravames adicionais incidentes sobre tais produtos na base 

de cálculo do referido imposto assegurada a participação eqüânime dos 

Estados e Municípios na receita transferida; 
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8. 

VI - garantia da preferência dos créditos relativos 

aos vencimentos dos servidores públicos sobre os demais créditos, a 

assegurar maior regularidade no seu pagamento. 

Afirma o Autor que isso trará significativo reequ_i 

líbrio às finanças municipais e estaduais, melhorando o nível de 

vida das respectivas coletividades, sem expressivos prejuízos para 

a União que se compensará de eventuais perdas livrando-se dos 

ônus do exagerado centralismo financeiro. 

4a _ proposta DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO N? 39, de 1983 

De autoria do Senador Marco Maciel, a Proposta de 

Emenda ã Constituição n9 39, de 1983, segundo a sua justificação 

"tem por objetivo o aperfeiçoamento do sistema tributário nacional , 

procurando adaptar as normas constitucionais aos encargos e neces 

sidades das diversas esferas do Governo e da Federação". 

Ao pretender revogar o item IX, do art. 21, visa 

a ampliar a competência tributária dos Estados e, nesse sentido, 

acrescenta um item III ao art. 23, atribuindo-lhes a titularieda 

de da competência tributária sobre o imposto único sobre minerais, 

já agora incidindo apenas sobre as operações de extração dos mine 

rais enumerados em lei. 

Além disso, nos termos dos parágrafos 8? e 99 des> 

se artigo, assegura a participação dos Municípios no produto 

da arrecadação do imposto incidente sobre extração de minerais. 

Propõe a alteração do item VIII, do art. 21, pa 

ra que o ICM incida sobre a salda de combustíveis líquidos destina 

dos ao consumidor, ampliando, assim, a captação de recursos tribu 

tários pelo Estado. 

A nova redação do item II, do' art. 23, delimita a 

abrangência do princípio da não cumulatividade, para evitar o 

surgimento de controvérsias na interpretação do ICM. 

Com a nova redação proposta para o § 59 do art. 

23, fica redefinida a competência do Senado Federal para a fixação 
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9. 

das alíquotas máximas do ICM, permitindo-se que as operações intere^ 

taduais para consumidor tenham tratamento diferenciado das demais 

operações interestaduais. 

Com a nova redação do § 69, do art. 23, transfere-se 

ao Senado, que representa os Estados-membros, a competência para con 

ceder isenções do ICM, hoje prerrogativa do CONFAZ. Nos termos do 

§ 69 do art. 23 em vigor, os convênios em torno de isenções do 

ICM têm força de lei, pois a Lei Complementar n9 24, de 1975, deu 

tal competência ao CONFAZ, integrado por representantes do Poder 

Executivo dos Estados. 

Quanto ã medida proposta no § 13 do art. 23, visa 

a dispensar tratamento homogêneo para a circulação de produtos indujs 

trializados, assegurando a inclusão do IPI na base de cálculo do 

imposto estadual, exceto na primeira operação tributada. 

A destinação parcial do produto da arrecadação dos 

impostos de importação e exportação aos Estados e Municípios, em 

cinqüenta, e dez por cento, respectivamente, visa a minimizar a redu 

ção da receita do ICM, em decorrência de imunidade tributária nas 

operações que destinem ao exterior produtos industrializados. 

A redação oferecida ao § 29 do ,art. 153, combina- 

da com a do item V, do art. 21, estende ao IPI o princípio da anuaLi 

dade tributária, ficando, ainda, vedado à União, excluir desse prin 

cípio, por lei complementar, qualquer tributo, ampliando-se as garan 

tias individuais no campo tributário. 
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5—PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO N9 40, DE 1983 

Alterando, parcialmente, os arts. 18, 23, 25, 26 e 153, 

e acrescentando o art. 218 ã Constituição, a Proposta de Emenda n9 

40, de 1983, de autoria do Senador Carlos Chiarelli, resulta numa su 

cessão de alterações do Sistema Tributário em vigor, sob a alegação 

de que as finanças estaduais e municipais, por absoluta escassez de 

recursos orçamentários, perdem condições para atender ás demandas de 

uma sociedade em desenvolvimento. Os dados disponíveis para o conjun 

to de todas as Unidades da Federação mostram um crescimento das despe 

sas muito além do das receitas. Dai os insistentes reajustes nos in£ 

trumentos de arrecadação, como, por exemplo, o aumento das alíquotas 

do ICM. Mas nenhum artifício tem conseguido livrar Municípios e Esta 

dos de um endividamento crescente. 

Alega-se que a contribuição de melhoria não é suficien 

temente utilizada, por confundir-se o fato gerador respectivo com o 

do imposto de renda. 

0 CTN inclui no alcance do Imposto de Renda o acréscimo 

patrimonial, dal a necessidade da redefinição da contribuição de me 

lhoria, "determinando-se a troca de posição entre a valorização imob_i 

llária - antes causa e agora condição - e a realização da obra pübLi 

ca - antes condição e agora causa". 

Assim, coloca-se ã disposição dos Estados e dos Municí. 

pios um instrumento a mais para reforçar suas receitas próprias. 

Defendendo a alteração do § 79 do art. 23, assinala que 

o acesso a mercados externos favorece o crescimento da renda do País 

exportador. Como os Estados-membros exportadores adquirem muitas 

matérias-primas e insumos em outras unidades da Federação, que depois 

exportam sob a forma de produto industrializado, suas receitas tribu 

tárias sofrem duplo efeito negativo: por um lado, suportam o crédito 

das entradas de mercadorias necessárias de outras unidades da Federa 

ção e, de outra parte, nenhum tributo auferem, ante imunidade, no 

que respeita ao ICM, dos produtos industrializados exportados. 
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Como a exoneração dessas operações significa a não reali 

zação de importantes somas da receita, potencial, justifica-se que, pa 

ra a concessão de tais incentivos, pronunciem-se previamente os Estados 

diretamente interessados, através de convênios, facultando-se ã União 

ressarcir os Estados pelo imposto não arrecadado. 

Salienta o Autor que a alteração proposta não extingue os 

benefícios fiscais ã exportação de produtos industrializados, apenas subs 

tituindo o instituto da imunidade pelo da isenção, concedida seletiva 

mente aos produtos que não gozem de competividade no exterior. 

Referindo-se ao artigo 25, salienta que o mecanismo de 

transferências federais, baseado no IR e no IPI, tem sido eficiente na 

equalização e correção das distorções regionais. Por isso, pretende-se 

que os Fundos de Participação dos Estados e dos Municípios se robuste 

çam, através de parcela maior de distribuição do IR e do IPI, dispositi^ 

vo benéfico principalmente para o Norte e o Nordeste do Pais. 

Considera o Fundo Especial de 4% valioso instrumento para 

acudir as situações emergenciais, intempéries e calamidades públicas, 

viabilizando-se a recuperação dos ambientes produtivos destruídos por 

esses fenômenos aleatórios. 

A Reforma Tributária de 1965 reduziu a 40% a cota do Im 

posto Onico sobre Combustíveis e Lubrificantes Líquidos e Gasosos, atri 

bulda a Estados e Municípios, atribuindo aos Estados competência para 

tributar com o ICM as operações de venda a consumidor final, de lubrifi 

cantes e combustíveis. Contudo, essa incidência do ICM não foi mantida 

pela Emenda Constitucional n9 1, de 1969. 

A alteração proposta pretende restabelecer o percentual 

de participação de sessenta por cento, mantendo-se o espirito da refor 

ma Tributária de 1965, quanto ã discriminação de rendas entre as esfe 

ras de Governo. 

Quanto ao imposto previsto no art. 21-VI, no último decê 

nio, houve acelerado crescimento de renda gerada pelos grupos "inter 

í) ^ 
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mediários financeiros", evoluindo o setor "Serviços" de 10% para 20% 

entre 1980. O mesmo aconteceu no plano fiscal, com o IOF, passando de 

sexta posição, em 1976, para terceira, em 1982. 

Se, na verdade, a União transfere o produto da arrecada 

ção do IPI e do IR, era parte, a Estados e Municípios, estes devem par 

ticipar, em parte, também da receita do IOF, e mesmo assim a União 

permaneceria ainda com 60% da receita desse imposto, para formar re 

servas monetárias ou de capital para financiamento de programas es 

pecificos de desenvolvimento econômico. 

Quarenta por cento do IOF deveriam ser rateados entre 

Estados e Muncipios, segundo critérios a serem fixados por lei fede 

deral, na razão direta da população e da arrecadação tributária própria. 

Outro ponto abordado é o da proliferação de gravames 

adicionais, paralelos ã tributação ordinária. 

Por via ordinária, a União tem criado toda sorte de con 

tribuições e adicionais. Dados sobre a arrecadação de Imposto Onico 

sobre Combustíveis e Lubrificantes mostrara que, em 1979, ele repre 

sentava 11% da receita tributária federal, enquanto desceu em 82 e 83 

a 2% e 3% da receita tributária da União. Entretanto, cresceu o preço 

dos produtos. Mas os Municípios são solapados, nas transferências a 

que fariam jus, sem que tenha ocorrido, para o consumidor, qualquer 

redução da carga tributária. Querem os governos estaduais e munici 

pais participar mais apreciavelmente dessa arrecadação paralela. 

Quànto ao princípio da anualidade, previsto no § 29 do 

art. 153, a nova redação proposta se funda no entendimento de não se 

justificar a não extensão ao ICM da excetuação assegurada ao IPI, dej; 

de que ambos são tributos sobre a produção ou consumo, calculados so 

bre o valor adicionado nas respectivas operações de produção indus 

trial ou comercialização. 

n 
TU 
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Finalmente, o art. 218 tem como fulcro a consolidação pe 

la União, das dividas dos Estados e Municípios, existentes em 31 de de 

zembro de 1983, mediante agregação desses compromissos financeiros ao 

endividamento global do Pais, ã semelhança do que já ocorreu em 1933, 

conforme preconizado por Osvaldo Aranha e adotado por Getülio Vargas, 

numa fase de grande recessão econômica para o Pais. 

Tratando-se de dispositivo não auto-taplicãvel, a lei di£ 

ciplinaria a sistemática de consolidação a ser adotada, bem como os mon 

tantes subsumidos pela União. 

PARECER 

As cinco emendas constitucionais ora sob exame desta Co 

missão Mista não visam, evidentemente, a uma reforma tributária global, 

posto que um projeto de reforma tributária tem que estar articulado 

com uma proposta de desenvolvimento econômico e social do Pais a médio 

e longo prazos.Como o instante político, social e financeiro do País só 

permite ao governo Federal administrar as crises de curto prazo, rej; 

ta-nos a alternativa de realizar um conjunto de reajustes no sistema 

tributário, por via constitucional, que atenue, para os Estados e Muni 

clpios a atual crise fiscal, a qual, se não sofrer um processo de re 

versão, poderá levar a Federação a um período de grande instabilidade 

política. 
Basicamente, os programas de investimentos dos Estados e 

Municípios vinham sendo financiados através de empréstimos externos e 

internos, porque a receita tributária era insuficiente para gerar .um 

superávit corrente apôs o pagamento das despesas de pessoal, custeio e 

encargos da divida. Na realidade os Estados e Municípios se endivida 

ram para financiar as políticas do Governo Federal. 

Cumpre-nos, então de imediato, proceder ã elaboração de 

um projeto de caráter nitidamente financeiro que acuda ã crise vigente 

nos Municípios e nos Estados da Federação. A discussão mais aprofunda 

da sobre a divisão de encargos e atribuições entre os três níveis de Go 

verno que possa identificar as reais necessidades de recursos era cada 

nível deve ser adiada para outro tempo. 

0 objetivo central do momento atual é aumentar a receita 

tributária dos Estados e Municípios; a restrição que lhe corresponde é de 

não prejudicar os resultados da expansão do comércio exterior do Brasil 

e nem os desdobramentos da política antiinflacionária. E preocupação 

primordial, também, não aumentar tributos e assegurar ãs regiões mais 

pobres a transferência ascendente de recursos provenientes das regiões 

mais desenvolvidas. 
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Convém, no entanto, assinalar que, entre a implantação 

do sistema tributário de 1965 e a atual situação econômica e social 

do País, mudanças de profundidade ocorreram no processo do desenvol 

vimento nacional e internacional que estão a exigir, no mínimo, uma 

adequação do sistema tributário nacional a estas novas circunstân 

cias. Não cabe aqui analisar essas mudanças, mas simplesmente evi- 

denciar os argumentos a favor da adequaçao, a partir das disfunções 

do sistema tributário de 1965, no convívio com os problemas do atual 

contexto histórico. Os fundamentos devem ser centrados na incapaci 

dade que tem o atual sistema tributário, com suas distorções acumu- 

ladas sobre o projeto original de 1965, em servir como instrumento 

de política econômica e social dentro da nova temática do desenvol- 

mento nacional, e não apenas nas suas deficiências técnicas de for- 

mulação ou execução. 

Estamos vivendo um novo tempo no que respeita ao pro- 

cesso de desenvolvimento, havendo eventos históricos que tornaram 

relativamente obsoleto o atual sistema tributário nacional. Esta 

obsolescência ê demonstrada, de um lado, pelas sucessivas e freqüen 

tes intervenções casuísticas que se impuseram como alterações neces 

sârias no atual sistema, de outro lado, pela impotência desse siste 

ma em instrumentalizar soluções para os problemas que emergiram na 

década de setenta e estão se agravando na atual década. Quanto às 

intervenções casuísticas, basta mencionar a questão da distribuição 

intergovernamental dos recursos tributários. Neste ponto, lembre- 

mos apenas que os estudos que antecederam a implantação da reforma 

tributária de 1965, autorizavam a expectativa de que a nova forma 

de divisão dos tributos que, somada ao sistema de transferências pro 

jetado, colimaria, com um razoável grau de acerto, em uma favorável 

situação financeira para os Estados e Municípios, assegurando-lhes, 

além da subsistência, uma capacidade mínima de investimentos. Obser 

vou-se, contudo, um substancial e progressivo fortalecimento da Uni 

ão que, garantida em seu comando centralizador da política tributá- 

ria, impôs sucessivas modificações no modelo original da reforma, 

repercutindo isso numa crescente redução nas participações tributá- 

rias pelas outras esferas de governo. 

Quanto aos problemas emergentes do desenvolvimento na- 

cional, a melhor forma de apresentá-los seria através de uma análi- 

se descritiva da evolução do padrão de crescimento que se formou no 

no Brasil apôs a revolução de 64, com particular destaque para as 



15. 

reações ao impacto da crise energética internacional, com suas re- 

percussões recessivas para a economia mundial. 

Não há dúvida de que o principal descompasso gerado pe 

lo sistema de 1965, além da relevância maior assumida pelo estrangu 

lamento externo da nossa economia, se encontra na reduzida ênfase 

dada à função distributiva dos instrumentos tributários que podem 

ser manipulados para modificar uma estrutura indesejável de distri- 

buição de renda e riqueza como a que estamos herdando para a década 

de oitenta. Além de uma preocupação imediata com a redistribuição 

da renda a curto prazo, o novo sistema tributário a ser futuramente 

implantado, terá que atuar também sobre os fatores que determinam o 

padrão estrutural da distribuição patrimonial através de mecanismos 

amplamente conhecidos e testados em outros países de economia mis- 

ta. Destaque, neste aspecto, deve ser dado ao problema do acesso ã 

terra, que se agravou com o esgotamento da fronteira agrícola,o que 

pode ser atenuado através de legislação tributária específica que 

aumente a mobilidade social na formação do patrimônio fundiário pa- 

ra trabalhadores rurais de baixa renda e desestimule o uso da terra 

como meio de especulação imobiliária. Problema semelhante surge nas 

grandes metrópoles e aglomerados urbanos, particularmente em suas 

periferias, onde o problema do solo urbano não tem sido adequadamen 

te tratado pelos instrumentos tributários, pois as melhorias cria- 

das pelos investimentos públicos têm sido apropriadas por pequenos 

segmentos da população urbana, enquanto a questão da posse da terra 

continua indecifrável para os que vivem marginalmente. 

Não menos importante para estabelecer as bases de uma 

reforma tributária ê a questão do papel que os instrumentos tributa 

rios deverão ter nas funções de alocação e de crescimento, com vis- 

tas ao delineamento de um novo padrão de desenvolvimento para o Bra 

sil. Os argumentos econômicos têm se relacionado, basicamente, com 

o atual perfil de investimentos e gastos públicos e, especificamen- 

te, com a extemporaneidade de muitos projetos grandiosos, de custo 

elevadíssimo, atualmente em fase de implantação. Como se sabe, mui 

tos desses grandes projetos, ao serem elaborados, basearam-se em 

projeções de demanda do mercado interno e externo para produtos, 

serviços e insumos, fortemente influenciadas pelas condições de ex- 

pansão econômica ocorrida a partir de 1967, no Brasil e nas nações 

industrializadas. Ã medida que se foi caracterizando o quadro re- 

cessivo na economia mundial e o desaquecimento da economia brasilei^ 

ra, começou a ficar evidente que estas projeções não se realizariam 
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e que, provavelmente, não se realizarão a curto e médio prazos, 

pois os desequilíbrios atuais não são decorrentes apenas de proble- 

mas conjunturais internos gerados por incoerências ou erros de poli 

tica fiscal e monetária, mas, principalmente, tem raízes estrutu- 

rais agravadas pela crise energética. Como conseqüência, estamos, 

correndo um efetivo risco de alocar recursos escassos em projetos dl^ 

retamente produtivos ou de infra-estrutura que, uma vez implanta- 

dos, poderão operar com elevado nível de capacidade ociosa, durante 

um longo período. Neste sentido, temos que pensar seriamente na e- 

conomia de recursos que obteríamos se reprogramássemos os investi- 

mentos públicos e os gastos públicos da administração direta e indd^ 

reta, através do exame das possibilidades efetivas de reescalonar, 

de redimensionar ou até mesmo de paralisar etapas de projetos que 

se tornaram, em sua concepção inicial, extemporâneos face ã conjun- 

tura econômica atual. Para se ter uma idéia desta economia de re- 

cursos, basta dizer que estudos indicam que no período 1983/85, as 

empresas estatais deverão gastar algo em torno de dezesseis tri- 

lhões de cruzeiros, ou cerca de noventa bilhões de dólares (o equi- 

valente ao déficit orçamentário dos EE.UU.). 

Uma reprogramação destes gastos que economizasse 

cerca de dez por cento deste montante significaria um valor igual a 

quase dez vezes a arrecadação de Minas Gerais com seu principal tri 

buto, o ICM, em 1982. Como vemos, uma economia de recursos conside 

rável. Esta economia de recursos também se manifestaria ao nível do 

orçamento fiscal, do orçamento monetário e das contas externas, pois, 

em geral, muitos destes projetos são vorazes consumidores de volumo 

sos recursos fiscais, recursos monetários e divisas, pelo menos na 

etapa de execução em que se encontram. 

Além do mais, constatamos, nos últimos cinco anos,que, 

com o processo de redemocratização do País, tivemos uma reestrutura 

ção no perfil da demanda de projetos públicos ou semi-públicos, por 

parte da sociedade. Os grupos sociais que, durante anos, permanece 

ram sem participação nos benefícios do crescimento econômico do País, 

passaram a se manifestar - a partir do processo- de abertura política 

em curso e através de movimentos comunitários, dos novos partidos 

políticos e das organizações sindicais-^a favor de maior alocação de 

recursos nos programas e projetos de saúde pública, educação de ba- 

se, abastecimento de água e saneamento, transporte de massa, nutri- 

ção, habitação popular, urbanização de periferias, subsídios para a 

cy I 1 qà- 
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agricultura de baixa renda, incentivos diferenciados para pequenos 

e médios empresários, etc. Evidencia-se, pois, um descompasso en- 

tre a estrutura de dispêndios e incentivos levados a efeito pelo se 

tor público, diretamente ou com sua promoção, e o perfil da demanda 

da população, que se manifesta através de preferências reveladas no 

processo político, gerando fortes tensões no relacionamento entre 

as ações governamentais e os interesses da sociedade civil, o que 

é claramente percebido pelas lideranças políticas que estão em con- 

tato mais direto e freqüente com as aspirações populares. Estudos 

do Banco Mundial demonstram que iam acréscimo de quatro por cento na 

arrecadação tributária geral como percentagem do PIB seria suficien 

te para cobrir os déficits de infra-estrutura social até o ano 

2.000. 

Ora, se aceitos os argumentos de que teremos de cons- 

truir um novo padrão de desenvolvimento para o País, a questão do 

sistema tributário mais adequado para o financiamento deste novo pa- 

drão emerge e, ao mesmo tempo, reforça a tese deste trabalho de que 

um projeto de reforma tributária, para ser elaborado, necessita de 

parâmetros e diretrizes que emanem de uma perspectiva de processo 

de desenvolvimento ã médio e longo prazos, a fim de se evitar que a 

matéria seja tratada através do atendimento de insatisfações isola- 

das ou de soluções ad hoc. Não é preciso lembrar que o governo di£ 

põe de instrumentos múltiplos para equacionar os problemas menciona 

dos e que, necessariamente, os instrumentos tributários podem não 

ser os mais eficientes ou eficazes para atingir objetivos específi- 

cos das políticas públicas setoriais. Porém, selecionando um con- 

junto de objetivos nacionais de desenvolvimento, ficam delineados 

os parâmetros fundamentais para um novo sistema tributário e a im- 

portância relativa que este poderá ter na implementação destes obje 

tivos. 

• 

Se um projeto de reforma tributária tem que estar arti. 

culado com uma proposta -de desenvolvimento econômico e social do 

País, a médio e longo prazos, e se a elaboração desta proposta não 

encontra momento político adequado para se concretizar, há que se 

realizar, de imediato, um conjunto de reajustes específicos no sis- 

tema, visando a atenuar a crise financeira dos Estados e Municípios. 
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Como se sabe, a discriminação de rendas através dos 

tres níveis do Governo, está constitucionalmente assentada na re 

partição de tributos e nas transferências, sendo que estas são 

estabelecidas invariavelmente no sentido UNIÃO - ESTADO ou U- 

NIÃO - MUNICÍPIOS, isto é, o Governo Federal aparecendo sempre 

como agente das transferências, ressalvando-se apenas a sistemáti. 

ca do ICM e do ITBI, nas quais os Estados repassam quotas-par 

tes desses impostos aos Municípios. Argumenta-se que, pelo fato 

de a União ter competência impositiva sobre dez impostos, e os Es 

tados e Municípios sobre apenas dois, o sistema tributário nacio 

nal distribui mal a receita tributária em benefício do governo 

central. Devemos, neste aspecto, distinguir dois planos de repar 

tição, consagrados pelo sistema tributário nacional: o da compe 

tência tributária, que reserva dez impostos ã União, e o da compe 

tência financeira, que destina a receita tributária arrecadada 

aos diversos níveis do Governo. No plano financeiro, isto é, no 

que tange ã receita arrecadada, a União tem participação, via 

de regra majoritária, em nove impostos, os Estados em sete e os 

Municípios em dez, em percentual minoritário, o que modifica sig- 

nificativamente o quadro descrito. 

Convém também esclarecer que a divisão da receita 

tributária entre os três níveis de Governo, estabelecida pelas 

regras que regem as transferências, não deve ser confundida com 

dependência financeira de um a outro nível. As transferências 

são constitucionais e imperativas, não configurando privilégios 

mas, pelo contrário, direitos legítimos-e pacíficos. 

Assim como a arrecadação do ICM e do XTBT é con- 

siderada receita dos Estados legalmente também o são- as 

quotas-partes do IPI, do Imposto sobre a Renda e dos Imoostos fi- 

nicos. Assim, no plano estritamente legal, quando a Uniãorconce- 

de e manipula, a seu arbítrio, por exemplo, isenções de IPI de 

produtos destinados ã exportação, esta, a rigor e na prática, com 

tendo um ato de apropriação indébita, pois tem direito apenas a 

parte e não á totalidade do produto da arrecadação deste tributo. 

Da mesma forma, quando estabelece um sistema como o instituído pe 

lo antigo Decreto-lei 157, para os contribuintes do Imposto de 

Renda, está interferindo indevidamente no orçamento dos Estados. 
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Daí então, a grande preocupação do Congresso Nacional ao elaborar 

um projeto de revisão constitucional de alguns pontos do sistema 

tributário nacional, que possa beneficiar os Estados e Municípios 

sem maiores erosões às finanças da União e aos seus projetos 

antiinflacionârios e de combate ao déficit público. 

Em geral, os países não modificam constantemente 

sua legislação tributária. 0 atual sistema tem apenas 18 anos 

e modificou profundamente o sistema introduzido pela Constituição 

de 1946. Mas, fatores diversos, decorrentes da grave crise econô- 

mica e social, induziram a busca de uma estratégia de transição 

que permita articular as políticas de curto prazo com objetivos 

de médio e longo prazos relacionados com a distribuição pessoal, 

regional e setorial da renda e da riqueza, com a elevação dos 

níveis de emprego e a absorção da população subempregada com a 

melhoria da qualidade de vida nas regiões metropolitanas, nas 

periferias urbanas, no meio rural, etc. 

Diante disto, e tudo considerado, fomos ao encontro 

de um denominador comum das aspirações que embasaram as emendas 

constitucionais ora propostas, visando a implementar um susbstitu- 

tivo que atendesse a algumas reivindicações básicas, com respaldo 

nos apelos reformistas do País e que menos afetasse as finanças 

do Governo Federal. 

Sem dúvida é preferível uma conquista por etapas 

do que um confronto inútil, que não propiciará avanços nem 

soluções objetivas. 

•9 1 Qfe 
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O Substitutivo que temos a honra de apresentar é fru 

to de uma paciente avaliação de todas as emendas, das suas tendênci- 

as e, sobretudo, das suas repercussões financeiras. Foi-nos penoso 

abandonar diversas sugestões de amplo objetivo estrutural em razão 

do tempo que demandariam para sua efetiva operacionalidade. Vamos, 

a seguir, fazer algumas considerações de ordem genérica sobre os 

principais pontos contidos no texto das emendas, expondo os motivos 

básicos que, em alguns casos, impediram sua acolhida no Substitutivo 

apresentado. 

!. PEC n? 22 - 

Proposta de Emenda constitucional de caráter profunda 

mente reformista, transformando e criando tributos, e alterando-lhes 

a competência para os instituir. Não foi possível aproveitar as suas 

iniciativas por dois motivos fundamentais. Primeiro, por que as medi 

das solicitadas pelos Estados e Municípios, na área tributária, não 

deveriam suportar delongas provocadas pela implantação de novos tri 

butos e reformulação de antigos. Há ainda a considerar, nesse ponto, 

a incerteza dos resultados a serem obtidos - inerente a toda refor- 

ma tributária - e as despesas necessárias á implementação das dispo- 

sições preconizadas na proposição. Em segundo lugar, porque teve-se 

sempre por meta, nos estudos realizados, apresentar um Substitutivo 

que atingisse simultaneamente três objetivos: não elevar a carga tri 

butária, pois que a população não suportaria maiores gravames; aten- 

der satisfatoriamente ás reivindicações dos Estados e dos Municípios; 

e não onerar em demasia as finanças federais, pois ê de todo sabido 

que o combate ao déficit público é uma das principais variáveis eco-i 

nômicas, senão a principal, utilizadas para reduzir a inflação. Con 

tudo, dois dispositivos desta Proposta devem ser analisados em sepa- 

rado, e explicitadas as razões de sua não acolhida. Esses dispositi- 

vos não fazem parte da idéia central da PEC, já discutida, e por is 

so merecem menção ã parte. 

A redação sugerida para o § 2Ç do art. 19, prevê o 

ressarcimento, pela União, de pelo menos cinqüenta por cento dos im- 

postos estaduais e municipais não arrecadados em decorrência de lei 

complementar concessiva de isenções ou incentivos. 
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A par da dificuldade de mensuração do quantum que is- 

so representaria, o que se tem visto, na ãrea do principal imposto estadual - ó 

lOI - é que o grande volume de benefícios fiscais contidos em sua legislação não 

foram concedidos por lei complementar, mas por convênios celebrados 

entre os próprios Estados. Hã, no entanto, um caso que merece cuida 

do especial, por representar violenta sangria aos erários estaduais, 

que ê o da imunidade dos produtos industrializados exportados. 0 res^ 

sarcimento ainda que parcial dessa perda de receita está previsto nos 

§§13 e 14 da redação do art. 23 proposto pelo Substitutivo. 

A supressão, pura e simples, da letra "f" do § 39 do 

art. 15, ê medida com a qual não podem concordar todos aqueles que 

vêem na educação uma alavanca para o desenvolvimento do País. Supri- 

mir dispositivo que obriga o Município a despender um mínimo de sua 

receita tributária com o ensino primário ê pretender inviabilizar o 

progresso da Nação e a melhoria de seu bem-estar social. 

2. PEC n9 23 - 

Foi parcialmente atendida no Substitutivo. Não há o 

que destacar, a não ser o fato de que diminuir-se a receita estadual 

do ICM em favor dos Municípios não se afigura medida aconselhável, num 

momento em que ê notória a queda progressiva da receita deste impôs 

to, em valores reais. 

3. PEC n9 38 - 

A proposta em exame deve ser objeto de outra oportu 

nidade de reforma constitucional. Ela ê ampla, contendo, inclusive , 

matéria de legislação complementar e ordinária. Merece um estudo es 

pecial e alternativo. Algumas das suas indicações estão atendidas no 

Substitutivo. Merece os nossos aplausos o seu texto bem elaborado. 

Fazemos, apenas, duas críticas: 

a) - a supressão do § 79 do art. 23 ê medida que viria 

abalar seriamente o esforço de exportação que o País vem desenvolven 

do. 0 Substitutivo optou pelo ressarcimento, ainda que parcial, das 

perdas de receita dos Estados. 

b) - a elevação da remuneração dos servidores públi- 

cos a crédito privilegiado contra o erário, ê proposta incabivel nu 

ma Emenda ã Constituição que propugna por melhoria imediata da situa 

ção financeira de Estados e Municípios. 
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4- PEC n? 39 - 

A redação proposta para o § 29 do art. 19 - ao mesmo 

tempo em que propõe a supressão da autorização dada à União para, por 

lei complementar, serem concedidas isenções de impostos estaduais e 

municipais - inadmite que as autarquias possam gozar, em relação ao 

ICM, da imunidade prevista no § 19 do mesmo artigo. 

Ambas as medidas não foram consideradas como de extre 

ma urgência, condição necessária para serem agasalhadas no Substitu 

tivo. 

Por outro lado, são propostas que merecem um estudo 

mais aprofundado. A União tem utilizado essa permissão com extrema 

parcimônia, deixando a Estados e Municípios a iniciativa para a con 

cessão de isenções de seus impostos. E a revogação da imunidade tri 

butária das autarquias, poderá ser considerada com mais vagar - bem 

avaliados seus efeitos financeiros para a União - ainda mais que nes 

te momento está se propondo uma sangria de razoáveis proporções nas 

finanças destes entes públicos. 

Não foi possível vislumbrar argumentos que pudessem 

amparar a introdução de dispositivo que retire o IPI da exceção ao 

princípio da anterioridade da lei tributária, numa Emenda Constitu- 

cional que pretende tão-somente reforçar, de imediato, as receitas 

estaduais e municipais. 

A incidência do ICM sobre os combustíveis líquidos e 

gasosos ê medida de há muito pretendida pelos Estados. No entanto, 

duas razões há para considerá-la, neste momento, inoportuna. Primei 

ra, o propósito, já manifestado acima, de não elevar a carga tributá 

ria, criando novos tipos de incidência. Segunda, sua inevitável re- 

percussão no processo inflacionário, justamente quando o combate ã 

inflação se tornou o objetivo prioritário do País. 

Além disso, convém notar que o Substitutivo elevou 

significativamente a participação de Estados e Municípios na receita 

do imposto único sobre combustíveis e lubrificantes. 

Talvez pareça estranho que um Senador não tenha apoia 

do a idéia de trazer para o âmbito do Senado Federal a competência 

para conceder e revogar isenções do ICM. Mas, para tanto, há razões 

de ordem político-filosóficas, bem como outras de ordem prática. 

Militam entre as primeiras, o fortalecimento do fede 

ralismo. E só poderemos tê-lo forte, se concedermos maior autonomia 

a Estados e Municípios. Retirar totalmente dos Estados o direito de 

isentar, seria como retirar-lhes o direito de tributar. 

ú 
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Por outro lado, a concessão e a revogação das isen- 

ções do ICM atingem iam tal grau de detalhamento e necessitam de pro 

cesso tão ágil de decisão que dificilmente poderiam ser exigiveis de 

um órgão político como o Senado Federal, ainda mais se nos lembrar- 

mos que, por vezes, as decisões teriam que aguardar o término do re 

cesso parlamentar. 

A concessão de remissão e anistia do ICM, hoje já se en 

tende dependa de convênio celebrado entre os Estados, de acordo com 

o prescrito em lei complementar. A inovação na matéria estaria na 

sua ratificação por lei estadual. 

Sobre o assunto, entende-se que não apenas desse caso, 

mas da legislação concessiva ou revogatória de qualquer benefício fis 

cal do ICM deverá participar o Poder Legislativo estadual. Apenas não 

se introduziu a medida no Substitutivo ante a falta de elementos que 

permitissem estudá-la mais a fundo, a fim de poder-se chegar ã ela- 

boração de um dispositivo que mantivesse a agilidade necessária ao 

^ processo de concessão ou revogação. 

A redação preconizada para o art. 26 inova-o profunda 

mente. Pretende introduzir na partilha constitucional os impostos so 

bre a importação e sobre a exportação, mantendo no dispositivo os im 

postos sobre combustíveis e lubrificantes e sobre energia elétrica. 

De todos, destina 60% da receita a Estados e Municípios, na propor- 

ção de 5 para 1. Os critérios de distribuição seriam fixados em lei 

federal. Afirma-se na justificação que o dispositivo objetiva "mini- 

mizar. .. a redução da receita do ICM, em conseqüência da imunidade 

tributária nas operações que destinem ao exterior produtos industria 

lizados". 

O Substitutivo manteve o percentual de distribuição a 

Estados e Municípios do imposto sobre energia elétrica e elevou o do 

imposto sobre combustíveis e lubrificantes para 60%, acrescentando â 

sua receita demais adicionais e gravames cobrados pela União sobre 

os produtos destinatários deste imposto, atribuindo-se dois terços 

da parcela transferida aos Estados e um terço aos Municípios. 

Os impostos sobre a importação e sobre a exportação fo 

ram parcialmente utilizados pelo Substitutivo (art.23, §§ 13 e 14) 

para ressarcir os Estados e Municípios por perdas decorrentes da não 

incidência do ICM nas exportações de produtos industrializados, mas 

em percentual considerado suportável para a União: 25% do produto da 

arrecadação desses impostos. 

E, ao contrário do que fez a PEC, o Substitutivo fixa 

o critério de ressarcimento; proporcional ã perda de receita. 

>9 
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Não se acolheu a proposta de transferir ã competência 

tributária dos Estados o Imposto sobre Minerais, limitando sua inci- 

dência, por outro lado, às operações de extração dos minerais enume- 

rados em lei. E isso porque, devidamente mensuradas as repercussões 

financeiras da medida, verificou-se serem relativamente de pouca re- 

levância, ainda mais se se considerar a redução significativa do seu 

campo de incidência. Tudo pesado, entendeu-se não se justificar, no 

caso, uma alteração básica na discriminação constitucional de rendas^ 

a implicar, ainda, no reajuste do texto de uma série de dispositivos 

correlates. 

A Proposta n? 39 foi também, parcialmente, incluída 

no Substitutivo. 

5. PEC n9 40 - 

A Emenda n? 40 foi contemplada, dentro dos nossos ob- 

jetivos, no Substitutivo apresentado. 

Sobre esta Proposta, no entanto, cabe fazer algumas 

observações. A redação sugerida para o § 79 do artigo 23 não foi acei 

ta, por dois motivos. Primeiro, porque suprime a imunidade na expor- 

tação de produtos industrializados, medida já discutida anteriormen- 

te. Segundo, porque a autorização nela contida, deixaria o ressarci- 

mento aos Estados dependente de iniciativa do Poder Executivo Fede- 

ral e de aprovação de Resolução pelo Senado Federal. 

O Substitutivo foi mais objetivo, indicando a fonte 

dos recursos e o critério de distribuição. 

Há ainda a acrescentar que as isenções concedidas em 

decorrência do estatuído no § 69 do art. 23 não merecem ressarcimen- 

to, pois que concedidas livremente pelos Estados. 

Tal exclusão não afetaria a vigência imediata de isen 

ção legal. Tampouco se entendeu relevante a exclusão do ICM do prin- 

cipio da anterioridade da lei tributária. 

A proposta de inclusão do imposto sobre operações fi- 

nanceiras no art. 26 - para atribuir-se 40% de sua receita aos Esta- 

dos e Municípios, proporcionalmente ã população e à arrecadação tri 

butária própria - foi incluída no Substitutivo com duas restrições. 

A primeira, quanto ao percentual da distribuição, que foi reduzida 

para 25%; a segunda, quanto ao critério, que passou a ser o de res- 

sarcimento proporcional à perda de receita do ICM na exportação de 

produtos industrializados, relativamente aos Estados, e acrescidos 

ao rateio do ICM, relativamente aos Municípios. 
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A consolidação, pela União, da dívida pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, foi descartada 

pelo Substitutivo, pela simples razão de que ele está justamente 

provendo Estados e Municípios de recursos suficientes para faze- 

rem frente ãs suas necessidades mais imediatas, entre as quais 

deverá ser incluído, obrigatoriamente, o pagamento de suas dívi- 

das de qualquer origem, 

Com efeito, a Carta já contêm 217 artigos(EC 22). 

No mais, o respeito e o aplauso ãs iniciativas 

contidas na Emenda n? 40. 

Feitas estas considerações ãs Propostas de Emenda 

ã Constituição nÇs 22, 23, 38, 39 e 40, de 1983, passamos a ana- 

lisar o Substitutivo que apresentaremos ao concluir o nosso pa- 

recer. 

ANÁLISE DO SUBSTITUTIVO 

1. Art, 18, II 

Tem razão o ilustre Autor da PEC n9 40, ao preten- 

der que a contribuição de melhoria seja "um instrumento a mais para 

qc 
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reforçar suas receitas (do Poder Público), especificamente como 

ressarcimento de obras realizadas". Entendemos, contudo, que a 

preocupação do Autor com a pequena realização de receita decorren- 

te de tributo potencialmente forte, não foi desfeita com a redação 

proposta. Isto porque, se a alteração do fato gerador - de acrésoi 

mo patrimonial para a realização de obra pública - é um avanço 

real, persiste a principal dificuldade para a implantação do tribu 

to no País: a quantificação do acréscimo de valor que da obra re- 

sultar para cada imõvel beneficiado. 

Por outro lado, urge a simplificação desse tributo 

após a decisão do Supremo Tribunal Federal segundo a qual "a nota 

distintiva essencial entre a contribuição de melhoria e a taxa ê 

que a primeira está sempre vinculada a uma obra pública, ao passo 

que a segunda se condiciona a um serviço público especial". Com 

tais decisões - uniformes e reiteradas - aliadas ãs dificuldades 

já descritas, impostas ã cobrança da contribuição de melhoria , 

viu-se o Poder Público impossibilitado de recuperar despesas decor- 

rentes de obras públicas. 

Por essas razões, o Substitutivo aceitou a idéia de 

que o fato gerador deve ser a realização de obra que beneficie imõ- 

vel e, entre as limitações à cobrança, deixou apenas a referente 

ao custo da obra ( como havia feito, aliás, o constituinte de 67). 

2. Art. 23, II 

Aceita, integralmente, a sugestão dada pela PEC n9 

39. 

Visa a dirimir dúvidas de interpretação quanto ã re- 

gra do abatimento, principalmente nos casos de exclusão do crédito 

tributário. Nesse sentido, alterou-se a redação do texto constitu- 

cional vigente, com acréscimo melhor explicitado, para maior clare- 

za na intetpretacão dd objetivo pretendido. 

3. Art, 23, § 59 

Aceita integralmente a idéia contida na PEC n9 39. 

Apenas deu-se nova redação, mais abrangente, que permite contemplar 

com alíquota reduzida inclusive casos em que a operação interestadual 
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não destine mercadorias para comercialização ou industrialização, 

como no caso de certas remessas para firmas de agropecuária, por 

exemplo. 

Convém notar que o dispositivo não inova na legisla- 

ção brasileira, pois que diploma infraconstitucicimai - Resolução 

do Senado Federal - já contempla, com redação semelhante, a dispo- 

sição contida na PEC n? 39, no que se refere ao destaque de opera- 

ções interestaduais para consumidor final. 

4. Art. 23, § 11 

Aceita a idéia contida na PEC n? 39, mas o Substitu- 

tivo deu-lhe outra redação. 

O dispositivo introduz a nível constitucional a entra- 

da de mercadoria importada no estabelecimento do importador, como 

fato gerador do ICM (hoje, por autorização constitucional, lei com- 

plementar contempla disposição bastante aproximada). 

Outra inovação de capital importância é a explicita- 

ção de que os bens destinados a consumo ou ativo fixo (os chamados 

bens de capital) importados, estão sujeitos ao ICM. Como tem preva- 

lecido entendimento diametralmente oposto, torna-se imperativa a 

correção da distorção daí advinda. Atualmente, as importações de 

bens não necessários ã economia nacional são realizadas sujeitando- 

-as apenas ao imposto sobre a importação, de competência federal, 

com sérias conseqüências para os erários estaduais. 

Por outro lado, está inteiramente descartada a hipó- 

tese de os Estados criarem óbices ã importação de bens de capital 

essenciais ã economia nacional, através da tributação. Isso porque, 

sabiamente, o legislador complementar já afastou a incidência do 

ICM sempre que ocorrer■isenção do imposto federal sobre a importa- 

ção. 

5. Art. 23, § 12 

Aceita, totalmente, a redação da PEC n? 39. 

A redação sugerida para o § 39 do art. 21, pela PEC 

n9 38, pretende atingir o mesmo objetivo. Contudo, afigurou-se ela 

extremamente concentradora de receita nos Estados industrializados, 

pois que inclui o IPI na base de cálculo do ICM mesmo quando a ope- 

ração configure fato gerador de ambos os tributos. Se, como diz 

seu ilustre Autor, o dispositivo visa ã "revogação do privilégio 
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relativo aos cigarros", a redação proposta pela PEC n? 39 opera- 

cionaliza melhor a pretensão, na medida em que determina a inclu- 

são do IPI na base de cálculo do ICM apenas nas operações poste- 

riores àquela que servir de fato gerador de ambos os tributos. 

6. Art, 23, § 13 

O Substitutivo aceitou parcialmente idéia contida 

na PEC n? 40, e que se constitui numa antiga reivindicação dos 

Estados que exportam parcela substancial de sua produção indus- 

trial . 

0 verdadeiro Fundo de Exportação criado pelo dispo- 

sitivo, não servirá, ê certo, para ressarcir integralmente os 

Estados pela perda do ICM decorrente da exportação de produtos in- 

dustrializados. Mas ê, nas atuais circunstâncias, o máximo de sa- 

crifício que se poderá exigir da União, em via imediata, para mi- 

norar tão angustiante problema. 

Há ainda outro defeito na sua constituição, impossí- 

vel de contornar. E que sendo constituído de impostos utilizados 

com finalidade essencialmente extrafiscai, suas receitas estão 

sujeitas a acréscimos abruptos - o que melhoraria a posição dos 

Estados - ou a decréscimos também repentinos, o que esvaziaria o 

Fundo. Ainda assim, optou-se conscientemente por parcelas de tais 

impostos para ressarcir os Estados exportadores, por não se encon- 

trar melhores alternativas entre os impostos não partilhados de 

competência da União. 

O Substitutivo afastou-se da sugestão da PEC n? 38, 

não por ela não concordar, mas por considerá-la impraticável. Real- 

mente, indenizar os Estados pela perda total de receita decorrente 

da imunidade na exportação de produtos industrializados, e ainda 

com correção monetária, ê medida totalmente fora do alcance do 

atual orçamento federal, embora justificável. 

1' Art. 23, § 14 

A imunidade do ICM na exportação de industrializados 

não prejudica apenas os Estados, mas também os Municípios, priva- 

dos desse modo de 20% da receita do imposto. Por conseguinte, nada 



29. 

mais justo que do ressarcimento recebido, os Estados entreguem 20% 

aos Municípios. Como operacionalmente seria impossível, na quase 

totalidade das vezes, identificar o Município prejudicado, optou-se 

pelo acréscimo da parcela do ressarcimento à quota do ICM. 

S. Art. 25, I, II, III 

Na elevação dos recursos dos Fundos de Participação 

dos Estados (FPE) e dos Municípios (FPM), o Substitutivo não acei- 

tou as sugestões das PEC n9s 23, 38 e 40. Propugnam elas por per- 

centuais que atingiriam, no total, 40%, 42% e 44%, respectivamente, 

das receitas do Imposto de Renda e do IPI (nos percentuais da PEC 

n? 40 está incluída a elevação do Fundo Especial para 4%). 

Em 1983 tais percentuais ascendem a 23%, e a Emenda 

Constitucional n? 17 prevê que em 1984 atingirão 24%. 

O Substitutivo eleva o percentual para 32%; 14% para 

o FPE, 16% para o FPM, permanecendo o FE com 2% do IR e do IPI. 

Duas explicações são necessárias. A primeira diz res- 

peito ao não atendimento das sugestões contidas nas PEC relatadas. 

Mais uma vez, optou-se pelo que se entendeu ser o sacrifício máximo 

passível de ser solicitado á União, no momento. A segunda diz res- 

peito à desigualdade de percentuais para Estados e Municípios. Con- 

siderou-se que os Estados foram melhor aquinhoados com outras me- 

didas previstas no Substitutivo. 

9. Art. 26, I 

Aceita, integralmente, a redação sugerida pela PEC 

n9 38. 

Duas idéias norteiam o dispositivo. A primeira é a 

de elevar o percentaàlde distribuição do Imposto Onico sobre Com- 

bustíveis e Lubrificantes, de 40% para 60%. Essa, aliás, era a 

parcela de transferência prevista na Reforma Tributária de 65 (EC 

n9 18), logo depois reduzida a seus índices atuais pela Constitui- 

ção de 67. A segunda diz respeito aos componentes do montante a 

partilhar. Gravames ou adicionais cobrados pela União, incidentes 

sobre lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos, serão igual- 

mente distribuídos. Essa é uma antiga reivindicação de Estados e 
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Municípios, justa e correta, pois a criação de tais gravaines e 

adicionais, por legislação infraconstitucional, representa verda- 

deiro acinte contra o mandamento maior contido no dispositivo que 

se pretende modificar. 

Deve ser lembrado que essa segunda idéia também es- 

tá inserida na PEC n9 40, e até mesmo com maior abrangência, pois 

que pretende atingir igualmente os gravames e adicionais porventu 

ra exigidos juntamente com o imposto único sobre energia elétrica. 

A reivindicação básica dos Estados se restringe, no entanto, à 

distorção ocorrida com o Imposto Onico sobre Combustíveis e Lubri- 

ficantes . 

10. Art. 26, § 3? 

Na distribuição do Imposto Onico sobre Lubrificantes 

e Combustíveis Líquidos e Gasosos, o Substitutivo seguiu trilha 

própria. 

Os Municípios, já beneficiados na formação dos Fun- 

dos de Participação, ficarão com 1/3 da parcela a distribuir; os 

Estados com 2/3. 

Atualmente, a Constituição entrega inteiramente à 

lei federal, a eleição dos critérios de distribuição e de divisão 

do montante a ser destinado a Estados e Municípios. Dos 40% dis- 

tribuídos atualmente, os Estados ficam com 32% e os Municípios 

com apenas 8%. Como se vê, a divisão proposta no Substitutivo, na 

realidade beneficiará relativamente mais os Municípios do que os 

Estados. 

11. Art. 29 do SUBSTITUTIVO 

Como preconizam as PEC n9s 38 e 40, a Emenda Consti- 

tucional entrará em vigor no dia 19 de janeiro de 1984. 

CONCLUSÃO 

0 Substitutivo adiante apresentado não pretende 

se constituir numa reforma tributária. E nem poderia fazê-la 

só através da via constitucional. Há o Código Tributário, leis 
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complementares, legislação ordinária e decretos-leis que teriam 

de ser revistos e ajustados à nova realidade econômica e política 

do' País. 

0 que se pretendeu, nesta hora de perplexidade, foi 

abrir os primeiros caminhos a uma ampla reflexão crítica sobre a 

Federação e o Tributo; acudir aos Estados e Municípios no intole- 

rável impasse financeiro que atravessam, e dar uma trégua para 

o conjunto de reformas institucionais, políticas, econômicas e 

financeiras que o País haverá de implantar. 

A nossa preocupação foi fundamentalmente: 

1- não prejudicar a transferência de recursos tribu- 

tários para as áreas mais pobres e sem base econômica impositiva; 

2- não inviabilizar a política federal de combate ã 

inflação e de redução do déficit público; 

3- não penalizar com mais impostos as áreas já exau- 

ridas pela imposição tributária; 

4- não transferir encargos federais aos Estados e 

Municípios, visando ã recuperação mais rápida dos seus orçamentos 

deficitários; 

5- não envolver outras reformas constitucionais, co- 

mo a extinção do decreto-lei sobre tributos, anterioridade das 

leis tributárias, imunidade, isenção e novas experiências em im- 

postos, ante a inequívoca dramaticidade da hora presente; 

6- não aprofundar a tendência pela incidência maior 

de tributos diretos num processo justo de contribuição fiscal, por 

que a hora ê de redução de renda e de empobrecimento coletivo, e 

uma sobrecarga fiscal traria a contrapartida indesejável da sonega 

ção progressiva e da marginalização econômica; 

7- esperar ainda pela plena execução da reforma tri- 

butária de 1965, que foi esplêndida, trouxe frutos auspiciosos ao 

processo de desenvolvimento econômico e social do País e merece o 

aplauso crítico dos observadores imparciais. 

0 Substitutivo traz repercussões financeiras confor- 

tadoras ã melhoria financeira dos Estados e Municípios. 

0 Ministério da Fazenda nos forneceu dados que nos 

permitem estimar as seguintes alterações, tendo como base os valo- 

res de 1983; 
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REPERCUSSÃO FINANCEIRA ESTIMADA 

Base: Exercício de 1983 Cr$ bi" .hões 

ALTERAÇÃO 
GANHOS PERDAS 

ESTADOS 
1 
MUNICÍPIOS UNIÃO 

Imp. de Bens de Capital ' 

ICM nos cigarros 

Fundo de Exportação 

F.P.E e F.P.M. 

IU Comb. e Lub. 

38,3 

114 ,4 

248,7 

166,0 

16,8 

9,7 

28,6 

62.2 

276,7 

25.3 

310-, 9 

442,7 

42,1 

TOTAL 584 ,2 402,5 795,7 

Ainda poderemos acrescer as vantagens do Substitutivo 

a simplificação da cobrança da contribuição de melhoria que passa a 

atender, com o seu novo texto, à interpretação judicial corrente , 

capacitando os entes públicos cobradores a institui-la como uma 

nova fonte de recursos públicos. 

Está ai. Senhores Congressistas, o esforço de todos 

nós. Dos autores das emendas e da anãlise longa e prudente do rela- 

tor. Estã aí o resultado de debate mantido com os Secretãrios de 

Fazenda do Nordeste, de Minas Gerais, do Rio Grande do Sul, com o 

Grupo de Ação Nacional Prõ-Reforma Tributária, sob a direção do 

Deputado Irajã Rodrigues, e com o Presidente da Confederação Nacio- 

nal dos Municípios, Senhor Milton Sander, 

Estamos convencidos de que o Substitutivo é o fru- 

to mais genuíno do debate político, do processo democrático vigente 

no País e da maturidade administrativa de todas as esferas de Gover 

no. A sua aprovação caracterizará a etapa final de uma negociação 

que teve como centro mais amplo de decisão a soberania do Congresso 

Nacional. 

Concluímos pelo seguinte 

<P 

( 
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EMENDA SUBSTITUTIVA AS PROPOSTAS DE EMENDA A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL N9s 22, 23, 38, 39 e 40/1983 

Altera dispositivos da Constituição Federal 

' As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,nos termos 

do art. 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto cons- 

titucional * 
i 

Art. 1? - Os dispositivos da Constituição Federal abaixo enu- 

merados passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 18        

II - contribuição de melhoria, arrecadada dos proprietários 
de imóveis beneficiados po^ç obras publicas, que tora como limite 
total a despesa realizada. 

d . 
Art. 23     

II ~ operações relativas a circulação de mercadorias reali- 
zadas por produtores, industriais e comerciantes, imposto que 
não serã cumulativo e do qual,se abatera, nos termos do dispos- 
to em lei complementar, o montante cobrado nas anteriores pelo 
mesmo ou por outro Estado. A isenção ou não-incidencia, salvo dj? 
terminação em contrario da legislação, não implicara crédito de 
Imposto para abatimento daquele incidente nas operações se- 
guintes. 

§ 59 - A alíquota do imposto a que se refere o item II se- 
rS uniforme para todas as mercadorias nas operações internas e 
interestaduais, bem como nas interestaduais realizadas com consu 
mi dor final; o Senado Federal, mediante resolução tomada por inj_ 
oiativa do Presidente da Republica, fixara as alíquotas máximas 
para cada uma ,dessas operaçõesçe pará as de exportação. 

§ 11 - 0 imposto a que se refere o item II incidirá,também, 
sobre a entrada, em estabelecimento comercial, industrial ou pro 
dutor, de mercadoria importada do exterior por seu titular, in- 
clusive quando se tratar de bens destinados a consumo ou ativo fi_ 
xo do estabelecimento. 

ro 



-2- 

§ 12 - O montante do imposto a que se refere o item V do 
art. 21 integrará a base de cálculo do imposto mencionado no 
item II, exceto quando a operação configure hipótese de incidên- 
cia de ambos os tributos.1' 

U 
Art. 25. Do produto da arrecadação dos impostos mencionados nos 
itens IV e V do art. 21, a União distribuirá trinta e dois por 
cento na forma seguinte: 

I - quatorze por cento ao Fundo de Participação dos Esta- 
dos, do Distrito Federal e dos Territórios; 

li-- dezesseis por cento ao Fundo de Participação dos Muni- 
cTpi os; 

III - dois por cento ao Fundo Especial, que terá sua aplica 
ção regulada em lei.'' 

n 
Art. 26     

I - sessenta por cento do produto da arrecadação do im- 
posto sobre lubrificantes e combustíveis líquidos ou ga 
sosos, mencionado no item VIII do art. 21, bem como dos 
adicionais e demais gravames federais incidentes sobre 
os referidos produtos; 

§ 39 - Aos Estados, Distrito Federal e Territórios serão atri- 
buídos dois terços da transferencia prevista no item I; aos Munj_ 
cípios um terço." 

Art. 29 A inclusão do imposto sobre produtos industrializados 

na base de cálculo do imposto sobre operações relativas ã circulação de merca- 

dorias, incidente sobre cigarros, será feita gradualmente, ã razão de um terço 

no exercício de 1984, dois terços no exercício de 1985 e integralmente a partir 

do exercício de 1986. 

Art. 39 No exercício financeiro de 1984, a distribuição a que 

se referem os itens I e II do art. 25 será de 12,5% (doze inteiros e cinco dj[ 

cimos por cento) e 13,5% (treze inteiros e cinco décimos por cento), respectiv^ 

mente. 

Art. 49 A participação dos Estados, do Distrito Federal, dos Mu 

nicípios e dos Territórios, na distribuição prevista no item I do art, • 26, se- 

rá de: 
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I - quarenta e quatro por cento, no exercfcio de 1984; 

II - quarenta e oito por cento, no exercício de 1985; 

III - cinqüenta e dois por cento, no exercfcio de 1985; e 

IV - cinqüenta e- seis por cento, no exercício de 1987. 

Art. 5? - Esta Emenda Constitucional entrará 

em vigor no dia primeiro de janeiro de 1984. 
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j Subst.itutivo da Comissãc Mista encarregada 
de apreciar as Propostas de Emenda a Cons- 
tituição n?s 22, 23, 38, 39 e 40 de 1983. 

CÂrARA DOS deputados ( reforma TRIBUTÁRIA ) 
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7 Substitutivo tia Comissão Mista encarregada ^ 
clc apreciar as Propostas dc Emenda à Cons- 
tituição n?s 22, 23, 38, 39 e 40 de 1933. 
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, Substitutivo cia Comissão Mista encarregada * o 
de apreciar as Propostas dc Emenda ã Cons- 
tituição nPs 22, 25, 38, 39 e 40 dc 1983. 
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, Substitutivo da Comissão Mista encarregada 

de apreciar as Propostas de Emenda ã Cons- 
tituição n?s 22, 23, 38, 39 e 40 de 1983. 
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j Substitutivo da Comissão Mista encarregada 
dc apreciar as Propostas de laicncla a Cons- 

- vv v-, ' tituição n?s 22, 25, 58, 59 e 40 de 1985. 
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j Substitutivo da Comissão Mista encarregada 
de apreciar as Propostas de Pmenda ã Cons- 
tituição n?s 22, 25, (3$), 59 e 40 de 1985. 
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r Substitutivo «a Comissão Mista encarregada 
do apreciar as Propostas dc Emenda ã Cons- 
tituição n?s 22, 23, 38, 59 e 40 de 1983. 
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j. Substitutivo da Ccniissão Mista encarregada 
de apreciar as Propostas de Emenda a Cons- 
tituição n?s 22, 23, 38, 39 e 40 de 1983. 
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SENADORES: 

01 - PASSOS PORTO 

02 - CARLOS CHIARELLI 

03 - AFFONSO CAMARGO 

04 - ADERBAL JUREMA 

05 - ENÉAS FARIA 

06 - NELSON CARNEIRO 

07 - GUILHERME PALMEIRA 

08 - JOSÉ LINS 

09 - PEDRO SIMON 

10 - HELVÍDIO NUNES 

11 - MARTINS FILHO 

12 - LUIZ CAVALCANTE 

13 - IRIS CÉLIA 

14 - MÃRIO MAIA 

15 - DINARTE MARIZ 

16 - JOÃO LÚCIO 

17 - JOÃO CALMON 

18 - CLAUDIONOR RORIZ 

19 - EUNICE MICHILES 

20 - LOURIVAL BAPTISTA 

21 - JOÃO LOBO 

22 - GALVÃO MODESTO 

23 - GABRIEL HERMES 

24 - ALBANO FRANCO 

25 - CARLOS ALBERTO 

26 - JUTAHY MAGALHÃES 

27 - BENEDITO FERREIRA 

28 - ALBERTO SILVA 

29 - FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

30 - SALDANHA DERZI 

31 " MILTON CABRAL 



32 - GASTÃO MULLER 

33 - VIRGÍLIO TÃVORA 

34 - ALMIR PINTO 

35 - MARCONDES GADELHA 

36 - SEVERO GOMES 

37 - ALFREDO CAMPOS 

38 - ITAMAR FRANCO 

39 - DINARTE MARIZ 

40 - JAISON BARRETO 

41 - HÉLIO GUEIROS 

42 - LENOIR VARGAS 

43 - OCTÃVIO CARDOSO 



DEPUTADOS: 

01 - EMÍLIO GALLO 

02 - OSCAR CORRÊA 

03 - GERARDO RENAULT 

04 - ALBÉRICO CORDEIRO 

05 - EVANDRO AYRES DE MOURA 

06 - CLEMIR RAMOS 

07 - CELSO SABÕIA 

08 - NELSON AGUIAR 

09 - JUAREZ BATISTA 

10 - FRANCISCO ROLLEMBERG 

11 - MARCELO GATO 

12 - VICENTE GUABIROBA 
13 - OSVALDO MELO 
13 - JOACIL PEREIRA 

14 - MÃRIO JURUNA 

15 - AMARAL NETTO 

16 - MAGALHÃES PINTO 

17 - CELSO CARVALHO 

18 - EVALDO AMARAL 

19 - OSCAR ALVES 

20 - MAURO SAMPAIO 

21 - JOSÉ CARLOS TEIXEIRA 

22 - COUTINHO JORGE 

23 - CARLOS VINAGRE 

24 - RENATO CORDEIRO 

25 - JOSÉ MENDONÇA DE MORAIS 

26 - HARRY AMORIM 

27 - AROLDO MOLLETA 

28 - ALCIDES LIMA 

29 - SARAMAGO PINHEIRO 

30 - ADAUTO PEREIRA 

31 - ANTÔNIO GOMES 

32 - ITURIVAL NASCIMENTO 

33 - JOÃO AGRIPINO 

34 - JOSÉ THOMAS NONÔ 



35 - PEDRO SAMPAIO 

36 - JOÃO HERCULINO 

37 - WALL FERRAZ 

38 - FRANCISCO DIAS 

39 - WALTER CASANOVA 

40 - BRANDÃO MONTEIRO 

41 - CELSO PEÇANHA 

42 - MÃRCIO MACEDO 

43 - JOSÉ CARLOS VASCONCELOS 

44 - FLORICENO PAIXÃO 

45 - RANDOLFO BITENCOURT 

46 ANTONIO GOMES 

a 
\   Tini miniiin n 

48 — PAULO MINCARONE 

49 - LEÕNIDAS RACHID 

50 - MANOEL RIBEIRO 

51 - FLÃVIO bierrembach 

52 - RUY CÕDO 

53 - MENDES BOTELHO 

54 - DENISAR ARNEIRO 

55 - WILSON FALCÃO 

56 - FERNANDO MAGALHÃES 

57 - LEUR LOMANTO 

58 - PAULO GUERRA 

59 - ANTONIO MAZUREK 

60 - ANTONIO FARIAS 

61 - PAULO BORGES 

62 - JOÃO REBELO 

63 - ALCENIR GUERRA 

64 - JOSÉ LINS DE ALBUQUERQUE 

65 - FRANCISCO ERSE 

66 - ALENCAR FURTADO 

67 - TKEODORICO FERRAÇ O 



68 - GERSON PERES 

59 - ADROALDO CAMPOS 

70 - GORGÔNIO NETO 

71 - LUDGERO RAULINO 

72 - MONjSÊS PIMENTEL 

73 - JOSÉ ULISSES 

74 - OSVALDO MURTA 

75 - RENATO VIANNA 

76 - RAUL FERRAZ 

77 - GENEBALDO CORREIA 

78 - ISRAEL PINHEIRO 

7-a^- . PAUEa^INeARONE 

80 - RICARDO RIBEIRO 

81 - JOÃO REBELO 

82 - JOSÉ LUIZ MAIA 

83 - MILTON BRANDÃO 

84 - JÚLIO MARTINS 

85 - REINHOLD STEPHANES 

86 - PEDRO CEOLIM 

87 - MAÇAO TADANO 

88 - RAUL BELÉM 

89 - MARCONDES PEREIRA 

90 - SÉRGIO LOMBA 

91 - IVO VANDERLINDE 

92 - CIRO NOGUEIRA 

93 - ANTÔNIO OSÓRIO 

94 - ANÍBAL TEIXEIRA 

95 - OSMAR LEITÃO 

96 - JOSÉ JORGE 

97 - CELSO BARROS 

99 - LEÔNIDAS SAMPAIO 

100 - JOÃO GILBERTO 



101 - MANOEL COSTA 

102 - VICENTE QUEIROZ 

£03 - JOSÉ LUIZ MAIA 

104 - SIQUEIRA CAMPOS 

£0 5 ^^-WALL-FBRRAZ 

106 - ORESTES MUNIZ 

107 - MANUEL VIANA 

■108 y MILTON BRANDÃO 

109 - RAYMUNDO ASFÕRA 

110 - JOÃO FAUSTINO 

111 - ANTONIO CÂMARA 

112 - AMAURY MÜLLER 

113 - PEDRO NOVAIS 

114 - RUBEN FIGUEIRÕ 

115 - CELSO BARROS 

116 - MOZARILDO CAVALCANTI 

117 - NILTON ALVES 

119 — BETE MENDES 

120 - JOÃO BASTOS 

121 - ALUIZIO BEZERRA 

122 - HAROLDO LIMA 

123 - JOSÉ LOURENÇO 

124 - DOMINGOS LEONELLI 

125 - SIMÃO SESSIM 

126 - EDISON LOBÃO 

127 - MATTOS LEÃO 

128 - PAULO LUSTOSA 

129 - HÉLIO DUQUE 

130 - RONALDO CAMPOS 

131 - HÉLIO DANTAS 

132 - JOAQUIM RORIZ 
DARClLIO AYREG 

133 - NOSSER ALMEIDA 

134 JACKSON BARRETO 



135 - NILSON GIBSON 

136 - EDUARDO GALIL 

137 - MARIO ASSAD 

138 - NADIR ROSSETI 

139 - JOSÉ FERNANDES 

140 - MÁRCIO SANTILLI 

141; - RXCARDO •RIBEIRO 

142 - MANOEL GONÇALVES 

143 - IRAJÁ RODRIGUES 

144 - SIQUEIRA CAMPOS 

145 - MILTON REIS 

146 - AURÉLIO PERES 

147 - MÁRCIO DE LACERDA 

148 - DANTE DE OLIVEIRA 

149 - AGENOR MARIA 

150 - FRANCISCO AMARAL 

151 - 

152 - ABDIAS DO NASCIMENTO 

153 - MARCOS LIMA 

154 - ROBERTO FREIRE 

155 - ISRAEL NOVAIS 

156 - JG. DE ARAÚJO JORGE 

157 - IRMA PASSONI 

158 - MÚCIO ATHAYDE 

159 - ALOYSIO TEIXEIRA 

160 - AGNALDO TIMÓTEO 

161 - CARNEIRO ARNAUD 

162 - FERNANDO GOMES 

163 - SANTINHO FURTADO 

164 - NORTON MACEDO 

165 - RAIMUNDO LEITE 

166 WALL FERRAZ* 

167 - BRABO DE CARVALHO 



168 - FERNANDO GOINARAEiT ~ 

169 - SÉRGIO CRUZ 

170 - LEVY DIAS 

171 - VICTOR FACCIONI 

172 - WALTER BARTISTA 

173 - IRINEU COLATO 

174 - SÉRGIO FERRARA 

175 - LUIZ BARTISTA 

176 - ANTONIO MORAIS 

177 - ODILON SALMORIA 

178 - IBSEN DE CASTRO 

179 - JOSÉ GENOlMO 

180 - RUY LINO 

181 - LAZARO 0 CARVALHO 

182 - ROSEMBURGO ROMANO 

183 - WILDY VIANNA 

184 - ANSELMO PERARO 

185 - JOSÉ CARLOS FAGUNDES 

186 - JOSÉ MARANHÃO 

187 - FRANCISCO SALES 

188 - MAURÍCIO CAMPOS 

i-8'9 'ALGI DE MA 

190 - SEBASTIÃO ATAíDE 

191 - AMADEU GEARA 

192 - DJALMA BOM 

MIS - FLQRICEMO- PAI XÃO 

194 - ANTÔNIO PONTES 

195 - BOCAYUVA CUNHA 

iê.é • ~ AMAURY MÜLLER 

197 - JACQUES D'ORNELLAS 

198 - MATHEUS SCHMIDT 

200 - DÉLIO DOS SANTOS 
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r Art. 23. Compete aos Estados e ao Distrito Federal 
instituir impostos sobre: 

I — transmissão, a qualquer titulo, de bens imóveis por 
natureza c acessão fisica e de direitos reais sobre imóveis, ex- 
ceto os de garantia, bem como sobre a cessão de direitos à 
sua aquisição; e 

II — operações relativas à circulação de mercadorias, j 
realizadas por produtores, industriais c comerciantes, impos- 
tos que não serão cumulativos e dos quais se abatei á. nos ter- 
mos do disposto em lei complementar, o montante cobrado 
nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado. 

§ l9 Pertence aos Estados e ao Distrito Federal o produto da 
arrecadação do imposto a que se refere o item IV do artigo 21, inci- 
dente sobre rendimentos do trabalho e de títulos da dívida pública por 
eles pagos, quando forem obrigados a reler o tributo. 

§ 29 O imposto de que trata o item 1 compete ao Esta- 
do onde está situado o imóvel, ainda que a transmissão re- 
sulte de sucessão aberta no estrangeiro; sua alíquota não ex- 
cederá os limites estabelecidos cm resolução do Senado Fe- 
deral por proposta do Presidente da República, na forma 
prevista cm lei. 

§ 39 O imposto a que se refere o item I não incide 
sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao pa- 
trimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem 
sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, 
incorporação ou extinção de capital de pessoa jurídica, salvo 
se a atividade preponderante dessa entidade for o comércio 
desses bens ou direitos ou a locação de imóveis. 

§ 49 Lei complementar poderá instituir, alem das 
mencionadas no item II, outras categorias de contribuintes 
daquele imposto. 

§ 59 A alíquota do imposto a que se refere o item II se- 
rá uniforme para todas as mercadorias nas operações inter- 
nas c interestaduais; o Senado Federal, mediante resolução 
tomada por iniciativa do Presidente da República, fixará as 
alíquotas máximas para as operações internas, as interesta- 
duais c as de exportação. 

§ 69 As isenções do imposto sobre operações relativas 
à circulação de mercadorias serão concedidas ou revogadas 
nos termos fixados em convênios, celebrados e ratificado, 
pelos Estados, segundo o disposto cm lei complementar. 

_ § 79 O imposto de que trata o item II não incidirá 
sobre as operações que destinem ao exterior produtos indus- 
trializados c outros que a lei indicar 

§ 8' Do produto da arrecadação do imposto mencionado no 
item II, oitenta por cento constituirão receita dos Estados e vinte por 
cento, dos Municípios, dí parcelas pertencentes aos Municípios serão 
creditadas em contas especiais, abertas em estabelecimentos oficiais de 
crédito. 

§ 99 As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, a que 
se refere o parágrafo anterior, serão creditadas de acordo com os se- . 
guinles critérios: 

I — no mínimo três quartos, na proporção do valor adicionado 
nas operações relativas á circulação de mercadorias realizadas em seus 
respectivos territórios; 

II — no máximo um quarto, de acordo com o que dispuser a lei 
estadual. 

§ 10. Do produto da arrecadação do imposto mencionado no 
item I, cinqüenta por cento constituirão receita dos Estados e cinqüen- 
ta porcento, do Município onde se localizar o imóvel objeto da trans- 
missão sobre a qual incide o tributo. As parcelas pertencentes aos Mu- 
nicípios serão creditadas cm contas especiais abertas em estabelecimen- 
tos oficiais de crédito, na forma e nos prazos estabelecidos em lei fede- 
ral. 

ru 

Art. 23. 
II — Imposto sobre o valor agregado 

na industrialização de mercadorias, o 
qual é seletivo em função da essencia-! 
Údade dos produtos e não-cumulativo, 

"e do qual se abaterá, em cada operação^ 
tribu.ável, nos termos do disposto em 
lei complementar, o montante cobrado 
nas anteriores, pelo mesmo ou por ou- 
tro Estado; 

III — imposto sobre operações rela- 
tivas à circulação de mercadorias, rea- 
lizadas por produtores, industriais e co- 
merciantes, observado o disposto no fi- 
nal do item II, quanto à não-cumula- 
tividade. . 

5 4.° O imposto referido no item 11 
não incidirá sobre as mercadorias sobre' 
as quais incidir o imposto de que trata 
o item V do art. 21. 

§ 5.° Os impostos mencionados nos 
itens II e III não incidirão sobre as 
operações que destinem ao exterior pro- 
dutos industrializados e outros que ai 

lei indicar. 

5 6.° O imposto de que trata o item; 
V do art. 21 ou o a que se refere o itemi 
II deste artigo, segundo o caso, neces-! 
sariamente integrará a base de càlculoj 
do imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias. 

§ 7.° A lei complementar poderá; 
instituir, além das mencionadas no item 
III, outras categorias de contribuintes 
daquele imposto. 

5 8.° A alíquota do imposto a que 
se refere o item III será uniforme para 
todas as mercadorias nas operações in- 
ternas e interestaduais. 

§ 9.° O Senado Federal, mediante 
resolução tomada por iniciativa do Pre- 
sidente da República, fixará as alíquo- 
tas máximas para todas as modalida- 
des de operações tributáveis, relativa- 
mente aos impostos referidos nos itens 
II e III deste artigo. 

§ 10. As Isenções dos impostos de 
que tratam os itens II e III serão con- 
cedidas ou revogadas nos termos fixa- 
dos em convênios, celebrados e ratifi- 

cados pelos Estados, segundo o disposto 
cm lei complementar. 

5 11. Do produto da arrecadação do 
imposto mencionado no item í, cin- 
qüenta por cento constituirão receita 
dos Estados e cinqüenta por cento do 
Município onde se localizar o Imóvel 
objeto da transmissão sobre a qual in- 
cide o tributo. As parcelas pertencen- 
tes aos Municípios serão creditadas em 
contas especiais abertas em estabeleci- 
mentos oficiais de crédito, na forma e 
nos prazos estabelecidos em lei fe- 
deral 

. § 12. Do produto da arercadação do 
imposto citado no item II, sessenta por 
cento constituirão o Fundo de Reserva 
dos Estados e Distrito Federal, e qua- 
renta por cento, o Fundo de Reserva 
dos Municípios, ambos geridos pela 
União, nos termos de lei complemen- 
tar. 

5 13. Os critérios de participação das 
unidades federadas no Fundo de Re- 
serva dos Estados e Distrito Federal 
obedecerão a normas fixadas em con- 
vênios celebrados e ratificados pelos 
Estudos e Distrito Federal. 

f 14. Os critérios de participação no 
Fundo de Reserva dos Municípios se- 
rão fixados cm lei federal que observa- 
rá, dentre outros índices, proporciona- 
lidade direto à superfície e à popula- 
ção do Município e proporcionalidade 
inversa à .sua renda per capita esti- 
mada ou presumida. 

5 15. Do produto da arrecadação do 
Imposto mencionado no item III, oi- 
tenta por cento constituirão receita dos 
Estados e vinte por cento dos Municí- 
pios. As parcelas pertencentes aos Mu- 
nicípios serão automaticamente credi- 

tadas cm contas especiais, abertas cm 
estabelecimentos oficiais de crédito. 

5 16. 
II — no máximo um quarto, de acor- 

do com o que dispuser a lei estadual, 
observadas disposições gerais fixadas em 
lei complementar e vedadas vinculações 
na aplicação dos respectivos recursos. 

PECk)<& PEC PÊCNf-S? PECkjs^O 

"Art. 23. 

§ £' I Do proünlo ííj arrccüiliçào ilu iinpciíao^ 
mcncioniüJo no ilem ll,0:ltnla por ccnlo eonstilui- 
rào rcccila dos Iislados c irinla por ccnlo dos Mu- 
nicípios. As parcelas pcrtcnccnlcs aos Municípios 
serão creditadas cm conlas especiais, abertas cm es- 
tabelecimentos oficiais de crédito?^ 

É suprimido o § 7.° do art. 23 
da Constituição Federal, rcmimeraõdo-se os 
parágrafos seguintes. 

Art. 23. 
II —• operações relativas à circulação 

de mercadorias realizadas por produ- 
tores, industriais e comerciantes, im- 
posto que não será cumulativo e do 
qual se abaterá, nos termos em que dis- 
puser lei complementar, o montante 
sujeito a recolhimento, no mesmo ou 
em outro Estado, relativamente a ope- 
ração anterior. 

III — extração dos minerais enume- 
rados em ];', excluída a incidência de 
outro tribueo sobre operações de cir- 
culação, distribuição ou consumo desses 
produtos, realizadas no País. 

§ 5.° A alíquota do imposto a que se 
refere o item II será uniforme para 
todas as operações de idêntica natu- 
reza; o Senado Federal, mediante reso- 
lução tomada por iniciativa do Presi- 
dente da República, fixará as alíquo- 
tas máximas para as operações inter- 
nas, para as operações interestaduais 
que destinem mercadoria a consumo, 
para as operações interestaduais que 
destinem mercadoria a comercialização 
ou industrialização e para as operações 
de exportação. 

§ 6.° As isenções do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mer- 
cadorias serão concedidas ou revoga- 
das nos termos fixados em resolução do 
Senado Federal. 

§ 8.° Do produto da arrecadação dos; 
impostos mencionados nos itens II e 
ni, oitenta por cento constituirão re- 
ceita dos Estados e vinte por cento dos 
Municípios. As parcelas pertencentes 
aos Municípios serão creditadas em 
contas iespeciais, abertas em estabeleci- 
mentos oficiais de crédito. 

§ 9.° As narcelas de receita perten- 
centes aos Municípios, a que se refere 
o parágrafo anterior, serão creditadas, 
observado o seguinte: 

I — relativamente ao imposto de que ; 
trata o item II, na forma em que dis- I 
puser a lei estadual; 

U — relativamente ao imposto de 
que trata o item III, em valor propor- 
cional à arrecadação do Município em 

que tenha ocorrido a extração do mi- 
neral. 

Art. 23. 

5 7.° A União poderá, mediante re- 
solução do Sanado Federal tomada por 
iniciativa do Presidente da República, 
ressarcir os Estados e o Distrito Federal 
pelo imposto não arrecadado em vir- 
tude de isenções concedidas* na forma 
prevista no parágrafo anterior, relati- 
vas a operações que destinem ao ex- 
terior produtos industrializados. 

"Art. 23. 

5 11. A fonte de custeio para o res- 
sarcimento previsto no I 7.° será obtida 
pela destinação de parcelas da arreca- 

dação do imposto esta,tuído no item I 
do art. 21, bem como de outros tribu- 
tos que a lei dispuser, vedando-se, para 
essa finalidade, a utilização do produto 
da arrecadação dos impostos mencio- 
nados nos itens IV e V do art. 21. 

§ 11. A concessão de remissão e 
anistia do imposto mencionado no item 
D dependerá da celebração, nos termos 
em que dispuser lei complementar fe- 
deral, de convênio entre os Estados, ra- 
tificado por lei estadual. 

§ 12. A Incidência do imposto de que 
trata o item II será extensiva às opera- ; 
ções de importação, do exterior, de bens | 
móveis, promovidas pelas diversas cate- 
gorias de contribuintes desse tributo. 

§ 13. O montante do imposto a que 
se refere o item V, do art. 21, integrará 
a base de cálculo do imposto mencio- 
nado no item II, exceto quando a ope- 
ração se configure em hipótese de inci- 
dência de ambos os tributos. 

I 14. O Senado, mediante resolução, 
poderá fixar as alíquotas máximas' do | 
imjxtsto de que trata o item III. 

§ 15. As indústrias consumidoras de 
minerais do País poderão abater o im- 
posto a que se refere o_ item III do 
imposto sobre a circulação de merca- 
dorias e do imposto sobre produtos in- 
dustrializados, na proporção de noventa 1 

por cento e dez por cento, respectiva- 
mente. 

"W 
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An. 24. Compete aos Municípios instituir impostos 
sobre: 

II — serviços de qualquer nature/a não compreendidos 
na competência tributária da União ou dos Estados, defini- 
dos em lei complementar. 

Art. 2<|. Do pTodulo da arrecadação dos impostos menciona- 
dos nos itens IV e V do artigo 21. a União distribuirá vinte e çuatro 
por cento na forma seguinte: 

I — onze por cento ao Fundo de Participação dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

II — onie por cento ao Fundo de Participação dos Municípios; 

III — dois por cento ao Fundo Especial que terá sua aplicação 
regulada em lei. 

Art. 2B. A União distribuirá aos Estados, ao Distrito Federal, 
aos Municípios e aos Territórios: 11 

I — quarenta por cento do produto da arrecadação do imposto 
sobre lubrificantes e combustíveis liquides ou gasosos mencionado 
no item VIII do artigo 21; 

II — sessenta por cento do produto da arrecadação do imposto 
sobre energia elétrica mencionado no item VIII do artigo 21; e 

III-— noventa por cento do produto da arrecadação do imposto 
sobre minerais do Pais mencionado no item IX do artigo 21. 

§ 1*. A distribuição será feita nos termos de lei federal, que 
poderá dispor sobre a forma e os fins de aplicação dos recursos dis- 
tribuídos, conforme os seguintes critérios; 

a) nos casos dos itens I e II, proporcional à superfície, popula- 
ção, produção e consumo, adicionando se, quando couber, no tocante 
ao item 11. quota compensatória da área inundada pelos reservatórios; 

b) no caso do item III, proporcional à produção. 
§ 2". As indústrias consumidoras de minerais do Pais poderão 

abater o imposto a que se refere o item IX do artigo 21 do imposto 
sobre a circulação de mercadorias e do imposto sobre produtos indus- 
trializados. na proporção de noventa por cento e dez por cento, 
respectivamente. 

§ 29 Ressalvados os impostos mencionados nos itens 
VIII c IX do artigo 21 e as disposições desta Constituição e 
de leis complementares, è vedada a vinculação do produto da 
arrecadação de qualquer tributo a determinado órgão, fun- 
do ou despesa. A lei poderá, todavia, estabelecer que a arre- 
cadação parcial ou total de certos tributos constitua receita 
do orçamento de capital, proibida sua aplicação no custeio 
de despesas correntes. 

Art. 24  
n — serviços de qualquer natureza 

não compreendidos na competência tr. 
butária da União ou dos Estados; 

III — vendas a varejo, nos termos do 
disposto em lei complementar. 

§ 5.° O imposto de que trata o item 
in é seletivo em função da essenciall- 
dade das mercadorias, e suas alíquotas 
não excederão os limites estabelecidos 
em resolução do Senado Federal, me- 
dianie proposta do Presidente da Re- 
pública, na forma prevista em lei. 

§ 6.° Os Municípios poderão, através 
de convênios celebrados com o respecti- 
vo Estado, transferir-lhe as atribuições 
de arrecadação, fiscalização e gestão 
dos impostos a que se referem os itens 
II e m. 

Art. 25. Do produto da arrecadação 
do imposto mencionado no item IV do 
art. 21, a União distribuirá vinte e qua- 
tro por cento na forma seguinte: 

Art. 26   , 
§ 2.° As indústrias consumidoras oe 

minerais do Pais poderão abater o im- 
posto a que se refere o item IX do art. 
21, do Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias, na proporção de noventa 
por cento, e do imposto sobre produtos 
selecionados ou do imposto sobre o va- 
lor agregado na industrialização de 
mercadorias, conforme o caso, na pro- 
porção de dez por cento." 

I . Art. 25. Do iiroduto tia arrecadação dos im- 
> poslos mencionados nos llcns IV c V do ari. 21, a 
União distribuirá quarenta por conto na forma sc- 
tuinlc: 

J — vinte pot cento ao Fundo de Parlicipação 
dos Falados, do Distrito Federal c dos Territórios; 

II — «inle por cento no Fnmlo de F.nlicipaç.To 
tios Miniicipios." 

Art. 25. Do produto da arrecadação 
dos impostos mencionados nos itens IV 
e V do art. 21, a União distribuirá qua- 

1 renta c dois por cento na forma se- 
guinte: , . 

■1 — vinte por cento ao Fundo de Par- 
ticipação dos Estados, do Distrito Fe- 
deral e dos Territórios; 

n — vinte por cento ao Fundo de 
Participação dos Municípios; 

Efl — dois por conto ao Fundo Es- 
pecial, que terá sua aplicação regula- 
da cm lei. 

Art. 26. 

1 — sessenta por cento do produto da 
arrecadação do imposto sobre lubrifi- 
cantes e combustíveis líquidos ou gaso- 
sos, mencionado no item VIII do art. 

i 21, bem como dos adicionais e demais 
gravames federais incidentes sobre os 
referidos produtos; 

j 5 3.° Ha distribuição do percentual 
i de que trata o item 1 a participação 

dos-Estados. Distrito Federa! c Terri- 
tórios será de trinta por cento, o mes- 
mo ocorrendo relativamente à partici- 
pação dos Municípios". 

Art. 26. A União distribuirá aos Esta- 
dos, ao Distrito Federal, aos Municípios e 

(s Territórios, sessenta por cento da ar- 
i ccadação dos impostos mencionados os 
itens I, n e VIII, do art. 21. observados os 
critérios fixados em lei federal, da seguin- 
te forma:. 

I — cinqüenta por cento para os Estados 
Distrito Federal e Territórios; 

II — dez por cento para os Municípios. 

Art. 62. 
5 2.° Ressalvados os impostos menciona- 

dos nos itens VIII e IX do art. 21 e_as dis- 
posições desta Constituição e de leis com- 
plementares, é vedada a vinculação do pro- 
duto da arrecadação de qualquer tributo a 
determinado órgão, fundo ou despesa. A lei 
poderá, todavia, estabelecer que a arreca- 
dação parcial ou total de certos tributos 
constitua receita do orçamento do capital, 
proibida sua aplicação no custeio de despe- 
sas correntes. 

Art. 25. Do produto da arrecadação 
dos impostos mencionados nos itens IV 
e V do art. 21, a União distribuirá qua- 

: renta e quatro por cento na forma se- 
guinte: 

I — vinte por cento ao Fundo de Par- 
tlcipaçãf dos Estados, do Distrito Fe- 
deral e dos Territórios; 

n — vinte por cento ao Fúndo de 
Participação dos Municípios; 

III — quatro por cento ao Fundo Es- 
pecial que terá sua aplicação regulada 
em lei. 

Art. 26. 

I — Sessenta por cento do produto da 
arrecadação do imposto sobre lubrifi- 
cantes e combustíveis líquidos ou gaso- 
sos mencionado no item VIII do art. 21; 
IV — Quarenta por cento do produto 

da arrecadação do imposto sobre ope- 
rações de crédito, câmbio e seguro ou 
relativas a títulos ou valores mobiliá- 
rios, mencionado no item VI do art. 21. 

c) No caso do item IV, proporcional à 
população e à arrecadação tributária 
própria. 

§ 3,° Fica assegurado aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios e aos 
Territórios participação no produto da 
arrecadação de contribuições, quotas, 
paróslas adicionais e assemelhadas, in- 

' cluídas, por legislação especifica, no 
preço dos produtos mencionados nos 
itens VIU e IX do art. 21, nas propor- 
ções estabelecidas nos itens I a 111 des- 
te artigo. '  

u. 
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Art. 110. Os liiigios decorrentes das relações de traba- 
lho dos servidores com a União, inclusive as autarquias e as 
empresas públicas federais, qualquer que seja o seu reglipe 
juridico, proccssar-se-ão e julgar-sc-ão perante os juizes fe- 
derais, devendo ser interposto recurso, se couber, para o Tri- 
bunal Federal de Recursos. 

Art. 111. A lei poderá criar conlencioso administrativo e 
atribuir-lhe competência para o julgamento daí causas mencionadas 
no artigo anterior (artigo IHJ, § 4'). 

§ 29. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a 
lei o estabeleça, nem cobrado em cada exercício, sem que a lei que o 
houver instituído ou aumentado esteja em vigor antes do início do 

exercício financeiro, ressalvados a tarifa alfandegária e a de transpor- 
te, o imposto sobre produtos industrializados e outros especialmente 
indicados em lei complementar, além do imposto lançado por motivo 
de guerra e demais casos previstos nesta Constituição. 

RH/OCA fiKT. 3? Pfl BC W511 
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"Axt. 111. Os créditos líquidos e cer- 
tos, rc-lativos a vencimentos e demais 
vantagens atribuídos aos servidores pú- 
blicos admitidos sob qualquer regime 
pela União, Estados c Territórios Dis- 
trito Federai e ■Municipios, preferem a 
todos os demais créditos existentes con- ; 
tra o erário. 

5 1.° Os vencimentos dos servidores 
públicos serão pagos até o décimo dia 
útil subseoüente ao mês vencido. 

í 2." Transcorrido o prav.o do pira- 
grafo anterior, fica vedada a realiza- 
ção dc qualquer outro pagamento, re- 
tenção fie recursos por estabelecimen- 
to bancário, ou qualquer outra forma 
dc quitação dc débitos ã conta do erá-j 
rio até que seja realizado o pagamen- 
to Integral dos vencimentos dos servi- | 
dores públicos". 

O atual art. 111 da Constituição 
FrUral passa a vigorar como parágrafo! 
único do art. 110. 

111 E^DOiiO-IMED/JTffl 
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Art. 153. 
§ 29. Nenhum tributo será exigido ou 

aumentado sem que a lei o estabeleça, nem 
cobrado em cada exercício sem que a lei j 
que o houver ins .tuido ou aumentado este- : 

ja em vigor antes do início do exercício fi- 
nanceiro ressalvados -a tarifa alfandegária 
e a de transporte, o imposto sobro produtos 
industrializados e outros especialmente in- 
dicados cm lei complementar, além do im- 
posto lançado por motivo de guerra e de- 
mais casos previstos nesta Constituição. 
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Art. 153. 

5 29. Nenhum tributo sarâ exigido 
ou aumentado sem que a lei o estabe- 
leça, nem cobrado em cada exercício, 
sem que a lei que o houver instituído 
ou aumentado esteja em vigor antes do 
Inicio do exercício financeiro, ressalva- 
das a tarifa alfandegária e a de trans- 
porte, o imposto sobre produtos indus- 
trializados, o imposto sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias e 
outros especialmente indicados em lei 
complementar, além do imposto lança- 
do por motivo de guerra e demais casos 
previstos nesta Constituição." 

Art. 218. A União consolida-: 
rá a dívida pública dos Estados 
e do Distrito Federal e dos Mu-' 
nicípios, existentes em 31 de de- 
zembro de 1983. 

Parágrafo único. A lei dispo- 
rá sobre as condições especiais 
de sustação da íluência de juros 
c correção monetária das divi- 
das consolidadas pela União, es- 
tabelecendo período mínimo de 
carência de três anos para o 
reinicio do pagamento e alon- 
gamento do prazo de resgate. 

I5/-//si 
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§ 3' A intervenção nos Municípios será regulada na 
Constituição do Estado, somente podendo ocorrer quando: 

JJ não tiver havido aplicação, no ensino primário, em ! 
cada ano, de vinte por cento, pelo menos, da receita tribu- 
taria municipal. 

An. 18. Além dos impostos previstos nesta Consti- 
tuição, compele a União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municipios instituir: 

II (ounilmieão de melhoria, arreiadada dos pro- 
piiei.uios de imóveis valorizados por obras públicas, que te- 
ia eomo limite total a despesa realizada e como limite indivi- 
dual o aeiéseimo de valor que tia obra resultar para cada 
imõsel benelit iado. 

§ 2' A União, mediante lei complementar e atendendo 
a relevante interesse social ou econômico nacional, poderá 
conceder isenções de impostos estaduais e municipais. 

Art. 21. Compete à União instituir imposto sobre: 

V — produtos industrializados, também observado o 
disposto no final do item I; 

VIII- - ptotlução, impoitação, tiiiulação, disttibuição 
ou (tmsuino de lubtilitames e ttimbustiveis litjuidos ou ga- 
sosos e tie energia elétrica, imposto que incidirá uma só vez 
sobre qualquer dessas opet ações, exduida a incidência de 
outro tributo sobre elas; e 

IX — a extração, a circulação, a distribuição ou o con- 
sumo tios minerais tio Pais enumerados em lei, imposto que 
incidirá unia só vez sobre qualquer dessas operações, obser- 
vado o disposto no final tio item anterior. 

Suprima-se a alínea "I" do 5 3.° 
do art. 15 da Constituição Federal. 

Art. 19. 
5 2.° A União, mediante lei comple- 

mentar e atendendo a relevante inte- 
resse social ou econômico nacional, po- 
derá conceder Isenções ou incentivos, 
relativamente a impostos estaduais e 
municipais, desde que asseguradas pe- 
la União, aos entes públicos titulares ! 
da receita dos respectivos impostos, a 
partir do exercício ünanceiro subse- j 
qüente ao da concessão do benefício, 
transferências adicionais de recursos 
correspondentes a, no minimo, cin- 
qüenta por cento da respectiva perda 
de receita tributária estimada. 

Art. 21. 
V — produtos selecionados, também 

observado o disposto no final do item I; 

§ 3.° O imposto sobre' produtos se- 
lecionados será seletivo em função da 
cssencialidade dos produtos, e não- 
cumulativo, abatendo-se, em cada ope- 
ração, o montante cobrado nas ante- 
riores, e incidirá sobre os produtos de- 
finidos em lei. • 

"Art. 19. 
£ 3.° Na hipótese do parágrafo an- 

terior, se o beneficio incidir sobre pro- 
dutos destinados ao exterior, a isen- 
ção vincular-se-à a posterior ressar- 
cimento concedido pela União ao ente 
destinatário da respectiva arrecadação, 
em montante a ser integralizado no 
prazo de um ano, correspondente, em 
valores reais, à perda dê receita de- 
corrente da isenção concedida. 

Art. 21. 

í 3.° O imposto cchrc produtos in- 
dustrializados será seletivo cm função 
da cssencialidade dos produtos, e não- 
cumulativo, abatendo-se cm cadj ope- 
ração. o montante cobrado nas anterio- 
res. Em qualquer hipótese, seu valor in- 
togra-rá a base de cálculo do imposto 
previsto no item n do art. 23. 

"Art. 19. 
5 2. _ o disposto no parágrafo ante- 

rior jiao se aplica às operações relati- 
vas a circulação de mercadorias promo- 
vidas pelas autarquias. 

Art. 21   
V — produtos industrializados; 

.VIU — produção, importação, circula- 
ção, distribuição ou consumo de lubrifi- 
cantes e combustíveis líquidos ou gaso- 
sos e de energia elétrica, imposto que 
incidirá uma só vez sobre qualquer 
dessas operações, excluída a incidência 
de outro tributo sobre elas, exceto a do 
imposto de que trata o item II, do art. 
23, relativamente a operações que des- 
tinem combustíveis líquidos ao consu- 
midor final. 

Fica revogado o item IX, do art. 
21, da Constituição Federal. 

"Art. 1J3. 

II Contribuição de melhoria, arre- 
cadada dos proprietários de imóveis em 
virtude^ de realização ou conclusão de 
obra pública de que decorra valoriza- 
ção destes, que terá como limite total a 
despesa realizada e como limite indivi- 
dual o acréscimo de valor que da obra 
resultar para cada imóvel beneficiado. 

^ v 



EMENDA CONSTITUCIONAL NÇ 23 

Altera dispositivos da Constituição 
Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do art. 49 da Constituição Federal, pro- 

mulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional; 

Art. 1? - Os dispositivos da Constituição 

Federal abaixo enumerados passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 18 -   

II - contribuição de melhoria, arrecadada 

dos proprietários de imóveis beneficiados por 

obras públicas, que terá como limite total a 

despesa realizada." 

"Art. 23 -   

II - operações relativas à circulação de 

mercadorias realizadas por produtores, indus- 

triais e comerciantes, imposto que não será 

cumulativo e do qual se abaterá, nos termos do 

disposto em lei complementar, o montante co- 



l 
k. 

2. 

brado nas anteriores pelo mesmo ou por outro 

Estado. A isenção ou não-incidência, salvo de 

terminação em contrário da legislação, não im- 

plicará crédito de imposto para abatimento da- 

quele incidente nas operações seguintes. 

§ 59 - A alíquota do imposto a que se re- 

fere o item II será uniforme para todas as 

mercadorias nas operações internas e interes- 

taduais, bem como nas interestaduais realiza- 

das com consumidor final; o Senado Federal, 

mediante resolução tomada por iniciativa do 

Presidente da República, fixará as alíquotas 

máximas para cada uma dessas operações e para 

as de exportação. 

§ 11 - 0 imposto a que se refere o item 

II incidirá, também, sobre a entrada, em esta- 

belecimento comercial, industrial ou produtor, 

de mercadoria importada do exterior por seu 

titular, inclusive quando se tratar de bens 

destinados a consumo ou ativo fixo do estabe- 

lecimento. 

§ 12 - 0 montante do imposto a que se re- 

fere o item V do art. 21 integrará a base de 

cálculo do imposto mencionado no item II, ex- 

ceto quando a operação configure hipótese de 

incidência de ambos os tributos." 

"Art. 25 - Do produto da arrecadação dos im- 

postos mencionados nos itens IV e V do art. 

21, a União distribuirá trinta e dois por cen- 
« 

to na forma seguinte: 

I - quatorze por cento ao Fundo de Parti- 

cipação dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios; 

cjb PT 
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II - dezesseis por cento ao Fundo de 

Participação dos Municípios; 

III - dois por cento ao Fundo Especial, 

que terá sua aplicação regulada em lei." 

"Art. 26 -   

I - sessenta por cento do produto da arreca- 

dação do imposto sobre lubrificantes e com- 

bustíveis líquidos ou gasosos, mencionado no 

item VIII do art. 21, bem como dos adicionais 

e demais gravames federais incidentes sobre 

os referidos produtos; 

§ 39 - Aos Estados, Distrito Federal e Terri- 

tórios serão atribuídos dois terços da trans- 

ferência prevista no item I; aos Municípios 

um terço." 

Art. 2? - A inclusão do imposto sobre produ- 

tos industrializados na base de cálculo do imposto sobre 

operações relativas ã circulação de mercadorias, incidente 

sobre cigarros, será feita gradualmente, ã razão de um ter- 

ço no exercício de 1984, dois terços no exercício de 1985 e 

integralmente a partir do exercício de 1986. 

Art. 39 - No exercício financeiro de 1984, a 

distribuição a que se referem os itens I e II do art. 25 

será de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) e 

13,5% (treze inteiros e cinco décimos por cento), respecti- 

vamente . 

Art. 49 - A participação dos Estados, do Dis- 

trito Federal, dos Municípios e dos Territórios, na distri- 

buição prevista no item I do art. 26, será de; 

I - quarenta e quatro por cento, no 

exercício de 1984; 

II - quarenta e oito por cento, no exer- 

cício de 1985; 

f 
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III - cinqüenta e dois por cento, no 

exercício de 1986; e 

IV - cinqüenta e seis por cento, no 

exercício de 1987. 

Art. 59 - Esta Emenda Constitucional entrará 

em vigor no dia 1? de janeiro de 1984. 

Brasília, em de de 1983 

A Mesa da Câmara dos Deputados 

PRESIDENTE 

19 Vice-Presidente 

A Mesa do Senado Federal 

\ —-j 

PRESIDENTE J 

19 Vice-Presidente 

29 Vice-Presidente 29 Vice-Presidente 

19 Secretário 19 Secretário 

li c t ü 
29 Secretario 

39 Secretário ^ 

•49 Secretário 

29 Secretario 

39 Secretario 

49 Secre IO 

(p 



EMENDA CONSTITUCIONAL N9 23 

Altera dispositivos da Constituição 
Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do art. 49 da Constituição Federal, pro- 

mulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1? - Os dispositivos da Constituição 

Federal abaixo enumerados passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 18 -   

II - contribuição de melhoria, arrecadada 

dos proprietários de imóveis beneficiados por 

obras públicas, que terá como limite total a 

despesa realizada." 

"Art. 23 -   

II - operações relativas ã circulação de 

mercadorias realizadas por produtores, indus- 

triais e comerciantes, imposto que não será 

cumulativo e do qual se abaterá, nos termos do 

disposto em lei complementar, o montante co- 

> p 
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III - cinqüenta e dois por cento, no 

exercício de 1986; e 

IV - cinqüenta e seis por cento, no 

exercício de 1987. 

Art. 59 - Esta Emenda Constitucional entrará 

em vigor no dia 19 de janeiro de 1984. 

Brasília, em 19 de dezembro de 1983 

A Mesa da Câmara dos Deputados A Mesa do Senado Federal 

RESIDEM PRESIDENTE 

Í^te /l President Pr Vi ce ce 

29 Více-Pre idente ente ce 

19 Secretário Sec et IO 

A 
29 et IO 

39 Secretario Secre ano 

/ 
f 4;9 Secretárao Secret IO 
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3. 

II - dezesseis por cento ao Fundo de 

Participação dos Municípios; 

III - dois por cento ao Fundo Especial, 

que terá sua aplicação regulada em lei." 

"Art. 26 -   

I - sessenta por cento do produto da arreca- 

dação do imposto sobre lubrificantes e com- 

bustíveis líquidos ou gasosos, mencionado no 

item VIII do art. 21, bem como dos adicionais 

e demais gravames federais incidentes sobre 

os referidos produtos; 

§ 3? - Aos Estados, Distrito Federal e Terri- 

tórios serão atribuídos dois terços da trans- 

ferência prevista no item I, aos Municípios 

um terço." 

Art, 2? - A inclusão do imposto sobre produ- 

tos industrializados na base de cálculo do imposto sobre 

operações relativas ã circulação de mercadorias, incidente 

sobre cigarros, será feita gradualmente, ã razão de um ter- 

ço no exercício de 1984, dois terços no exercício de 1985 e 

integralmente a partir do exercício de 1986. 

Art. 39 - No exercício financeiro de 1984, a 

distribuição a que se referem os itens I e II do art. 25 

será de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) e 

13,5% (treze inteiros e cinco décimos por cento), respecti- 

vamente . 

Art. 49 - A participação dos Estados, do Dis- 

trito Federal, dos Municípios e dos Territórios, na distri- 

buição prevista no item I do art. 26, será de: 

I - quarenta e quatro por cento, no 

exercício de 1984; 

II - quarenta e oito por cento, no exer- 

cício de 1985; 
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brado nas anteriores pelo mesmo ou por outro 

Estado. A isenção ou não-incidência, salvo de 

terminação em contrário da legislação, não im- 

plicará crédito de imposto para abatimento da- 

quele incidente nas operações seguintes. 

§ 59 - A alíquota do imposto a que se re- 

fere o item II será uniforme para todas as 

mercadorias nas operações internas e interes- 

taduais, bem como nas interestaduais realiza- 

das com consumidor final; o Senado Federal, 

mediante resolução tomada por iniciativa do 

Presidente da República, fixará as alíquotas 

máximas para cada uma dessas operações e para 

as de exportação. 

§ 11 - 0 imposto a que se refere o item 

II incidirá, também, sobre a entrada, em esta- 

belecimento comercial, industrial ou produtor, 

de mercadoria importada do exterior por seu 

titular, inclusive quando se tratar de bens 

destinados a consumo ou ativo fixo do estabe- 

lecimento . 

§ 12 - 0 montante do imposto a que se re- 

fere o item V do art. 21 integrará a base de 

cálculo do imposto mencionado no item II, ex- 

ceto quando a operação configure hipótese de 

incidência de ambos os tributos." 

"Art. 25 - Do produto da arrecadação dos im- 

postos mencionados nos itens IV e V do art. 

21, a União distribuirá trinta e dois por cen- 

to na forma seguinte: 

I - quatorze por cento ao Fundo de Parti- 

cipação dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios; 

J^O 
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CN/KÇylVT" SENADO FEDERAL, EM DE DEZEMBRO DE 1983 

Excelentíssimo Senhor 

General-de-Exército JOÃO BAPTISTA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 

Presidente da República Federativa do Brasil 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, em 

anexo, para o Arquivo da Presidência da República, um dos autó- 

grafos da Emenda Constitucional n9 23, que "altera dispositivos 

da Constituição Federal", promulgada em 19 de dezembro do ano em 

curso. 

2. Julgo oportuno consignar que cinco foram os autó- 

grafos preparados para o ato da promulgação, os quais tiveram a 

seguinte destinação: 

- um para a Presidência da República? 

- um para o Supremo Tribunal Federal; 

- um para o Senado Federal; 

- um para a Câmara dos Deputados; 

e um para o Arquivo Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex- 

celência os protestos de alta consideração e apreço. 

SENADOR MOACYR DALLA 

PRESIDENTE 

MGS. 



cn/n<M t>6 Em (í) ^ de dezembro de 1983 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, em 

anexo, para o Arquivo da Câmara dos Deputados, um dos autógrafos 

da Emenda Constitucional n9 23, que "altera dispositivos da Cons- 

tituição Federal", promulgada em 19 da dezembro do ano em curso. 

2. Julgo oportuno consignar que cinco foram os autó- 

grafos preparados para o ato da promulgação, os quais tiveram a 

seguinte destinação: 

- um para a Presidência da República; 

- um para o Supremo Tribunal Federal; 

- um para o Senado Federal; 

- um para a Câmara dos Deputados; 

e um para o Arquivo Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex- 

celência os protestos de alta consideração e apreço. 

SENADOR MOACYR DALLA 

PRESIDENTE 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FLÃVIO MARCfLIO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

MGS. 



CN/NÇ^Í C J Em 5 de dezembro de 1983 

Senhor Ministro, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, em 

anexo, para o Arquivo do Supremo Tribunal Federal, um dos autó- 

grafos da Emenda Constitucional n9 23, que "altera dispositivos 

da Constituição Federal", promulgada em 19 de dezembro do ano em 

curso. 

2. Julgo oportuno consignar que cinco foram os autó- 

grafos preparados para o ato da promulgação, os quais tiveram a 

seguinte destinação: 

- um para a Presidência da República; 

- ura para o Supremo Tribunal Federal; 

- um para o Senado Federal; 

- um para a Câmara dos Deputados; 

e um para o Arquivo Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex- 

celência os protestos de alta consideração e apreço. 

SENADOR MOACYR DALLA 

PRESIDENTE 

A Sua Excelência o Senhor Ministro 

JOÃO BATISTA CORDEIRO GUERRA 

DD. Presidente do Supremo Tribunal Federal 

MGS. 

9- 



CK/^2Í C H Em OS de dezembro de 1983 

Senhor Diretor-Gcral, 

Com o presente encaminho a Vossa Senhoria, a fira 

de ser recolhido ao Arquivo do Senado, um dos autógrafos da Emen- 

da Constitucional n9 23, que "altera dispositivos da Constituição 

Federal", promulgada em 19 de dezembro do ano em curso. 

2. Julgo oportuno consignar que cinco foram os autó- 

grafos preparados para o ato da promulgação, os quais tiveram a 

seguinte destinação; 

- um para a Presidência da República; 

- ura para o Supremo Tfibunal Federal; 

- ura para o Senado Federal; 

- ura para a Câmara dos Deputados; 

e ura para o Arquivo Nacional. 

Atenciosas Saudações, 

\ I 

NERIONE NUNES CARDOSO 

Secrecário-Geral da Mesa 

A Sua Senhoria o Senhor 

Doutor AIMAN NOGUEIRA DA GAMA 

DD. Diretor-Geral da Secretaria do 

MGS. 

Senado Federal 

V xb 
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CN/N9^6 S Em Q ^ de dezembro de 1983 

Senhora Diretora, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Senhoria, em 

anexo, para o Arquivo Nacional, um dos autógrafos da Emenda Cons- 

titucional nÇ 23, que "altera dispositivos da Constituição Fede- 

ral", promulgada era 19 de dezembro do ano em curso. 

2. Julgo oportuno consignar que cinco foram os autó- 

grafos preparados para o ato da promulgação, os quais tiveram a 

seguinte destinaçâo; 

- um para a Presidência da República; 

- ura para o Supremo Tribunal Federal; 

- ura para o Senado Federal; 

- um para a Câmara dos Deputados; 

e ura para o Arquivo Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Se- 

nhoria os protestos de minha estima e consideração. 

NERIONE NUNES CARDOSO 

Secretãrio-Geral da Mesa 

lima. Sra. 

CELINA MOREIRA FRANCO 

DD. Diretora do Arquivo Nacional 

MGS. I 



EMENDA CONSTITUCIONAL N9 23 

Altera dispositivos da Constituição 
Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do art. 49 da Constituição Federal, pro- 

mulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 19 - Os dispositivos da Constituição 

Federal abaixo enumerados passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 18 -   

II - contribuição de melhoria, arrecadada 

dos proprietários de imóveis beneficiados por 

obras públicas, que terá como limite total a 

despesa realizada," 

"Art. 23 -   

II - operações relativas à circulação de 

mercadorias realizadas por produtores, indus- 

triais e comerciantes, imposto que não será 

cumulativo e do qual se abaterá, nos termos do 

disposto em lei complementar, o montante co- 
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brado nas anteriores pelo mesmo ou por outro 

Estado. A isenção ou não-incidencia, salvo de 

terminação em contrário da legislação, não im- 

plicará crédito de imposto para abatimento da- 

quele incidente nas operações seguintes. 

§ 59 - A alíquota do imposto a que se re- 

fere o item II será uniforme para todas as 

mercadorias nas operações internas e interes- 

taduais, bem como nas interestaduais realiza- 

das com consumidor final; o Senado Federal, 

mediante resolução tomada por iniciativa do 

Presidente da República, fixará as alíquotas 

máximas para cada uma dessas operações e para 

as de exportação. 

§ 11 - 0 imposto a que se refere o item 

II incidirá, também, sobre a entrada, em esta- 

belecimento comercial, industrial ou produtor, 

de mercadoria importada do exterior por seu 

titular, inclusive quando se tratar de bens 

destinados a consumo ou ativo fixo do estabe- 

lecimento . 

§ 12 - 0 montante do imposto a que se re- 

fere o item V do art. 21 integrará a base de 

cálculo do imposto mencionado no item II, ex- 

ceto quando a operação configure hipótese de 

incidência de ambos os tributos." 

"Art. 25 - Do produto da arrecadação dos im- 

postos mencionados nos itens IV e V do art. 

21, a União distribuirá trinta e dois por cen- 

to na forma seguinte: 

I - quatorze por cento ao Fundo de Parti- 

cipação dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios; 
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II - dezesseis por cento ao Fundo de 

Participação dos Municípios; 

III - dois por cento ao Fundo Especial, 

que terá sua aplicação regulada em lei." 

"Art. 26 -   

I - sessenta por cento do produto da arreca- 

dação do imposto sobre lubrificantes e com- 

bustíveis líquidos ou gasosos, mencionado no 

item VIII do art. 21, bem como dos adicionais 

e demais gravames federais incidentes sobre 

os referidos produtos; 

§ 39 - Aos Estados, Distrito Federal e Terri- 

tórios serão atribuídos dois terços da trans- 

ferência prevista no item I; aos Municípios 

um terço." 

Art. 29 - A inclusão do imposto sobre produ- 

tos industrializados na base de cálculo do imposto sobre 

operações relativas â circulação de mercadorias, incidente 

sobre cigarros, será feita gradualmente, â razão de vim ter- 

ço no exercício de 1984, dois terços no exercício de 1985 e 

integralmente a partir do exercício de 1986. 

Art. 39 - No exercício financeiro de 1984, a 

distribuição a que se referem os itens I e II do art, 25 

será de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) e 

13,5% (treze inteiros e cinco décimos por cento), respecti- 

vamente . 

Art. 49 - A participação dos Estados, do Dis- 

trito Federal, dos Municípios e dos Territórios, na distri- 

buição prevista no item I do art. 26, será de; 

I - quarenta e quatro por cento, no 

exercício de 1984; 

II - quarenta e oito por cento, no exer- 

cício de 1985; 

kV> 
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III - cinqüenta e dois por cento, no 

exercício de 1986; e 

IV - cinqüenta e seis por cento, no 

exercício de 1987. 

Art. 59 - Esta Emenda Constitucional entrará 

em vigor no dia 19 de janeiro de 1984. 

Brasília, era de de 1983 

A Mesa da Câmara dos Deputados A Mesa do Senado Federal 

PRESIDENTE PRESIDENTE 

1? Vice-Presidente 1? Vice-Presidente 

29 Vice-Presidente 29 Vice-Presidente 

19 Secretário 19 Secretário 

29 Secretário 29 Secretário 

39 Secretário 39 Secretário 

49 Secretário 49 Secretário 
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eco pui ce-^c 

MENSAGEM N? 494 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL; 

Tenho a honra de agradecer a Mensagem CN-n9 

147, de 05 deste mês, na qual Vossa Excelência encaminha, 

para o arquivo da Presidência da Republica,um autógrafo da 

Emenda Constitucional n? 23, promulgada em 19 de dezembro 

de 1983. 

Brasília, em 22 de^jlezembro de 1 983 . 

15 2. 
<22 



Aviso n9 535-SUPAR. 

Em 22 de dezembro de 1 983 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Re 

pública agradece a de n? CN-147, de 05 de dezembro de 1 983, 

do Senado Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA - DF. 
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CONGRESSO NACIONAL 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO 
N.° 22, de 1983 

Altera dispositivos da Constituição 
Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do art. 49 da 
Constituição Federai, promulgam a seguin- 
te Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1.° Os dispositivos da Constituição 
Federal, abaixo enumerados, passam a vi- 
gorar com as seguintes alterações: 

Art. 19   
§ 2.° A União, mediante lei comple- 

mentar e atendendo a relevante inte- 
resse social ou econômico nacional, po- 
derá conceder isenções ou incentivos, 
relativamente a impostos estaduais e 
municipais, desde que asseguradas pe- 
la União, aos entes públicos titulares 
da receita dos respectivos impostos, a 
partir do exercício financeiro subse- 
qüente ao da concessão do benefício, 
•transferências adicionais de recursos 
correspondentes a, no mínimo, cin- 
qüenta por cento da respectiva perda 
de receita tributária estimada. 

Art. 23. 

Art. 21. 
V — produtos selecionados, também 

observado o disposto no final do item I; 

§ 3.° O imposto sobre produtos se- 
lecionados será seletivo em função da 
essencialidade dos produtos, e não- 
cumulativo, abatendo-se, em cada ope- 
ração, o montante cobrado nas ante- 
riores, e incidirá sobre os produtos de- 
finidos em lei. 

II — imposto sobre o valor agregado 
na industrialização de mercadorias, o 
qual é seletivo em função da essencia- 
lidade dos produtos e não-cumulativo, 
e do qual se abaterá, em cada operação 
tribu.ável, nos termos do disposto em 
lei complementar, o montante cobrado 
nas anteriores, pelo mesmo ou por ou- 
tro Estado; 

III — imposto sobre operações rela- 
tivas à circulação de mercadorias, rea- 
lizadas por produtores, industriais e co- 
merciantes, observado o disposto no fi- 
nal do item II, quanto à não-cumula- 
tividade. 

§ 4.° O imposto referido no item II 
não incidirá sobre as mercadorias sobre 
as quais incidir o imposto de que trata 
o item V do art. 21. 

§ 5.° Os impostos mencionados nos 
itens II e III não incidirão sobre as 
operações que destinem ao exterior pro- 
dutos industrializados e outros que a 
lei indicar. 

§ 6.° O imposto de que trata o item 
V do art, 21 ou o a que se refere o item 
II deste artigo, segundo o caso, neces- 
sariamente integrará a base de cálculo 
do imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias. 

§ 7.° A lei complementar poderá 
instituir, além das mencionadas no item 
III, outras categorias de contribuintes 
daquele imposto. 
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§ 8.° A alíquota do imposto a que 
se refere o item III será uniforme para 
todas as mercadorias nas operações in- 
ternas e interestaduais. 

§ 9.° O Senado Federal, mediante 
resolução tomada por iniciativa do Pre- 
sidente da República, fixará as alíquo- 
tas máximas para todas as modalida- 
des de operações tributáveis, relativa- 
mente aos impostos referidos nos itens 
II e III deste artigo. # 

§ 10. As isenções dos impostos de 
que tratam os itens II e III serão con- 
cedidas ou revogadas nos termos fixa- 
dos em convênios, celebrados e ratifi- 
cados pelos Estados, segundo o disposto 
em lei complementar. 

§ 11. Do produto da arrecadação do 
imposto mencionado no item í, cin- 
qüenta por cento constituirão receita 
dos Estados e cinqüenta por cento do 
Município onde se localizar o imóvel 
objeto da transmissão sobre a qual in- 
cide o tributo. As parcelas pertencen- 
tes aos Municípios serão creditadas em 
contas especiais abertas em estabeleci- 
mentos oficiais de crédito, na forma e 
nos prazos estabelecidos em lei fe- 
deral. 

§ 12. Do produto da arercadação do 
imposto citado no item n, sessenta por 
cento constituirão o Fundo de Reserva 
dos Estados e Distrito Federal, e qua- 
renta por cento, o Fundo de Reserva 
dos Municípios, ambos geridos pela 
União, nos termos de lei complemen- 
tar. 

§ 13. Os critérios de participação das 
unidades federadas no Fundo de Re- 
serva dos Estados e Distrito Federal 
obedecerão a normas fixadas em con- 
vênios celebrados e ratificados pelos 
Estados e Distrito Federal. 

§ 14. Os critérios de participação no 
Fundo de Reserva dos Municípios se- 
rão fixados em lei federal que observa- 
rá, dentre outros índices, proporciona- 
lidade direta à superfície e à popula- 
ção do Município e proporcionalidade 
inversa à sua renda per capita esti- 
mada ou presumida. 

§ 15. Do produto da arrecadação do 
imposto mencionado no item III, oi- 
tenta por cento constituirão receita dos 
Estados e vinte por cento dos Municí- 
pios. As parcelas pertencentes aos Mu- 
nicípios serão automaticamente credi- 

tadas em contas especiais, abertas em 
estabelecimentos oficiais de crédito. 

§ 16   
II — no máximo um quarto, de acor- 

do com o que dispuser a lei estadual, 
observadas disposições gerais fixadas em 
lei complementar e vedadas vinculações 
na aplicação dos respectivos recursos. 

Art. 24  
II — serviços de qualquer natureza, 

não compreendidos na competência tri- 
butária da União ou dos Estados; 

III — vendas a varejo, nos termos do 
disposto em lei complementar. 

§ 5.° O imposto de que trata o item 
III é seletivo em função da essenciali- 
dade das mercadorias, e suas alíquotas 
não excederão os limites estabelecidos 
em resolução do Senado Federal, me- 
dian:e proposta do Presidente da Re- 
pública, na forma prevista em lei. 

§ 6.° Os Municípios poderão, através 
de convênios celebrados com o respecti- 
vo Estado, transferir-lhe as atribuições 
de arrecadação, fiscalização e gestão 
dos impostos a que se referem os itens 
II e IU. 

Art. 25. Do produto da arrecadação 
do imposto mencionado no item IV do 
art. 21, a União distribuirá vinte e qua- 
tro por cento na forma seguinte: 

Art. 26  
§ 2.° As indústrias consumidoras d 

minerais do País poderão abater o im- 
posto a que se refere o item IX do art. 
21, do Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias, na proporção de noventa 
por cento, e do imposto sobre produtos 
selecionados ou do imposto sobre o va- 
lor agregado na industrialização de 

. mercadorias, conforme o caso, na pro- 
porção de dez por cento." 

Art. 2.° Suprima-se a alínea "f" do § 3.° 
do art. 15 da Constituição Federal. 

Justificação 
Há cerca de uma década vêm continua- 

damente se acentuando a crescente onda 
de clamores e de dramáticos apelos feitos 
à União pelos Estados e, principalmente, 
pelos Municípios brasileiros, relativamente 
ao patente e progressivo processo de desca- 
pitalização sofrido por esses entes públicos, 
como resultado inevitável da política tribu- 
tária centralista que se instalou no País, a 
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partir da reforma tributária iniciada em 
1965. 

Assim é que, no decurso dos últimos anos, 
enraizou-se nas finanças governamentais 
uma distorção flagrante entre as disponibi- 
lidades de recursos das três esferas de go- 
verno. Mais grave ainda, contudo, é o fato 
de haver-se alargado desmesuradamente o 
hiato, não somente entre a receita tribu- 
tária federal e a dos Estados e Municípios, 
mas entre o próprio poder de tributar dos 
entes titulares'da competência tributária. 

Tal situação — como não podia deixar de 
acorrer — lesou não apenas a autonomia 
financeira, mas também — e o que é mais 
grave — a autonomia política dos entes fe- 
derados e das edilidades, hoje quase inexis- 
tente, ante o hipertrofiado poderio da 
União. 

A partir do patente desequilíbrio finan- 
ceiro resultante de uma política obstinada- 
mente centralista, insensível às realidades e 
necessidades nacionais, chegou-se paulati- 
namente ao rompimento do próprio equilí- 
brio federativo das forças políticas da Na- 
ção, sem dúvida as forças vivas que susten- 
tam a própria Federação. 

Ante tal quadro político-financeiro, a ur- 
gência de se proceder a reformulações bá- 
sicas no Sistema Tributário Nacional vi- 
gente é tese que hoje encontra consenso 
pacífico de financistas, tributaristas, polí- 
ticos e mesmo das autoridades federais 
competentes. 

Contudo, em que pese à inconteste pre- 
mência da medida, providências concretas 
têm sido sistematicamente adiadas pelas 
autoridades federais, ao passo que insus- 
tentáveis e de extrema penúria tem se re- 
velado a situação financeira de alguns Es- 
tados da Federação e de inúmeros Municí- 
pios, principalmente os interioranos de vo- 
cação rural. 

Ante tal estado de coisas, não poderíamos 
nos omitir por mais tempo, pelo que traze- 
mos ao lúcido exame deste Congresso Na- 
cional a presente Proposta de Emenda à 
Constituição, visando a prover o nosso sis- 
tema tributário de instrumentos capazes de 
restitulr a Estados e Municípios a autono- 
mia que a Carta Magna lhes assegura, me- 
diante uma realocação judiciosa dos recur- 
sos tributários, de molde a garantir a exis- 
tência das condições mínimas para que ca- 
da ente público possa desincumbir-se a con- 
tento dos encargos básicos que lhe compe- 
tem. 

Passaremos, a seguir, a um rápido mas 
circunstanciado exame de cada disposição 
proposta. 

SEflAlO FEDERAL 
SUDGEGRETARIA DE ARCIHVO 

Primeiramf nte, no art. 19 da Carta, pre- 
tendemos vir lular^ concessão, pela União*, 
de isenções c 2'impostos..esíaduaiá.-e..mu»i-3--'2-- ' 
cipais, à obnguOuiitduLlt ül um itiSMllUl- 1 

mento, ainda que parcial, dos entes públi- 
cos destinatários da receita tributária atin- 
gida por tais medidas. Ê notório, principal- 
mente no que respeita ao ICM, o vultoso 
prejuízo ocasionado aos Estados e Municí- 
pios pela concessão, por parte da União, de 
toda sorte de benefícios fiscais — conces- 
são unilateral e sem contrapartida, feita 
sempre sem qualquer consulta prévia aos 
entes titulares do tributo, inapelavelmente 
atingidos em seus minguados recursos pelo 
ato de autoridade praticado pelo Governo 
Federal. 

A seguir, no art. 21, que enumera os im- 
postos de competência da União, pretende- 
mos extinguir o conhecido XPI, substituin- 
do-o por um imposto de campo de incidên- 
cia bem mais restrito, embora também re- 
lativo a produtos industrializados. Denomi- 
namo-lo "imposto sobre produtos seleciona- 
dos" (IPS), e se diferencia do anterior pela 
peculiaridade de incidir somente sobre al- 
guns poucos produtos industrializados, a se- 
rem definidos em lei. É nossa intenção que 
o novo imposto incida basicamente sobre 
aqueles produtos que, sozinhos, correspon- 
dem, na prática, a cerca de 72.% do total da 
atual receita do IPI, a saber: fumo, bebi- 
das alcoólicas, máquinas e aparelhos me- 
cânicos e elétricos, e veículos terrestres. 

Por outro lado, a parte remanescente do 
atual IPI seria transformada em um im- 
posto de competência estadual — "imposto 
sobre o valor agregado na industrialização 
de mercadorias" (IVA) — ampliando-se, as- 
sim, o Isque das fontes de recursos tributá- 
rios dos Estados e Municípios. No art. 23, 
em que se arrola a competência tributária 
dos Estados, nomeamos esse imposto antes 
do ICM, pelo fato de a industrialização pre- 
ceder a comercialização do produto, de- 
vendo, aliás, o valor daquele tributo inte- 
grar a base de cálculo do ICM, tal como se 
verifica em relação ao IPI. A propósito, en- 
tendemos oportuno explicitar tal procedi- 
mento em parágrafo do art. 23, para se pôr 
um fim à injustificável exceção contida em 
dispositivo do Código Tributário Nacional, 
qui exclui o IPI da base de cálculo do ICM, 
exclusivamente para cigarros e bebidas, no- 
toriamente supérfluos por excelência. 

Ainda no mesmo artigo, prevê-se a cria- 
ção de dois Fundos de Reserva, para os Es- 
tados e para os Municípios, a serem cons- 
tituídos com a receita do novo imposto es- 
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tadual. Disposições acessórias tratam dos 
critérios de participação nos Fundos, por 
parte dos Estados e Municípios. 

No que tange aos critérios de participação 
dos Municípios na quota correspondente a 
20% da arrecadação estadual do ICM, uma 
inovação foi proposta: embora 1/4 (um 
quarto) do total do montante de ICM des- 
tinado aos Municípios continue a ser dis- 
tribuído segundo critérios fixados em lei es- 
tadual, esta lei deverá pautar-se em dispo- 
sições gerais fixadas em lei complementar, 
e não poderá estipular vinculações na apli- 
cação dos respectivos recursos, por parte 
dos Municípios. 

No que se refere aos impostos municipais 
(art 24), um novo imposto é sugerido; o 
"imposto sobre vendas a varejo" (IW), 
que se pretende pouco oneroso para o con- 
tribuinte, incidindo tão-somente, ou de 
modo mais expressivo, sobre produtos su- 
pérfluos. Contudo, seu disciplinamento é 
cometido a lei complementar. Desse modo, 
busca-se fortalecer as finanças municipais 
através de imposto de fácil controle, vez 
que somente incide na operação que destina 
o produto ao seu consumo final, limitando, 
assim, seu raio de ação ao 'comércio vare- 
jista, e, possivelmente, a determinadas fai- 
xas de produtos. 

Ainda no que se refere a impostos muni- 
cipais, propugna-se a eliminação da obri- 
gatoriedade de restrigir-se o Município a 
cobrar o ISS apenas sobre os serviços pre- 
vistos em lei complementar. Com efeito, 
ante a crescente dinâmica dos constantes 
avanços tecnológicos com que a cada mo- 
mento nos deparamos, não se compreende 
fique o Município atrelado, para fins de tri- 
butação, a uma listagem obsoleta, quando 
a cada momento novos serviços são criados 
e implantados para uso do consumidor. Pre- 
vê-se, ainda, no mesmo artigo, a transfe- 
rência das atribuições de arrecadação, fis- 
calização e gestão do ISS e do novo imposto 

•municipal proposto (IW), do Município ao 
Estado, mediante convênio, sempre que 
aquele não possua a devida infra-estrutura 
administrativa para desincumbir-se de tais 
encargos. 

Relativamente ao art. 25, exclui-se o atual 
IPI dos recursos geradores do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Fe- 
deral, do Fundo de Participação dos Muni- 
cípios e do Fundo Especial, não o substi- 
tuindo pelos novos impostos criados, por 
razões óbvias; diminuição da receita da 
União, relativamente ao imposto federal que 
substitui o IPI, e acréscimo na receita es- 

tadual e municipal, pela criação do que po- 
deríamos chamar de imposto estadual com- 
plementar do novo IPI (o IPS), a saber, o 
IVA. 

Finalmente, propõe-se a revogação da alí- 
nea f do § 3.° do art. 15 da Carta. Trata-se 
dé' disposição profundamente danosa aos 
interesses municipais, por obrigar os Mu- 
nicípios a aplicar, no mínimo, 20% de sua 
receita tributária no ensino primário, sob 
pena de intervenção do Estado. Tal dispo- 
sição seria perfeitamente admissível, não 
fosse outra, existente na legislação ordiná- 
ria que disciplina os fundos de Participação. 
Com efeito, já estão os Municípios legal- 
mente obrigados a aplicar 20% de sua quo- 
ta-parte do Fundo de Participação dos Mu- 
nicípios, na função Educação e Cultura, 
prioritariamente no ensino de .1.° e 2.° graus. 
Há, portanto, injustificável superposição de 
duas vinculações distintas, uma referente 
à receita tributária própria e outra a uma 
transferência tributária, ambas à razão de 
20% e voltadas ao mesmo fim: o ensino. 
Preferimos manter a do Fundo e abolir a 
previsão constitucional relativa à aplicação 
de receita tributária própria, vez que a ou- 
tra tem caráter mais abrangente, melhor 
atendendo, portanto, às necessidades e pe- 
culiaridades de cada municipalidade, a par 
de o eventual descumprimento da norma 
específica não ensejar a intervenção do Es- 
tado, mas simplesmente a impossibilidade 
de, no exercício subseqüente, habilitar-se o 
Município ao recebimento da quota a que 
faria jus no Fundo. 

Eis, em linhas gerais, as alterações bási- 
cas proopostas no nosso sistema tributário. 
Não comentaremos aqui, por desnecessário, 
disposições de ordem procedimental e téc- 
nica, acessoriamente contidas na presente 
proposta. 

Estamos conscientes de representar esta 
proposição um inquestionável saneamento 
do atual sistema, a par de criar novas fon- 
tes de receita tributária para Estados e Mu- 
nicípios. 

A perda de receita tributária da União, 
de pouca expressão, será sobejamente com- 
pensada pela exclusão do atual IPI (e fu- 
turo IPS) dos Fundos de Participação e do 
Fundo Especial, bem como pela possível 
eliminação de inúmeros incentivos fiscais 
na área do atual IPI e do Imposto de Renda 
sobre pessoas jurídicas. 

De outra parte, teremos uma mais equâ- 
nime, mais realista e mais júdiclosa repar- 
ticação do 'bolo tributário", promovendo-se, 
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assim, em todos os quadrantes deste vasto 
e diferenciado País, uma justiça social mais 
efetiva e de resultados a curto prazo'. 

DEPUTADOS: Paulo Lustosa — Ibsen de 
Castro — Diogo Nomura — Fernando Cunha 
— Brabo de Carvalho — Fernando Maga- 
lhães — Darcy Pozza — Mário Juruna — 
Marcelo Linhares — Jorge Carone — He- 
ráclito Fortes — Ivo Vanderlinde — Carlos 
Vinagre — Wagner Lago — Odilon Salmo- 
ria — Theodoro Mendes — Dilson Fanchin 
— Lázaro Carvalho — Celso Peçanha — 
Francisco Dias — Vicente Queiroz — Os- 
valdo Murta — Wilson Vaz — Milton Fi- 

gueiredo — Ludgero Raulino — Ruy Côdo 
— Abdlas do Nascimento — Márcio Braga 
— João Divino — Valmor Giavarina — 
Evandro Ayres de Moura — Arildo Teles 
— Paulo Borges — Homero Santos — Ro- 
berto Rollemberg — José Carlos Fagundes 
— Manuel Viana — José Melo — José Frejat 
— Hélio Manhães — Carlos Wilson — Celso 
Barros — Renato Bueno — Nilton Alves 
— Dirceu Carneiro — Mansueto de Lavor 
— Domingos Juvenil — Simão Sessim — 
Carlos Peçanha — Castejon Branco — Nos- 
ser Almeida — Carlos Eloy — Tidei de 
Lima — Gerson Peres — Jorge Uequed — 
Ângelo Magalhães — Rubens Ardenghi — 
Francisco Sales — Cardoso Alves — Inocên- 
cio Oliveira — Estevam Galvão — Nadir 
Rosseti — Eduardo Matarazzo Supücy — 
Renato Vianna — Jorge Leite — Agenor 
Maria — José Mendonça de Morais — An- 
tônio Câmara — Luiz Dulci — Dionísio 
Hage — Sebastião Nery — Roberto Jeffer- 
son — Agnaldo Timóteo — Ademir Andra- 
de — Sérgio Cruz — João Herrmann — Os- 
waldo Melo — Alcides Lima — Daso Coim- 
jra — Luiz Henrique — Tobias Alves — 
Geraldo Fleming — Stélio Dias — Anselmo 
Peraro — Amadeu Geara — Irineu Colato 
— Mário de Oliveira — Maçao Tadano — 
Ruben Figueiró — Adail Vetto.razzo— Cha- 

(SENAlO FEDER&L 
suDECRETARIA DE ARC.TVO 

'pFCM.0. «E-2L d-5 13.^..^.. 
gas Vascondelos — Joacil Pereira 
Ribeiro — Lúcia .Viveiros (apoiamento) — 
Myrthes Befeàèoúa.^.Raul-Ferrag —■■Qtayo " 
Pires — Jurfrez-Batistet- —1 bLlMl1 Leitão — 
Denisar Ameiro — Mendes Botelho — Assis 
Canuto — Santos Filho — Ciro Nogueira —• 
João Faustino — José Tavares — Márcio 
Santilli — Raimundo Leite — Cristina Ta- 
vares — Floriceno Paixão — Sérgio Lomba 
— Pratini de Moraes — Reinhold Stephanes 
— Arnaldo Maciel — Iranildo Pereira — 
Tapety Júnior — João Rebelo — Darcílio 
Ayres — Alair Ferreira — Figueiredo Filho 
— Milton Reis — Márcio de Lacerda — 
Jaime Santana — Wall Ferraz — Paulo 
Marques — Bento Porto — Epitácio Bitten- 
court — Pedro Sampaio — Celso Sabóia — 
Olivir Gabardo — Gerardo Renault — Gus- 
tavo Faria — Paes de Andrade — Aurélio 
Peres — Doreto Campanarl — Sebastião 
Rodrigues Jr. — Ruy Lino — Melo Freire 
— França Teixeira — Moysés Pimentel — 
Haroldo Sanford — Lúcio Alcântara — Hé- 
lio Duque — JG de Araújo Jorge — Jutahy 
Júnior — José Lourenço — Wildy Vianna 
— Otávio Cesário — Dj alma Falcão — João 
Baptista Fagundes — Nilson Gibson — Ar- 
thur Virgílio Neto — Carneiro Amaud — 
Jorge Vianna — Antônio Pontes — José 
Lins de Albuquerque — Ossian Araripe — 
Seixas Dória — Geovani Borges — Francis- 
co Erse — Vicente Guabiroba — Leome 
Belém — Jackson Barreto. 

SENADORES: Martins Filho — Eunice 
Michiles — Almir Pinto — Amaral Furlan 
— Galvão Modesto — Guilherme Palmeira 
— Carlos Chiarelli — Marcondes Gadelha 
— Roberto Saturnino — José Ignácio — 
Hélio Gueiros — Passos Pôrto — Fábio Lu- 
cena — Luiz Cavalcante — Jorge Kalume 
— Marco Maciel — Raimundo Parente — 
Mário Maia — Álvaro Dias — João Calmon 
— Alexandre Costa — Jorge Bornhausen — 
Virgílio Távora, 

2.500/8/83 
Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DP 
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CONGRESSO NACIONAL 

REQUERIMENTO 

N? 16, DE 1983-CN 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Mista do 
Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir pa- 
Teçer sobre às Propostas de Emenda à Constituição de 
U^. 22, 23, 38, 39 e 40, de 1983, que "alteram dispositi- 
vos da Constituição Federal", solicitamos a Vossa Exce- 
lência a prorrogação por mais 30 (trinta) dias, do prazo 
concedido a este Órgão para apresentação do parecer e 
que se encerrará no dia 14 do corrente. 

O pedido em apreço se justifica pela relevância da ma- 
téria e que está exigindo um prazo mais dilatado ao Re- 
lator, Senador Passos Porto, para a elaboração do pare- 
cer. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de estima e elevada conside- 
ração. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 1983. — Deputado 
Harry Amorim. 
Publicado no DCN, dc 15-10-83 

200/10/83 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 
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CONGRESSO NACIONAL 

REQUERIMENTO 

N9 28, de 1983-CN 

Nos termos regimentais, requeiro inversão da Ordem 
do Dia, para que a Proposta de Emenda à Constituição 
n' 22/83, seja apreciada em primeiro lugar. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1983. — Deputa- 
do Edison Lobão, Líder do PDS — Deputado Hélio Du- 
que, Líder do PMDB. 

Publicado no DCN de 24-11-83. 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 

200/11/83 



CONGRESSO NACIONAL 

: 

. , - V ■ ■ ■' ; 

REQUERIMENTO 

N' 29, de 1983 

Nos termos regimentais, requeremos o encerramento 
da discussão das Propostas de Emendas à Constituição 
n's.22, 23, 38, 39 e 40, de 1983. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1983. — Senador 
Humberto Lucena — Deputado Ceho Peçanha — Depu- 
tado Joacil Pereira — Deputado Egídio Ferreira Lima — 
Deputado Clemir Ramos. 

Publicado no DCN dc 24-11-83. 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília DF 

200/11/83 



f p^íi,0 federai 

iPr^ lARIA DE ARQíií; 

L- " '"•   

CONGRESSO NACIONAL 

REQUERIMENTO 
N' 30, de 1983-CN 

Nos termos regimentais, requeiro preferência para vo- 
tação do substitutivo apresentado às Propostas de 
Emenda â Constituição n's 22, 23, 38, 39 e 40, de 1983. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1983, — Nelson 
Marchezan. 

■Publicado no DCN, de 24-11-83. 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 



Hi 

° S C fii A u O FEDF D A . 

oe aro^-o 

-^..... da 

rts s> .L.tb r. r 

CONGRESSO NACIONAL 

REQUERIMENTO 
N' 31, de 1983-CN 

/ 

Senhor Presidente; 
Requeiro, nos termos regimentais, destaque para vo- 

tação, em separado, do texto proposto no substitutivo 
do Relator para o inciso II do art. 18 da Constituição Fe- 
deral. 

Justificação 

Ao aprovar alterações constitucionais que poderão 
atribuir aos Estados e Municípios melhores condições fi- 
nanceiras, o PT não pode, com esse objetivo, suprimir da 
Constituição Federal dispositivos que são verdadeiras 
garantias individuais com relação à tributação. 

A supressão proposta no inciso II do art. 18 da Consti- 
tuição dos termos 

... e como limite individual o acréscimo do valor 
que da obra resultar para cada imóvel beneficiado." 

permitirá, sem dúvida, que paguem o mesmo preço pela 
obra ricos e pobres. 

Ora, as obras públicas, todos, sabemos, acarretam 
maior valorização nos melhores imóveis. 

No entanto, o pagamento da obra caberá a todos, por 
igual. 

Preocupa-nos que ocorra com a contribuição de me- 
lhoria o que já ocorre com a correção monetária das 
prestações do BNH: o índice é o mesmo seja o imóvel si- 
tuado ou não em local de igual valorização. — Deputada 
Irma Passorti, Líder em exercício do PT. 

Publicado no DCN, dc 23-11-83. 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 

200/11/83 



Proposta de Emenda ã Constituição n? 22, de 1983 

INDICAÇÃO PARA A COMISSÃO MISTA 

PDS 

1. GALVÃO MODESTO 1 X. 

2- EUNICE MICHILES   . 2. 

3 JOÃO CASTELO  ' 3, 

4. LOMANTO JONIOR   ■ ■ 4V 

5. MARCONDES GADELHA- 5^ 

6. MARTINS FILHO   gf 

7. PASSOS PORTO ^ 

PMDB 

1'. '' '' -  r._ 

2.. :  2 

3- .   • 3 

4 -   : • 4 

5.   

PTB 

1. 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETÁRIA DE COMISSÕES 
SERVIÇOS DE COMISSÕES MISTAS 
f/p N • ■2. I ^ J 

Mauro Lopes de Sá 



Proposta de Emenda ã Constituição n9 22, de 1983 

EMENTA: .   
Altera dispositivos da Constitui- 
ção Federal. 

INDICAÇÃO PARA A COMISSÃO MISTA 

3 •_  • 3. 

4.__  4. 

5»   5. 

6 .  

7. 

PMDB 

1 • (WA/O^ j evita.  i, 

2- j^LCÍQ Pci-lU-jb^  2. 

Ai-o  3 . 

SI V&'-   4. 

5. 

PDT 

SENADORES DEPUTADOS 

PDS 

1-   1.  

2 -  2, 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRKTARIA DE COMISSÕES 
SERVIÇOS DE COMISSÕES AUSTAS 

      

Mauro Lopes de Sá 



Proposta de Emenda ã Constituição n9 22, de 1983 

EMENTA:   
Altera dispositivos da Constitui- 
ção Federal. 

INDICAÇÃO PARA A COMISSÃO MISTA 

SENADORES 

1. 

2. 

3 

4 . 

5 

6._ 

7. 

PDS 

DEPUTADOS 

1- GOMES DA STT.VA 

2- SAPNEY FTT.Hn 

3- jns^ MFMnnurA bezerra 

TOAf) EASAHELA 

PMDB 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

PDT 

££2£D0 

m wmissOKS 
y&L w/,,*2 <? , £ d 
n* jjT 

Umiuo Lopes de Sé 



Proposta de Emenda ã Constituição n? 22, de 1983 

EMENTA:   
Altera dispositivos da Constitui- 
ção Federal. 

INDICAÇÃO PARA A COMISSÃO MISTA 

SENADORES 

1. 

2. 

3. 

4 

5 

6. 

7. 

PDS 

1. 

2. 

3-. 

4. 

5. 

DEPUTADOS 

1. 

PMDB 

HARRY AMORIM 

ALFREDO MARQUES 

ALOYSIO TEIXEIRA 

DS WIJ 

FE 

PDT 

4. 

5. 

1. 

• /YP 

OoAX/N 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETÁRIA DE COMISSÕES 
SERVIÇOS DE COMISSÕES MISTAS 
fè C N » £ I   

EI-S — V  

Ufáuto Lopes de Si 



Proposta de Emenda ã Constituição n9 22, de 1983 

EMENTA:   
Altera dispositivos da Constitui- 
ção Federal. 

SENADORES 

INDICAÇÃO PARA A COMISSÃO MISTA 

PDS 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

DEPUTADOS 

PMDB 

1. 

2. 

3. 

4 

5. 

PDT 

1- Deputado JOSÉ FREJAT 

Deputado BOCAYUVA CUNHA 
Líder PDT 

penado FEDFli AT 

^5 /~j;l 

^suro Lopes de Sé 



Brasília, em 14 de setembro de 1 983. 

Senhor Presidente 

Na qualidade de Presidente da Comissão Mista do Con- 

gresso Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer sobre ãs Propos - 

tas de Emenda ã Constituição de n9s. 22 e 23, de 1 983, que "Altera dispo 

sitivos da Constituição Federal; e, Altera a redação do § 89 do art.23 , 

dá nova redação ao art. 25 e seus itens; e suprime o art. 29 da Emenda 

Constitucional n9 17, de 1 980", solicitamos a Vossa Excelência a prorro- 

gação, por 30 (trinta) dias, do prazo concedido a este Õrgão para apresen 

tação do parecer e que se encerra hoje dia 14 (quatorze) do corrente. 

matéria e pela necessidade de se dar ao eminente Senhor Relator, Senador 

Passos Proto, um maior prazo para eláboração de seu parecer. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Ex- 

celência os protestos de estima e elevada consideração. 

O pedido em apreço justifica-se pela relevância da 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Senador NILO COELHO 

Digníssimo Presidente do CONGRESSO NACIONAL. 



u^ico-^-y ( 
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REQUERIMENTO N9 15, DE 1983-CN 

JO de outubro de 1 933. 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Mista do 

Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer sobre às Pro 

postas de Emenda à Constituição de n?s. 22,23,38,39 e 40, de 1 983, que 

"Alteram dispositivos da Constituição Federal", solicitamos a Vossa Exce 

lência a prorrogação por mais 30 (trinta) dias, do prazo concedido a es 

te Õrgão para apresentação do parecer e que se encerrará no dia 14 do 

corrente. 

0 pedido em apreço se justifica pela relevância 

da matéria e que está exijindo um prazo mais dilatado ao Relator,Senador 

Passos Porto, para a elaboração do parecer. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de estima e elevada consideração. 

i/. 

Deputado HARRY AMORIM 

PRESIDENTE 

AO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

SENADOR NILO COELHO 

DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL. 

SENADO FEDExAL 
SUBSECRETÁRIA DE COMISSÕES 
SERVIÇOS DE COMISSÕES MISTAS 

Uãuto Lopes de Si 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Í£<lut/{lVtU 'O 
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N- 3\/ £>£ /f/3- 

'U 
Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos regimentais, destaque para 

votação em separado, do texto proposto no substitutivo do Re_ 

lator para o inciso II do art. 18 da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 1983 

Deputáda IRMA PASSONI 
Líder em exercício do PT 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao aprovar alterações constitucionais que pode- 

rão atribuir aos Estados e Municípios melhores condições fi- 

nanceiras, o PT não pode, com esse objetivo, suprimir da 

Constituição Federal dispositivos que são verdadeiras garan- 

tias individuais com relação ã tributação. 

A supressão proposta no inciso II do art. 18 da 

Constituição dos termos 

"... e como limite individual o acresci- 
mo do valor que da obra resultar para ca 
da imóvel beneficiado". 

permitira, sem duvida, que paguem o mesmo preço pela obra 

ricos e pobres. 

GER 20.01.0050.5 k 

ti I 
/O 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ora, as obras publicas, todos sabemos, acarretam 

maior valorização nos melhores imóveis. 

No entanto, o pagamento da obra cabera a todos, 

por igual. 

Preocupa-nos que ocorra com a contribuição de m£ 

lhoria o que jã ocorre com a correção monetária das presta- 

ções do BNH: o índice e o mesmo seja o imóvel situado ou não 

em local de igual valorização. 

Deputada IRMA PASSONI 

Líder em exercício do PT 

GER 20.01.0050.5 

Kxl 
<P 
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I CÂMARA DOS DEPUTADOS 
j 'jfch DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Quarto N.* 1 5 ; 1 Q 

Taqutgrafo - MASUMI 

Revl«or - ESTEVAM O ata 36/1 

0 SR PASSOS PORTOC PDS-SE. Sem revisão do orador) - Sr. 

Presidente, Srs. Senadores, Srs. Deputados, Srs.. Governadores, Srs. 

Deputados Estaduais, Srs. Prefeitos e Srs. Vereadores, inicialmente. 

gostaria de formular ao Presidente da Mesa uma questão de ordem. 

Fui designado Relator da^jEmenda Constitucional PropostasV/n?^ 

22,23,38,59 e 40. Parece-me que V.Exa. me convocou ã tribuna para 

apresentar o parecer sobre a Proposta de Emenda n? 22. Como sou re- 

lator de todas essas emendas subseqüentes, gostaria\/que V.Exa. me 

desse um esclarecimento sobre o assunto. 

0 SR PRESIDENTE ( Moacij.T Palia) - A Mesa, ao anunciar o Item 

4, disse o seguinte:^ Discussão^ em primeiro turno^da Proposta de 

Emenda à Constituição n? 22/83, que altera dis- 

\ 

positivo constitucional e que tramita com as pro- 

postas de Emenda E Constituição n?^ 23, 38 , ir 3 

\83. 

Continua V.Exa. com a palavra. 

0 SR PASSOS PORTO- Sr. Presidente, Srs. Congressistas, creio 

que este e um instante da maior importância na vida institucinal do 

nosso País. Reunidos em Assembléia Constituinte, os Senadores e Deputados 

P~- 

UTH 2(1 Bi.IHKW? Ta VIA ■ 1'I.LNAUIU 



gAmafra dos deputados 
DEPARTAMENTO DE TAQUK V , DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - 

Taqutflrofo - 

Ravlaor - 

Quarto N." 36/2 

Data 

vão examinar, nesta tarde, cinco propostas de emenda ã Constituição, 

<0£t3irid^s de iniciativa de Deputados e Senadores 



f/H 
• CÂMARA DOS DEPUTADOS U ^ /! 

>■'. DEPARTAMENTO de taquigrafia, revisão e redação 

V- ^á^Or-elor - PaSSOS POTtO 15:12-14 Qu«rto N.-37-38/1 

T aquíflraf o - 

_ , LT1 i 3 _ . Ravlsor - Data 

de todos os partidos 

políticos. Z, portanto, uma questão doutrinária de natureza eminente^ 

de mente política e suprapartidãria. j^ossa designação significou a res^ 

ponsabi1idade de atender a um elenco de sugestões e alternativas para 

%a reformulação do problema tributário brasileiro. Designado pelo meu 

Vice-LTder, Senador Jutahy Magalhães, para ser o Relator destad propos^ 

tande emenda, pus todasYem cima de uma planilha,ao lado a Constitui - 

lOLctru < l 
ção vigente, e fiquei a comparar o que $ vigeol®' naNÈd^Ãfcfcecfjw»1 e 

as al terações Vs±MÍ»ynas proposições dos Srs. Congressistas.^Depois 

de ler toda a literatura sobre tributação no Pais, de ouvir as rei- 

vindicações de todos os encontros de prefeitos e de vereadores dos 

diversos Estados, depois de ler as conferências dos Ministros da área 

econômica, depois de observar as diversas tendências dos tributaris- 

tas, fiscalistas e doutrinadores de tributos no Pais, resolvemos optar 

por uma solução muito mais de Governo do que 

de oposiçãosubstitutivo que elaboramos foi feito com o espirito 

do próprio processo de abertura política do Brasil^ dj^que o tributo 

como instrumento de composição de poder , transferido aos Estados e 

aos |i|unicTpios , mesmo em pequena parcel a^ ha veri a de servir para dar 

a esses entes públicos mais autoridade política e mais independência. 

C   1 'Wt_ ' 

Sr. Presidente, para resumir, porque Ítttaíüfe já segun- 



/ 

/ 
Í ■ tó-SL, 
rÜkA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'MWiK i >'• È-VM> departamento de taquigrafia, revisão e redação 
/ll / 

Vj J 

©'«dor - Quarto N.' 37-38/2 

Taqulgrafo - 

Ravlaor - Oata 

C^wvMZt  v U&zwvAUUX  

da sessão de debates dessas emendas , fizemos seis al teraçoes\?®Sífe&^ 

que vou ler atendendo inclusive a ma solicitação de um 

A, 
Deputado que interpelou a Presidência desta sessão A^Aprimeira modi- 

ficação que fizemos, 

iuJJxm 



cAmara dos deputados 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

#í(.^íWor«dor - cont. passos porto 

Taqulgrafo - IfllÜHPl híltOfl 

CAÍ-/66 

Quarto N.* 39/1 

15:16 
Ravlsor lllia 0attt 23.11.83 

Procuramos dar uma nova definição contribuição de me- 

lhoria, porque a interpretação do Supremo Esüaaítik Tribunal e de todas as instâncias 

  
judiciarias era de que ggntrxtoixp contribuição de melhoria se paawH perfilava na are 

do imposto de ^enda e, portanto, não poderia ser cobrada nem pelos Estados « nem pe- 

Ibs |)|jjnicipios. SexHHXKmaJJemos uma definição que atende as exigências do RMfôyra Supre- 

mo Tribunal Federal. |Ao Art. 23,® que e o artigo do ICM, á5s> fizemos modificações que 

ü-ll permitirão aos Estados, quandot\a isenção de ICM, aquele para onde vai a mercadoria, 

nao ter credito sobre uma isenção e, paranta portanto, nao existente. ^«"üffCtrosi o 

íy melhor / 
§ 5e|}do Art. 23, e outra modificação que visavatender exclusivamente ãTxmikHK defi- 

nição do texto constitucional quanto a imposto de Circulação de i^ercadoria^ 

texto do acordo feito com o Govemo . ^ * 

f 
áyntroduzimos^ 

L 

vo. - 

permanece no 

V' I \ 1*1 li M X I •' I / t 
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í "o imposto a que se refere o item 2 do artigo® incidira também 

sobre a entrada em estabelecimento comercial, industrial ou produtor, de 

iV ' 

í mercadorias importadas do exterior por seu titular, incIusive|quando se 

trate, de bens destinados a consumo ou ativo fixo de^ estabe I ec i mento. "^JEste 

o chamado imposto sobre bens de capital, imposto esse preservado no 

substitutivo e no acordo com o Governo. 12 e uma antiga reivin- 

dicação dos Estados e Municípios brasileiros, e a inclusão do I CM na ali 

qtjota, na base de calculo do IPI dos cigarros. Este imposto^que áSp ten-| 

como base de calculo produto agrícola, agora vai ter na 

forma da tradição tributaria brasileira, a sua ampliaçao para a base de 

calculo^ incluídos o I CM e o IPI ao consumidor final. Isso vai signifi- 

car recursos substanciais aos Estados e aos Municípios, sejam eles produ- 

tores de fumo, bd sejam eles consumidores de cigarro. Neste item, pelo 

acordo feito com o Governo, o pagamento sera feito 

S/MIRANDA 

^ 9 
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em três anos« Burante três anos será atingido o ICM sobre a base do cigarro, 

Esta foi uma das exigências: dividir a arrecadação dos três anos desse au- 

mento de incidência. Essa^a primeira modificação do acordo feito com o Go- 

\Lf' '• / ' . 
verno. ^ União ressarcirá os Estados e o Distrito Federal pe- 

lo. impoçto nao arrecadado em virtude da imunidade prevista no 79. 

Este era c chamado fundo de ressarcimento aos Estados industrializados, ex- 

portadores, que tinham isenção do ICM sobre o produto exportado. 0 Governo 

solicitou a exclusão dessa percentagem que. tinhamos estabelecido, visto que 

estava em tramitação na Gamara^ e vai se^- votado amanhã^ um projeto de lei com 

plementar que irá atender a este dispositivo. Fundo de participação dos 

Estados e Municípios, ampliamos para 1984, de onze  
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0 SR PRESIDENTE (Moacyr Palia) - A Mesa renova a sua sol i c i ta- 

çap aos Srs. Congressistas no sentido de que tomem seus lugares, porque 

existem Deputados e Senadores reclamando que nao estão podendo ouvir o 

relatório. (Palmas.) 

0 SR PASSOS PORTO ^-^f^econheço que : ,v «um Plenário de políticos, 

jZ rv> 

tratar de um assunto árido como tributaçao.^ara quem nao esta viven- 

,    —    - 
do o problema, para quem nao participa do exame dessa materia,reaI mente W 

^(muito esteri I. Mas tenho o dever de ler para todos os Srs. Congressis- 

E 
tas( o texto do substitutivo e as modificações incluidas, para que sobre 

ele se manifeste em carater preferencial o Congresso Nacional. (Palmas.) ; 
' ' L 

0 art. 25 da Constituição trata do chamado fundo de Participação dos Es- 

tados e Municípios. Ampliamos, para 1984, de II para 14^, quando Estado, 

e de II para 16%, quando Municipio. A única modificação que houve no aco£ F 

do com o Governo^~~que 4=s^*U3KaRSEÍ5àd esta ampliaçao da participação dos Es^ | 

tados e Municípios, quefe a maior reivindicação do Nordeste, a gr a ni í 
t 

de reivindicação do Deputado João Agr i p i no| (^aImas^ que, ha poucos ins- 

tantes, me perguntava se esse subst i tut i vo" pre jud i ca^Z^ o Nordeste. 

"s ■ L a rT»B7-L> 

DTR 20,67.0006 7 1'» VIA í 
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ampliaçao desses recursos ira, sobretudo, para as areas mais pobres. 

que não têm base econômica para a incidência de imposto. A alteração no 

art. 25, de acordo com os entendimentos com o Governo, através dos Lideres 

Nelson Marchezan e Aderbal Jurema, e no sentido de que essas aliquotas 

'ejam transferidas - metade em 1984 e a outra metade em 1985. 0 art. 26, 

item I, que foi objeto de criticas do Sr. Ministro Delfim Netto, estabelece 

que 60% da arrecadação do Imposto áobre Lubrificantes e Combustíveis sej am 

transferidos aos Estados e municipios. Sabem os Srs. Congressistas que, no 

momento, são transferidos 40%: 32% destinados aos Estados e 8% aos municí- 

pios. Àgora estamos transferindo 60%: dois terços^ para os Estados^ e 
J 

um terço para os municípios. (Palmas. ) j0^§obre este art. 26 «SSÊ» o eminente 

Ministro Delfim Netto 

gi 

^ L 

 o/a ei nnofi.7 I ô v IA 
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tem declarado que, em face da -€menda, havera aumento no preço da gasoIi- 

na. Isto e uma falacia. 0 que estamos fazendo e ampliar a participação 

dos Estados e Municipios, mas nunca aumentando a incidência do Imposto 

Único Sobre Lubrificantes e Combust i ve i s. (Palmas.) 

Também neste item houve um acordo entre as lideranças munici- 
% 

palistas e as lideranças do Governo, e esta diferença sera paga ao lon- 

go de cinco anos. 

A grande vantagem do texto constitucional — e nao sei se 

passou despercebido ao Ministro Delfim Netto — e que nos incIuimos 

no Imposto Único ^obre Lubrificantes e Combustíveis as alineas e os 

\ . _ 
gravames que, inconstitucionalmente, através de legislação infra®cons; 

titucional, através de legislação ordinária, o Governo criou. E, diga- 

se de passagem, esses gravames sao em volume muito maior do que o Im- 

posto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis. Sao recursos, em valo 

res de 1984, da ordem de sèiscentos bilhões de cruzeiros. 

Com o §3^ destTnandoVaos Estados, Distrito Federal e Terri- 

tórios^ 

cz 
fô- 

üllt 211 «7 
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^ atribuímos dois terços da transferencia pre- 

vista neste iteny quer dizer, os recursos sobre o Imposto jJ 

nico Sobre Combustíveis e Lubr i f i cantes^ amp I i adol de 40% para 

60%^;tambem sao extensivos ao Distrito Federal, aos Estados 

— Cl 
e Territorios.^As modificações foram esSas, meus amigos, 

pequena monta. Procurei, Srs. Congressistas, de maneira 

reduzid^ de maneira rapida, dizer a V.Ex-s.t/o penoso tra- 

balho que tivemos para montar um substitutivo que realmente 

vai ter repercussões financeiras sobre 4 mi I mun i c i p i os^ «eü 23 

Estados e 2 Territórios Federais. 

Graças a Deus houve, no final, o entendimento com 
N 

o Governo^, e^ do nosso/âubst i tut i vo , so perdemos teoricamente 

o Fundo de Ressarcimento. Concedemos, em compensação, ao Go- 

verno, dois, tres e cinco anos para a trans 

ferencia desses recursos arrecadados pela União. 

féeço, Sr. Presidente, na forma do Regimento^ 

seja considerado como lido todo o reator io^ 

gueod 

-DTK I.n VIA • TM.NAHIO 
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T) m^u -rx1 I adaEsãa^pcg^aBglX parecera^ e áB/âubst i tut i vo que 

dj^e/ agora foi lido, com as modificações do acor doSí 

se for discutido preferencialmente, 

em discussão. 

i^Ler i 

a oportunidade para 
-"A 

(>A. 

a aprove i tar 

Ucr>^> U-tS< < 

boas-vindas el€gr adec i mentosíí (Pai 

m££. ) dizer-lhes que vivemos nesta tarde um dos mais 

importantes instantes desta "legislatura, porque, talvez, pela 

primeira vez o Congresso nao se reúne para derrubar, mas^ «Sí 

sobretudo, para construir,com a nossa independência , 

pu/. O- OOXM. 

¥ 
(palmas*) com a nossa autonom i a , og^j^-r^esTstenc i a 

v-ftlv depois «rs entendimentos ásperos, montarmos este/âubst^ 

tutivo què vai dar, de *±sw certa forma, autonomia aos /\iunicj_ 

pios e independência aos Estados (^a I mas) . Mas tíS" gostaria 

4U*. UsoSU^AA^t-Ç í*-<^ CtAT- Crí4A. 

de fazer um apelo a todos os meus coIegasVno sentido de que 
I 

clcLO- . u a 
nao <SteteÊdBÍaKiv mais (^uito bem, Pa I mas |) * o/Subst i tut i vo, 

* * 
visto que ja vários oradores se manifestaram de 1*®^ manej_ 

ra generica sobre o problema e a reforma tributaria. Acho que 

nocs devemos marchar para a votaçao, porque temos dois turnos e 
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\ al a, uMs> / 
companheiros nosso^^sns já estão, nesta noite, com viagem 

internacional 

o- 

Quero'agradecer, neste instante, ao eminente 

Deputado Nelson Marchezan e ao nobre Lider do Senado, Secador 

Aderbal Jurema, ^£5i» penoso trabalho que^^em favor deste enten- 

dimento , que sela, mais uma vez, a convicção de todos nos de que 

é através do diálogo, da negociação, que poderemos chegar à for- 

mação de um processo democrático em definitivo, neste País. 

Multo obrigado a todos. (Palmas.) 

Q> 

, rr~ . / \ 
.cg /ul^U 

Dl 11 l.u VIA - IM.liNÁlllO 
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Em ^) b dezembro de 1983 

Senhor Diretor-Geral, 

Com o presente encaminho a Vossa Senhoria, a fim 

de ser recolhido ao Arquivo do Senado, um dos autógrafos da Emen- 

da Constitucional n? 23, que "altera dispositivos da Constituição 

Federal", promulgada em 19 de dezembro do ano em curso. 

2. Julgo oportuno consignar que cinco foram os autó- 

grafos preparados para o ato da promulgação, os quais tiveram a 

seguinte destinação: 

- um para a Presidência da República; 

- um para o Supremo Tribunal Federal; 

- um para o Senado Federal; 

- um para a Câmara dos Deputados; 

e um para o Arquivo Nacional. 

PROCESSO N;. 

JÍ15Ê4 83 i 

Atenciosas Saudações, 

ONE NUNES CARDOSO 

Secretário-Geral da Mesa 

A Sua Senhoria o Senhor 

Doutor AIMAN NOGUEIRA DA GAMA 

DD. Diretor-Geral da Secretaria do Senado Federal 

MGS. 
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SUBSECRETÁRIA DE ARQUIVO 

TERMO DE ARQUIVAMENTO        
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Contém este processo  .jL..íi..,rL.. folhas numeradas e rubricadas nos termos do art. 

alínea   , do Regulamento, estando o mesmo com a tramitação concluída. 

0 C v\ X Vcrw v' Subsecretária de Arquivo,  de   de 19. 

5uo c^oJCciv 

Está classificado e fichado. Encaminho-o ao funcionário informante. 

Subsecretária de Arquivo, de*!&?rif?.      de 19.£^1. 

tr^c. 

Confere. Submeto o presente processo à consideração do Sr. Diretor, com as fichas inclusas, 

devidamente datilografadas. 

Subsecretária de Arquivo, irí...  de   de 19...<a.....x, 

 «í... 

Arquive-se. 

Em ...ãl Í....Ü..1 /19.ai... 

Qüaldinat C/traüfo Olheira 
Cíiüíe da Sação do Arquivo de Proposlçôi 

 hSUc£Íc£lv... 
DIRETOR 

dirwtd óanes de utlbuquetqut 
Dlr«tor« da Subaecrataria da Arquivo 



•> 

SENADO FEDERAL 

0\ 



EMENDA CONSTITUCIONAL N9 23 

Altera dispositivos da Constituição 
Federal, 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do art. 49 da Constituição Federal, pro- 

mulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional; 

Art. 19 - Os dispositivos da Constituição 

Federal abaixo enumerados passam a vigorar com as seguintes 

alterações; 

"Art. 18 -  ....I  

II - contribuição de melhoria, arrecadada 

dos proprietários de imóveis beneficiados por 

obras públicas, que terá como limite total a 

despesa realizada." 

"Art. 23 -     

II - operações relativas à circulação de 

mercadorias realizadas por produtores, indus- 

triais e comerciantes, imposto que não será 

cumulativo e do qual se abaterá, nos termos do 

disposto em lei complementar, o montante co- 



brado nas anteriores pelo mesmo ou por outro 

Estado. A isenção ou não-incidência, salvo de 

terminação em contrario da legislação, não im- 

plicará crédito de imposto para abatimento da- 

quele incidente nas operações seguintes. 

§ 59 - A alíquota do imposto a que se re- 

fere o item II será uniforme para todas as 

mercadorias nas operações internas e interes- 

taduais, bem como nas interestaduais realiza- 

das com consumidor final; o Senado Federal, 

mediante resolução tomada por iniciativa do 

Presidente da República, fixará as alíquotas 

máximas para cada uma dessas operações e para 

as de exportação. 

§ 11 - 0 imposto a que se refere o item 

II incidirá, também, sobre a entrada, em esta- 

belecimento comercial, industrial ou produtor, 

de mercadoria importada do exterior por seu 

titular, inclusive quando se tratar de bens 

destinados a consumo ou ativo fixo do estabe- 

lecimento. 

§ 12 - 0 montante do imposto a que se re- 

fere o item V do art. 21 integrará a base de 

cálculo do imposto mencionado no item II, ex- 

ceto quando a operação configure hipótese de 

incidência de ambos os tributos." 

"Art. 25 - Do produto da arrecadação dos im- 

postos mencionados nos itens IV e V do art. 

21, a União distribuirá trinta e dois por cen- 

to na forma seguinte; 

I - quatorze por cento ao Fundo de Parti- 

cipação dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios; 



II - dezesseis por cento ao Fundo de 

Participação dos Municípios; 

III - dois por cento ao Fundo Especial, 

que terá sua aplicação regulada em lei." 

"Art. 26 -   

I - sessenta por cento do produto da arreca- 

dação do imposto sobre lubrificantes e com- 

bustíveis líquidos ou gasosos, mencionado no 

item VIII do art, 21, bem como dos adicionais 

e demais gravames federais incidentes sobre 

os referidos produtos; 

§ 39 - Aos Estados, Distrito Federal e Terri- 

tórios serão atribuídos dois terços da trans- 

ferência prevista no item I; aos Municípios 

um terço." 

Art. 29 - A inclusão do imposto sobre produ- 

tos industrializados na base de cálculo do imposto sobre 

operações relativas ã circulação de mercadorias, incidente 

sobre cigarros, será feita gradualmente, ã razão de um ter- 

ço no exercício de 1984, dois terços no exercício de 1985 e 

integralmente a partir do exercício de 1986. 

Art. 39 - No exercício financeiro de 1984, a 

distribuição a que se referem os itens I e II do art. 25 

será de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) e 

13,5% (treze inteiros e cinco décimos por cento), respecti- 

vamente . 

Art. 49 - A participação dos Estados, do Dis- 

trito Federal, dos Municípios e dos Territórios, na distri- 

buição prevista no item I do art. 26, será de; 

I - quarenta e quatro por cento, no 
' « 

exercício de 1984; 

II - quarenta e oito por cento, no exer- 

cício de 1985; 



.k 
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III - cinqüenta e dois por cento, no 

exercício de 1986; e 

IV - cinqüenta e seis por cento, no 

exercício de 1987. 

Art. 59. - Esta Emenda Constitucional entrará 

em vigor no dia 19 de janeiro de 1984. 

Brasília, em de de 1983 

.A Mesa da Câmara dos Deputados 

\ 

PRESIDENTE 

29 Vice-Presidente 

A Mesa do Senado Federal 

PRESIDENTE 

19 Vice-Presidente 

^29 Vice-Presidente 29 Vice-Presidente 

-19 Secretário 19 Secretário 

ã 
cretário 

. £2-0 
39 Secretário 

■49 Secretário 

29 Secretario 

39 Secretario 

49 Secre IO 

T 
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VS z 
-p€^A SUBSTITUTIVA, AS PROPOSTAS DE EMENDA A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL NPs 22, 23, 38, 39 e W1983 

Altera dispositivos da Constituição Federal 

' As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,nos termos 

do art. *19 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto cons- 

titucional . 
i 

Art. IP - Os dispositivos da Constituição Federal abaixo enu- 

merados^ passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 18. 

? ""V 

II - contribuição de melhoria, arrecadada dos proprietários 
de imóveis beneficiados por obras publicas, que terá como limite 
total a despesa realizada. 

n 
Art. 23. 

II - operações relativas a circulação de mercadorias reali- 
zadas por produtores, industriais e comerciantes, imposto que 
não será cumulativo e do qual se abatera, nos termos do dispos- 
to em lei complementar, o montante cobrado nas anteriores pelo 
mesmo ou por outro Estado. A isenção ou não-incidencia, salvo dje 
terminação em contrário da legislação, não implicará crédito de 
imposto para abatimento do imposto incidente nas operações se- 
guintes. 

n - 
§ 5P - A alíquota do imposto a que se refere o item II se- 

rá uniforme para todas as mercadorias nas operações internas e 
interestaduais, bem como nas interestaduais realizadas com cons^ 
midor final; o Senado Federal, mediante resolução tomada por ini_ 
ciativa do Presidente da Republica, fixará as alíquotas máximas 
para^ssas operações e para as de exportação. 

§ 11 - 0 imposto a que se refere o item II incidirá,também, 
sobre a entrada, em estabelecimento comercial, industrial ou pro 
dutor, de mercadoria importada do exterior por sou titular, in- 
clusi\e quando se trate^de bens destinados a consumo ou ativo fi_ 
xo do estabelecimento. 
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§ ]2 - O montante do imposto a que se refere o item V do 
art. 21 integrará a base de cálculo do imposto mencionado no 
item II, exceto quando a^peração configure hipótese de incidên- 
cia de ambos os tributos. 

''Art. 25. Do produto da arrecadação dos impostos mencionados nos 
itens IV e V do art. 21, a União distribuirá trinta e dois por 
cento na forma seguinte:' 

I - quatorze por cento ao Fundo de Participação dos Esta- 
dos, do Distrito Federal e dos Territórios; 

li-- dezesseis por cento ao Fundo de Participação dos Muni- 
cípios; 

III - dois por cento ao Fundo Especial, que terá sua aplica 
ção regulada em leií' 

lf Art. 26   ' '  

I - sessenta por cento do produto da arrecadação do im- 
posto sobre lubrificantes e combustíveis líquidos ou ga 
sosos, mencionado no item VIII do art. 21, bem como dos 
adicionais e demais gravames federais incidentes sobre 
os referidos produtos; 

§ 3? - Aos Estados, Distrito Federal e Territórios serão atri- 
buídos dois terços da transferência prevista no item I; aos Munj_ 
cípios um terço." 

Art. 2? A inclusão do imposto sobre produtos industrializados 

na base de cálculo do imposto sobre operações relativas à circulação de merca- 

dorias, incidente sobre cigarros, será feita gradualmente, ã razão de um terço 

no exercício de 1984, dois terços no exercício de 1985 e integralmente a partir 

do exercício de 1986. 

Art. 39 No exercício financeiro de 1984, a distribuição a que 

se referem os itens I e II do art, 25 será de 12,5% (doze inteiros e cinco dj[ 

cimos por cento) e 13,5% (treze inteiros e cinco décimos por cento), respectiva^ 

mente. 

Art. 49 A participação dos Estados, do Distrito Federal, dos H_u 

nicípios e dos Territórios, na distribuição prevista no item I do artigo 26, se_ 

ra de: 



1 - quarenta e quatro por cento, no exercTcio de 1984; 

II - quarenta e oito por cento, no exercTcio de 1985; 

III - cinqüenta e dois por cento, no exercTcio de 1986; e 

IV - cinqüenta e seis por cento, no exercTcio de 1987. 

Art. 5? - Esta Emenda Constitucional entrará 

em vigor no dia primeiro de janeiro de 1984. 
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0 IX CONGRESSO RACIONAL DE PROCURADORES 00 ESTA 
00, REUNIDO DE 16 A 19 DE NOVEMBRO EM GUARUJA, ESTADO DE SAO PAULO, 
CONGREGANDO PROCURADORES GERAIS E PROCURADORES DE 21 ESTADOS DA FEDE 
RAÇAO, DELIBEROU PRESTAR INTEIRO APOIO AO D R 0 J E T O OE EMENDA PASSOS 
PORTO, RECOMENDANDO SUA APROVAÇAO PELO CONGRESSO NACIONAL. ASSIM O 
FEZ POR CONSIDERAR QUE A PROPOSITU8A POSSIBILITA EXPANSÃO DA TRANSFE 
RENCIA DE RECURSOS DA UNIÃO PARA 03 ESTADOS-MEMBROS, AMENIZANDO, AO 
MENOS PARCIALMENTE, O TAO ÁRDUO PROBLEMA DAS AUTONOMIAS ESTADUAIS,TE 
MA CENTRAL DO IX CONGRESSO, ENQUANTO REFORMA TRIBUTARIA OE BASE NAO 

Dl ONE STANftTO LEITE FERNANDES 
DIRETORA DO CENTRO DE ESTUDOS 
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POR QUEM FOI RECEBIDOísfíí-í 
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2 1 NOV 1903 

TELEGRAMA 
EXMO. SR. SENADOR MOACIR DALLA 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 
BRASILIA/DF 

\f<?/ 
DR 

A GAMARA MUNICIPAL DE TAPES, MANIFESTA O SEU APOIO AO SUBSTITUTIVO 
DO RELATOR SENADOR PASSOS PORTO, PROJETO DE EMENDA CONSTITUCIONAL 
SOBRE A REFORMA TRIBUTARIA. SAUDAÇÕES 

MANOEL FRIANDES DE S. PACHECO 
PRESIDENTE 
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23721 X DFBR 
18634 Z RSCM 



23715 Z DKCD 
21191 C CS VT 
21/1 947XMX 
ZCZC VTA0033? 
VITORIA/ES 

TELEGRAMA 
SECADOR KOACIR 
SECADO FEDERAL 

1S^ 

Ji Secret. Gôr&i Mssci 

Art. 287 Reg. Interno 

% 
<$• 

o 

/<? 

9 

'4-BSt 

rA" i rrr rrcjDiDO apoio aprovacao substi 
TUTIYO PASSOS PORTO. APROVACAO HINIREFORMA TRIBUTARIA CONSTITUI 
URICA SOLUÇÃO PARA SUPERAR DRAMATICA SITUACAC EM QUE SE EKCORTRAr 
ESTADO SH MUNICÍPIOS BRASILEIROS. CORDIALMENTE 

NYDER BARBOSA DE MECEZES SECREFAZ. 
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22 0910 

(TRAFEGO AUTUO CRT/SCT) 
IL Jj í'.j GRA1 iA 
CDNGRES S0 NAC IONAL 
BRASILIA/DF 

Lr«t. Mes Art. 287 f!. 
vL^rnQ 
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BS^ /A 

GAMARA DE VEREADORSÍ DT? Q )OLEDADE/RS POR TODOS SEUS 
IDDOÕ M PARTIDOS COííPIA E RECOMENDA APROVACAO PROJETO DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL REFORMA TRIBUTARIA VG DIA 23/11 PT A MESMA SE 
CONSTITUI SALVACAC ESTADOS E MUííICIPIOS E ENGRANDECE PODER 
LEGISLATIVO SAIKTE CLAIR REVELLEAU 

PRESIDENTE CATARA MUNICIPAL DE SOLEDADE RS 
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ólf9543tFE BR Â Secrat. Geral Mesa 
5 J 2 1 J J C :1 o"! Art. 287 Reg. Interno 

SANTA HARIA 21.11.83 - TELEX MR. 1Ü43/83 

DE: GAMARA DE VEREADORES - SANTA MARIA 
P/: SENADO FEDERAL 

EXMO. SR. 
SENADOR MOACIR DALLA 
DD PRESIDENTE DO SENADO 
SENADO FEDERAL 
BRASÍLIA - DF 

GAMARA OE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA, RS, 
ACOLHENDO INDICAÇÃO DO NOBRE VEREADOR ARNALDO SOUZA, APROVADA PELA 
U NU NIMIDADE DESTA CASA, MANIFESTA DESEJO E ESPERANÇA DE QUE ILUSTRE 
REPRESENTANTES FEDERAIS DE EM ftPROVAÇÃO AO PROJETO DE REFORMA 
TRIBUTAR I A . 

TAL MEDIDA, SE APROVADA, SE CONSTITUÍRAM NA UMICA FORMA 
DE ALIVIO AS FINANÇAS DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS BRASILEIROS, MUITOS 
DOS QUAIS, VIVENDO EM SITUAÇÃO DE ANGUSTIA E PENÚRIA. 

ATENCIOSAMENTE 

MARCO ANTONIO MACHADO 
PRESIDENTE 

611954SEFÊ BR 
552135CMSM BR 
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TELEX f-IR. 2 01/83 
EM 22/11/83 

excelentíssimo senhor 
S u í i A D 0 I; M 0 A C I P. 0 A L L A 
n 11 P ; J r <■ » i-, - • ■ r - ;, < r - ,, • i' ^ 'u' 1 %J ji 4. w. s i t 0 V/ C i * U 
ÔliAEIlj.; - ... 

ILUSTHt P a í( L A M £91 AS ; 

t Ger&\ yrgs^ 

ç.® 

MANIFESTA A VOSSA 
A 0 ROEM 005 ADVOGA - 0 5 DO '' O 1 L - " V D Í O D o 

XCELEwCIA 0 SEU INTEGRAL APOIA'] EU TO A A EMENDA COMS 

TITUCIOMAL ' ' PASSOS PORTO 
EECIMENTO DAS UNIDADES FE D' 
MOSSA SOCIEDADE CIVIL PT 

' VG GUr DAH INICIO AO PROCESSO DE FORTA- 
AIS E MUNICIPAIS VGAN SE 10 GENERALIZADO DE 

5 A U D A Ç 0 E S C G R D I A í S 

oro luiz sp;. üiolz 
PR ESI DENTE Oi-.::/ Pi. 

M S 6 . BEM RECEC I0A?sí5Í 
TRAMS P/ELISABETEa 
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©íCARECEí-IÒS VALOROSO EMPENHO V.EXCIA, APROVACAO EMENDA PASSO! 
PORTO BENEFICIANDO MUNICÍPIOS BRASILEIROS 
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PROJETO 

BOA VENTURA ESPERA APOIO VO1^ 
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2 3 NOV 1983 

,2 2 SíOV i38$ 

À Secret. Geral Mesâ 

Art. 237 Rcg. 

Em M '.JLjSÒ 

®ITSRO APELO SENTIDO PRESENÇA V. EXCIA. VOT^ 
SUBSTITUTIVO SENADOR PASSOS PORTO, PELO CONC 
cROaIriO DiA 23, 3:30 HORAS 

í.0 E APEOVACAO 
o c- í^JAOxUHí■, , 

rrrvr.Tf, „ . REFERENTE ALTERAÇÕES CONSTITUI- CI0NAI8, Í4ATERIA TRIBUTARIA DE GRANDE URGÊNCIA - NECEIstdadp 
PAI>A r? o n - r-. ^ 0 7-, . -TT , , _ i-J ÍVIIiO&OqXJJÍÍlUCi 
FARA 5^52 o^iüi.ICIPIOS BRASILEIROS : CORDIALMENTE. 

PRESIDENTE DA CAHARA MUNICIPAL - SABINO 
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Ó1115ÓSEFE BR 
1121000PSPO BR 

5 AD PAULO 17/11/33 - MS6 NP. 21Ú/Ò3 

TELEX NR. 061 1156 

EXCELENTÍSSIMO senhor senador 
O R . M O A c Y R D A L L A 5 
DD . PRES IDENTE DO SENADO 
B ?í A 5 I L I A - D F 

Ã Secret. Gerai Mesa 

Art. 287 Reg. Interno 
o 

En oí> 

. i r: i H O R 1 D £ N T 

OS 
CAPITAIS VG REUNIDOS EM 
DELIBERARA D M EI! CA M IN H A R 
QUE TODOS OS SENADORES 

E C R £ í A P I O S 
FORTALEZA V G 

PA! iS PORTO 

DAS FINANÇAS DOS MUNICÍPIOS DAS 
NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 1983 Vi 

A VOSSA EXCELENCIA SOLICITACAO MO SENTIDO DE 
EMPEM H E M-SE NA APROVACAO DOS SUBSTITUTIVOS 

VG OBJETIVANDO ALCANCAR MEDIDAS DE REFORMA DO SENADOR 
TRIBUTARIA QUE CONTRIBUIRÃO V6 EH CARATER EMERGEMCIA L VG PARA VIA- 
BILIZAR A SUSTENTAÇÃO FINANCEIRA DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS PT 
0ENI5ARD ALVES (SECRETARIO DAS FINANÇAS DE 5A0 PAULO) 
ANT0N10 10ALMIR FEITOSA (S.ECRETARIO DAS FINANÇAS DE FORTALEZA) 
OSI.RIS SILVA (SECRETARIO DAS FINANÇAS OE MANAUS) 
OSWALDO ESPIRITO SANTO(SECR£TARI O DAS FINANÇAS OE ARACAJU) 
SINVAL MARTINS DE ARAÚJO (SECRETARIO DAS FINANÇAS OE CAMPO GRANDE) 
SAHIR K AR Afl (DIRETOR 00 DEPARTAMENTO DA FAZENDA DE CURITIBA) 
JAIME LORENZETTI (SECRETARIO DAS FINANÇAS DE FLORIANÓPOLIS) 
CELIO GOMES DA SILVA (SECRETARIO DAS FINANÇAS DE 601 AN IA) 
JOSE VIR60LIN0 OE ALENCAR ( 

CAVALCANTI) LUIZ ALBERTO PASSOS 
JOSE SAMUEL MIRANDA MELO ( 
CLÁUDIONOR ANTUNES PINTO ( 
CARLOS LOTT (REPRESENTANDO 
FINANÇAS OE BELO HORIZONTE) 
ALÜX ANOR t CÉSAR PIR cS D„ C ARVALH 
S £ C K u T A R I O DAS f I íi A;» C A i» D ü H 10 ..D 
ALUISIO SANDES SANTANA (R£Pf 
SECRETARIO DAS FINANÇAS ü 

R E T AR IO DAS 
(SECRETARIO 

FINANÇAS DE JOÃO PESSOA) 
DAS FINANÇAS DE RECIFE) 

SECRETARIO DAS 
SECRETARIO DAS 

FINANÇAS 
FINANÇAS 

O E 
OE 

S AO LUIZ) 
VITORIA) 

VAMDRO PADUA ABREU VG SECRETARIO DA' 

S s. N T A H D O 
S ALV/VDOP ) 

( R £ PR Z j c, N T A U D O 
J A N E I H O ) 

UIZ CARLOS 

K L t. B E R B O : 

I L V A O t 'i Z E V E O O V G 

RTNS / M . S H / /i3> 
611156SEFE BR 
11 2 1 O 3 O P 5 P O BK 



ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA Oi  

0^, nÇ SOI — Po 

GoZanÁM-, OS dí agosto de J9S3. 

X Secr.t. Geral Mesa _ ^ 

Art• 287 RrS.-.Inte^0 

Em JLj ü 

Smkosi P^eóXdeníe, r 

TmoA a honA.a de paMa/i cU maoò de (/o-ò-óa Exceten 

cda paAa conhecxrmnto e p^ouXdencxcLó çae 4e ^xzeAem nece^^a^xiLi, eop-éa 

anexa da pfiopo&ÁjtuAa nQ 16S9, de aaíoaáa do nobae Pepaíado MaguÂto UÃJLz 

Za, aprovada em -òeó^ao aeaE-ézada pelo Plenaalo deòla A4-4embleta Legló_ 

ZatÁva, no dia 01 do meó em cuA4o0 

Paeualecemo-no^ da opoaiunidade paaa anit&mA. a 

l/o^-óa Excelência 04 paotutoi de no44a aeal utima e dlòllnla conólde/ia 

ção,, 

fepatadb Jao/iez Magalbaeó 

- VRESJVENTE - 

Excelentli^lmo S^nkoa 

Senador WILO COELHO 

VignlAAimo Paeóldenle do Senado Fedetal 

Paaça doó Taeó Podeaei 

BRASÍLIA - PF 



lentíssimo Senhor 

Presidente da Assembléia Legisjativa do Estado de Goi^- 

APROVADA 

A Sscslsria pârd prnv^32"ís'». 

Einv6?/ 

1" SECRETARIO W 

0 Deputado que o presente subscreve, nos te£ 

mos regimentais e, apos a aprovaçao do Plenário, requer a Vos-> 

sa Excelência, o envio de ofícios aos presidentes do Senado rji 

|^deraí e Gamara dos Deputados, bem como as lideranças partidarj_ 

as no Congresso Nacional, solicitando a realização de estudos' 

no sentido de alterar a Constituição Federal, de modo a permi- 

tir a descentralização das decisões financeiras e. econômicas-' 

do País, 

Esta concentração de poderes nas mãos de um' 

reduzidíssimo numero de pessoas, especialmente do Ministro do 

Planejamento, tem sido, a nosso ver, a grande responsável pelo 

caos economico em que se encontra mergulhado o Pais, Diante de^ 

te fato, seria de bom alvitre que os nobres legisladores estu- 

dassem uma forma de se permitir a participação dos-parlamenta- 

res na elaboração da política orçamentaria e econômica do Gover, 

no, tanto a nível federal quanto estadual e municipal. Estando 

era maior contato com as necessidades do povo, ninguém melhor 

que os Senadores, Deputados e Vereadores para auxiliar os go - 

vernantes na condução da política econômica e orçamentaria de 

cada governo. Ate mesmo a distribuição dos recursos seria fecj_ 

Iitada se contasse com a participação dos parlamentares. 

Sala das Sessões, em de junho de 1983, 

Maguito Vi leia 

Deputado, 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Rua Presidente Kennedy, n.0 14 

9 9 4 5 O - SELBACH - RS 
52 NOV 1983 

r 
SELBACE. sm 7 de novembro de 1983o- 

"A 

EXCELENTÍSSHíO SEIIHOR 

* Pp ra1 Mesa 
À Secret. t.erdi 

Art 287 Reg- 

Voltamos a presença de Vossa Excelênciaj para, 

reiterando termos de missiva anteriorj, encarecer a necessidade de 

sua presença e dar seu voto favorável à emenda do Senador Passos Por 

tOj, que visa melhorar, através de uma distribuição mais racional, as 

rendas de Municípios e Estados da Federação8 

Mesmo que esta emenda não se constitua numa re 

al Reforma Tributária, a anos pleitada por Estados e Municípios, cu- 

jas finanças estão sensivelmente abaladas, ou melhor, tais órgãos - 

da Administração estão em verdadeiro estado de insolvênia, tal emen- 

da, ao menos, visa minimizar em parte as dificuldades encontradas -T 

por essas esferas administrativaso 

Diante disso, Excelência, e das dificuldades ' 

que- todos os Governadores e Prefeitos vem enfrentando, dada a esca_s 

ses de recursos, que os impedem de realizar obras e serviços reclama 

das pela população, apelamos ao alto espírito de justiça de Vossa Ex 

celêneia, dando seu apoio à emenda apresentada® 

Certo de merecer sua pronta atençao, colhemos' 

o grato ensejo para expressar protestos de elevada estima e distinta 

admiração o 

DRQ HN DARCI TI 

Prefeito Municipal 

J 



2 2 NOV 1983 

São Paulo, 10 de novembro de 1983 

RG. 8402/83 - AL 

Of. n9 O r» r, ri 
OÓÚ í 

Senhor Presidente 

A Secret. Geral Mesa 

Art, 287 Reg. Interno 

I Em -ãJLj aj 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de 

Vossa Excelência haver sido aprovada por esta Assembléia Le 

gislativa, em sessão de 26 de outubro último, a Moção n9 179, 

de 1983, apresentada pelo nobre Deputado Ary Kara. 

A referida moção, nos termos da cópia in 

clusa, dirige apelo a Vossa Excelência no sentido de que se- 

ja urgentemente reformulado o Código Tributário Nacional, vi 

sando a melhor contemplar os municípios no quinhão das recei 

tas tributárias. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada consideração. 

Deputado NEFI TALES 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor Senador MOACIR DALLA 

Digníssimo Presidente do Congresso Nacional 

BRASÍLIA - DF 

SR/JP/cfc 
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CÓPIA 

2 2 iVOV jgfii 

MOÇÃO N9 179, DE 1983 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

apela para os Excelentíssimos Senhores Presidente da República 

e Presidente do Congresso Nacional no sentido de que seja urgen 

temente reformulado o Código Tributário Nacional, visando a me 

lhor contemplar os municípios no quinhão das receitas tributa 

rias. 

Sala das Sessões, aos 22 de junho de 1983 

a) ARY KARA 

Copiada fielmente por mim ^ 
/ 

Serviço da Daincurara » Contefenci» 
Üivisã') ti O ■■i" mi iiímíiío LfO"-'^'ivo 

C^FLRIDO 

cáo (íe Conisfência e Autenticação 
Em ^ ///Oc/tTrtòV?/ 19^3 

Chef» d» Seção 



V 

i; Câmara do Município de Santo Antonio de Posse 

ESTADO DE SÃO PADLfl 

  2 3 NOV 1983 

Presidência 

Of. n.o 156 
Em 14 de Novembro de 1983 

A Secret. G~-ai i, «i-i Mesa 
Art. 28 ' P- .. 

9 T, ' ^ • -Eterno 
Em .J.L / 

Senhor Presidente, 

Estou encaminhando a Uossa Excelência, a inclusa 

cópia do documento do GRUPO DE AÇÃO NACIONAL PRÓ-REFORMA TRIBU- 

TARIA, salientando, outrossim, que tal expediente motivou expre£ 

sivo debète entre os senhores vereadores, propudnando, todos, - 

pela remessa, inccntinenti, de pedido de apoio de Uossa Exceleri 

cia à Reforma Tributária, proposta pelas Emendas a Constituição 

ns. 22/23/38/39/40, que, se aprovadas, será a redenção dos pe- 

quenos Municípios, na parte que lhes cabe na participação dos 

tributos. 

Lamentavelmente, não poderemos estar presentes a 

votaçao das referidas emendds, dia 23, de forma que segue, a- 

través deste, apêlo de toda a população no sentido de se proce£ 

sar, realmente, a referida Ref ormaTributaria, e possam os pequ_e 

nos municípios levar a cabo a pspinhosa missão de dar a sua geni 

te o progresso e o desenvolvimento que se fazem mister. 

Como Presidente do Senador e do Congresso, por £ 

essiao da votaçao, entendera muito bem Uossa Excelência da ne- 

cessidade de ser dado publicidade aos senhores congressistas, 

responsáveis pela histórica votaçao, de qualquer apelo que ven- 

ha a ser feito pelas câmaras e Municípios de todo o Brasil. 

Atenciosamente, 

- Bel. ARNALDO LINARES FILHO - 
Presidente 

A Sua Excelência o 

Senhor Senador MOACIR DALLA 

DD.Presicente do Congresso Nacional 

70000 - BRASÍLIA - DF 



SUBSTITUTIVO 

AS PROPOSTAS DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N9s 22, 23, 38, 39 e 40, de 

1983. 

Altera dispositivos da Constituição 

Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do art. 49 da Constituição Federal, promulgam 

a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1? - Os dispositivos da Constituição 

Federal abaixo enumerados, passam a vigorar com as seguintej;'al- 

terações: I 

Art. 18   

II - Contribuição de melhoria, arrecadada 

dos proprietários.' de imóveis beneficiados por 

obras públicas, que terá como limite total a 

despesa realizada. 

Art, 23   

II - operações -relativas ã circulação de 

mercadorias realizadas por produtores, indus- 

triais e comerciantes, imposto que não será cu- 

mulativo, e do qual se abaterá, nos termos do 

disposto em lei complementar, o montante cobra- 

do nas anteriores pelo mesmo ou por outro Esta- 

do. A exclusão do crédito tributário impedirá o 

abatimento na operação seguinte. 

§ 59 - A alíquota do imposto a que se refe- 

re o item II será uniforme para todas as opera- 

ções internas e interestaduais, bem como para as 

interestaduais realizadas com consumidor final ; 

o Senado Federal, mediante resolução tomada por 

iniciativa do Presidente da República, fixará as 

alíquotas máximas para essas operações e para as 

de exportação. 



§ 11 - O imposto a que se refere o item III 

incidirá,também , sobre a entrada, era esta- 

belecimento comercial, industrial ou produ- 

tor, de mercadoria importada do exterior 

por seu titular, inclusive quando se trate 

de bens destinados a consumo ou ativo fixo 

do estabelecimento. 

§ 12 - 0 montante do imposto a que se refe- 

re o item V, do art. 21, integrará a base 

de cálculo do imposto mencionado no item II, 

exceto quando a operação se configure em 

hipótese de incidência de ambos os tributos. 

§ 13 - A União rèssarcirá os Estados e o 

Distrito Federal pelo imposto não arrecadado 

em virtude da imunidade prevista pelo pará- 

grafo sétimo, destinando para tanto vinte e 

cinco por cento da arrecadação dos impostos 

previstos nos itens I, II e VI do art. 21. O 

ressarcimento será proporcional aos montantes 

da perda do imposto. 

§ 14 - Vinte por cento do montante do ressar-_ 

cimento previsto no parágrafo anterior serão 

adicionados ao valor do ICM destinado aos 

Municípios para efeito de distribuição. 

Art. 25 - Do produto da arrecadação dos impostos 

mencionados nos itens IV e V do art. 21, a União distribuirá trinta 

e dois por cento na forma seguinte: 

I - quatorze por cento ao Fundo de Participação 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Terri- 

tórios ; 

II - dezesseis por cento ao Fundo de Participação 

dos Municípios; 

III - dois por cento ao Fundo Especial que terá 

sua aplicação regulada em lei. 

Art. 26   

I - sessenta por cento do produto da arrecadação 

do imposto sobre lubrificantes e combustíveis 

líquidos ou gasosos, mencionado nO item VIII 

do art. 21, bem como dos adicionais e demais 

gravames federais incidentes sobre os referi- 

dos produtos; 



.§ 39 - Aos Estados, Distrito Federal e 

Territórios serão atribuídos dois terços 

da transferência prevista no item I; aos 

Municípios, um terço. 

Art. 29 - Esta Emenda Constitucional entrará 

em vigor no dia primeiro de janeiro de 1984. 

Senador PASSOS PÔRTQ 

o- 



Câmara Municipal da Estância Tmistica de 

Águas da Prata 

23 WOl/iggj 

Estado de São Paulo 

Of. 328/83 

jCguas da Prata, 16 de novembro de 1983 

r 

rA'^esa 

Ge 0° 

Ezmo. Sr. 

Dr. Moacir Dalla 

DP, Presidente do Senado Pederal 

BRASÍLIA = DF 

c. r '7 lrÁer^ 

M JUjJ---"'" 
ç.® —— 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de 

Y.Exa,, que esta Câmara Municipal, em Sessão realizada no último 

dia 10, tomou conhecimento do telegrama do sr, deputado Iraja Ro- 

drigues, comunicando-nos que as lideranças do PDS conseguiram 

adiar a votação do projeto sobre a reforma tributaria. 

Esta Câmara Municipal solicita a Y.Exa. - 

todo o empenho para a aprovação do mesmo no proximo dia 23. 

Aproveito a oportunidade para apresentar 

a Y.Exa, os protestos de estima e real consideração. 

Atenciosamente 

Egberto Junqu 

PRESIDENTE 

ira Ferreira 



2 3 Nnv 1983 

ESTADO DA PARAlBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

À Secrf>t. Geral Me 

Art.23'7 R•"g . Interi 

EnJ J J J S? 
'• R'"g. Interno 

- _jJ& 

fral Mesa 

Oficio H2 46/83 Mogeiro, 19 de Novembro de 1983 

imoaos. Senadores 

Apraz-me comunicar que está Casa LegiLslativa ' 

em Sessão Ordinária,aprovou por unanimidade o Eequerimento N2 37/83* 

0 qual requer ao Exmo. Sr, Koacir Bailas, a necessidade da: 

- Colocação urgente na ordem do dia e conseqüente 

aprovação, do Projeto de Lei que trata da Reforma Tributária.(Emenda 

Constitucional ). 

Valbo-me da oportunidade para apresentar protes- 

tos de consideração e apre^os. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Mogeiro, 

em 19 de Novembro de 1983. 

Exmo. Sr 

Presidente do Senado Pederãi 

Moacir Bailas 
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2 2 NOV 1983 

ESTADO DO MARANHAO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ N 

r\ v O -s/ 21 02: / .0 X Secr«t. Geral Mesa 

Ari. 287 Rfg. Interno 

Em / JJ 

: T" """" O 7° <7; L" ~ 01 

r - -j i / r o 

wcj. . :• r>- 
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mtos Pereira, solicitando da Bancada Pederax a aue vouea 
I 
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Ocns üX u L-xi. 1' uO x 0 vxu c 

5 ar em aoDraaos os recursos ac 

ístades e municípios. 

na dor Passos rorto que sera me 
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% í~v 7-'> o p O indo de i-ar ti ci~a o ao 

lG O C O O 

tificetiva o nolore Vereador 

e I limicíplob j-u- 

anes ~or nao receberem na reali 

ressaltou aue; uonsideranao cue os istaclos 0 o-na +n—» 

jenefícios compatíveis cOjü seu desenvoivinento, 

Considerando que, tal acréscimo vira' 

valorisar a rolitica aoministrativa x nunicipaxistaj 

O-Ci -c ■■- 

Considerando que, através de uma aocl 

,l0:.l virá beneficiai- a distribuição mais equili 

lesa nacional; 

Considerando que, uma administração a 

ux v el maxs clxre oX j oSX'Q v—x melhor atuaoao e sera oo^etiv; 

il fica registrado os 
f* 

■ncia aue tem a referida imen cimentes, consiaeranc-0 a imporoci 

da, 

•Sendo s6 para o momento 

testos de estima e consideração. 

reitero pro-' 
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Mnv 1(533 

RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA DE VEREADORES 
FLORES DA CUNHA - RS 

A Secret. Geral Mesa 

Art. 287 Reg. Interno 

Em â5 I JJ , fô 

eral Mesa 

Flores da Cunha, 17 de novembro de 1983 

Cf.ne 164/83 

Presidente do Congresso Nacional 

ERASíLIA 

Prezado Senhor; 

A Gamara de Vereadores de Flores 

da Cunha, reunida em Sessão Ordinária realizada dia 07 de novembro do a- 

no corrente, por indicação do Vereador Alberto Walter de Oliveira, Vice- 

Lider do PMDB, aprovou por unanimidade que lhe fosse enviado ura ofício 

solicitando a apuração e aprovação do Substitutivo da Reforma Tributári 

a. 

melhores agradecimentos e me valho da oportunidade para renovar protes- 

Pela sua atenção antecipo meus 

tos de estima e consideração. 

Atenciosamente; 

Hilár Sgarioni 

Pr ^dente Secretária 



2 1 NOV iQpq 

X Secr.t. Geral Mesa 

Ao Exmo Sr- 

DDoPresidente do SENADO DA REPÚBLICA 

BRASÍLIA/DE 

Senhor Presidente 

Queremos em primeiro lugar cumprimentá-lo pelo / 

Brilhante traBalho que V.Exa. vem desenvolvendo a testa dos tra- 

Balhos da Presidência deste Poder em suBstituição ao titular Se- 
nador Nilo Coelho para o qual desejamos pleno êxito em sua cirur 
gia e o mais rápido e feliz reestaBelecimento. 

Atentos ao desenrolar dos acontecimentos através 
da imprensa escrita falada e televisionada, Sr, Presidente, e 
dado a importância do que isto significa para os municípios e 

tamBem para os estados e para que em um futuro Bem próximo seus 

munícipes, seus conterrâneos, enfim os que querem ver seus muni- 

cípios crescerem, não o tenham como um dos responsáveis pela / 
não aprovação das propostas Emendas à Constituição, é que nos 

juntamos ao Grupo de Ação Pfo Reforma TriButária, para que como 

Presidente do Senado da RepúBlica e da melhor maneira possível / 
dê sua parcela de colaBoração do Projeto em tela, para que com a 

aprovação da Reforma TriButária possamos partir para a retomada/ 

do desenvolvimento dos municípios, porque é no município e atra- 

vés do município que se processa todo o desenvolvimento do esta- 
do e do País. 

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos / 

protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente 

n  

(!e Im 

""tjmCriiWiO (JUlUU-trCNARDI 
Presidente 

30-17-53 

Câmara Municipal de Vereadores 

Xaxim - Santa Catarina 

Of. n9 /83 Xaxim-SG, 08 de novemBro de 1983 



Câmara Municipal da Estância Turistica de 

Águas da Prata 

Of. 277/83 

Estado de São Paulo 

2 A N0V'19ftf 

Sxrao, Sr. 

Moacir Dalla 

DD, Presidente do Senado Federal 

BRASÍLIA = DF 

Xguas da Prata, 16 de novembro de 1983 

^ Secr»t 
Art- 287 eral A,esa 

*■-75" / 
 -^—'-£3. 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de 

7,Exa,, que esta Câmara Municipal, em Sessão realizada no último 

dia 10, aprovou por unanimidade o Requerimento 43/83 de autoria - 

desta Presidência, solicitando a V.Exa, todo o empenho para a 

aprovação do Projeto de lei de autoria do nobre Senador Passos - 

Porto referente a reforma tributaria, ora em tramitação no Con- 

gresso. 

Aproveito a oportunidade para apresentar 

a V.Exa. os protestos de estima e real consideração. 

Atenoá osa 

Egberto Junqueira Ferreira 

PRESIDENTE 
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2 9 NOV 1983 

EXÍAO SR. 
MOACVR DAL LA 
OD.PRESIDEMIE 00 Si 
CONGRESSO NACIONAL 
BRASÍLIA = DF. 

NADO FEDERAL 

EHPRESS ARIOS DE SALTA CATARINA,EN REUNIÃO DE SUAS ASSO- 
CIAÇÕES COMERCIAIS E INDUSTRIAIS E RESPECTIVAS F£ OERAÇAO , DEC I D IRAM 
TRAZER A V.EXA.ESPECIAIS CO«PR 1MENTOS,VAZADOS ATRAVÉS flARCANTE CUNHO 
PATRIÓTICO £ OE RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DEMOCRÁTICOS, EM RAZAO 
00 H1S70RIC0 POSICIONAMENTO DOS SENHORES DEPUTADOS £ SENADORES QUE 
PROPICIOU A APROVAÇAO DA CHAMADA MINI-REFORHA TRIBUTARIA DECORRENTE 
DA EMENDA PASSOS PORTO . ENTENDERAM,OS ORA S I GNATAR I OS ,QUE A PAR 00 
INCOVENIENTt OA ELEVAÇÃO DA CARGA TRIBUTARIA SOBRE CERTOS SEGMENTOS D 
A 
ECONOMIA,QUE ADVIRA DESSA ALTEPAÇAO DO TEXTO CONST I TUC I ONAL , AVüLTA, 
ENTRETANTO,QUE O CONGRESSO,COMO VERDADEIRO P O D E ^ , IM P O S-S E,S O E R G U E U- 
5E,DISTPUTAM00,C0H0 DEVE,SEU ESPAÇO NO CONCEITO CONSTITUCIONAL DE 
HARMONIA E INOENPENDEMCI A. UM PODER LEGlSLAT IVO,FORTE E ATUANTE, 
AFINADO COM OS ANSEIOS DA MAÇAO,CONSTI TU I SASE INDISPENSÁVEL PARA 
QUE A LAMENTÁVEL CRISE ECONOMICA/SOCI AL QUE ORA TANTO CONFRAMGE 
AOS .BRASILEIROS,POSSA SER SUPERADA. A SITUAÇÃO DE CAOS FINANCEIRO 
A QUE FORAM LEVADOS OS ESTADOS E MORMENTE OS MIN1CIP10S PELO SISTE- 
MA TRIBUTÁRIO EM VIGOR , DEMASIADAMENTE CENTRAL I ZANTE,VINHA SENDO 
DENUNCIADA,REPETIDAMENTE,POR ILUSTRES VOZES, E DE HA MUITO TEMPO,SEM 
QUE FOSSA OUVIDA QUALQUER RESSONÂNCIA EFETIVA JUNTO AO PODER EXECU- 
TIVO , C O M S T I T U I N DO , A EMENDA ORA APROVADA,O PRIMEIRO SINAL DE ATENDI- 
MENTO AOS RECLAMOS DA NAÇAO CONTRA A EXCESSIVA CENTRALIZAÇÃO EM TORNO 
00 GOVERNO CENTRAL E DO SEU ELENCO EXAGERADO DE EMPRESAS ESTATAIS 
£ PARA = ESTftTAIS .RECE3A V.EXA., EU NOHE DO CONGRESSO NACIONAL, 05 ^5 
COMPRIMENTOS £ A MANIFESTAÇÃO DE RESPEITO DOS SIGNATÁRIOS 
ATENCIOSAS SAUDADÇOES. 

FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES COMERCIAIS E INDUSTRIAIS DE SANTA CATARINA-i 
VÍTOR FREYSLEBEN MORITZ - PRESIDENTE. 1 

& 
Ó1115ÓSEFE 
43236Ó0RKE 

BR 
BR 



611 1 6 b E h t ti H 
191210CMUP BR 

PIRACICABA, 25 S DE NOVEMBRO DE 1935 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
SENADOR MOACIR DALLA 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL 
BRASÍLIA - DF 

SENHOR SENADOR: 

PARA CONHECIMENTO DE VOSSA EXCELEíiCIA, ABAIXO TRANSCREVEMOS A 
INT t ü8 A '0O T EL EX UÜc P A SS AMOS PAR A O EXCELEfí T l S S XHO SENHOR - 
MIN ISTRP-CHE f.E DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA REPUBLICA; 

14ÓSPPRH BR 
1 91 2 1 O C í:l U P BR 

PIRACICABA, 25 DE NOVEMBRO DE 1933 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
' PROFESO PROFESSOR ANTONIO OELFIN NETO 

DIGNÍSSIMO MINISTRO-CHEFE DA SECRETARIA OE PLANEJAMENTO Dft 
PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 
BRASÍLIA - DF 

SENHOR MINISTRO: 

A QUALIDADE DE GRANDES ADMIRADORES DE VOSSA EXCELENCIA NOS PER- 
MITE MANIFESTAR P O MAIS CATEGÓRICO REPUDIO AO VOSSO PRONUNCIA- 
MENTO, T AO LOGO O CONGRESSO NACIONAL, O GRANDE BASTIAO Dft DEMOCRA- 
CIA, EM HISTÓRICA SESSÃO APROVOU A CHAMADA EMENDA PASSOS PORTO, 
ÜUE DEVOLVEU AOS ESTADOS E MUNICÍPIOS PELO MENOS UM POUCO OE SUA 
DIGNIDADE E AUTONOMIA. CASOU, DIGO CAUSU.G CAUSOU-NOS SINCERO - 
M AL-ES T A 8 A 8 ECO M ENOAÇ AO Dl íi ET A ú ü E V O S S A EXCcLcNC-I A FEZ, D O A l TO 
DE SUA CATÊDRA, AOS GOVERNANTES DOS ESTADOS í DQ5 MUNICÍPIOS, 
ENTRE 05 QUAIS NOS COLOCAMOS, NO SENTIDO DE SE CUIDAREM HA APLICAÇAO 
DESSES RECURSOS ADICIONAIS, USANDO-OS DE PREFERENCIA NO SANEAMENTO 
FINANCEIRO DE SUAS UNIDADES. EM PRIMEIRO LUGAR, SENHOR MINISTRO, 
CONVENHAMOS QUE TAIS RECURSOS R SAO T AO GRANDES ASSIM... ADEMAIS, 
ENTENDEMOS NOS QUE EXISTEM CAMINHOS OUTROS QUE fi A ELEVAÇÃO NOS 
IMPOSTOS OU TAXAS, ALEM DOS LIMITES JAH FIXADOS NO I ORÇAMENTO, 
PARA SE CUBRIR DEFICITS. ASSIM EH QUE ASSUMIMOS A PREFEITURA OE 
PIRACICABA EM PRIMEIRO DE FEVEREIRO DESTE ANO, COM UM DÉFICIT ORÇAM 
ORÇAMENTÁRIO DA ORDEM OE 4,5 BILHÕES OE CRUZEIROS, E, HOJE, OR- 
GULHOSAMENTE, PODEMOS AFIRMAR QUE O MESMO GIRA EM TORNO DE 1,5 
BILHÕES DE CRUZEIROS, ü O ÜUE CONSEGUIMOS GRAÇAS AA MEDIDOAS 
AUSTERAS £ DRÁSTICAS DE CONTENÇÃO DE DESPESAS. TALVEZ AS UNGI- 
DAS ESTATAIS , AS GRANDES 50RVED0URAS INSACIÁVEIS DOS RECURSOS DE 
NOSSAS QUERIDA MAS CASTIGADA NAÇAO, PODERIAM , MEDIANTE UMA POLÍ- 
TICA MAIS REALISTA PARA ELAS, ABSORVER PERFEITAMENTE A DIFEREN- 
ÇA PREVISTA POR VOSSA EXCELENCIA DE 560 BILHÕES DE CRUZEIROS 
NO ORÇAMENTO FEDERAL DE 1984. 
DESTA FORMA, SENHOR MINISTRO, FIZEMOS QUESTÃO DE REGISTRAR Q 
NOSSO PROTESTO E DESENCANTO AA FORMA COM QUE VOSSA EXCELENCIA 
MANIFESTOU SUA DESCRENÇA NOS PODERES EXECUTIVOS DAS UNIDADES ME- 
NORES OE NOSSA PATRIA. 

L I li 1 T A ri O L I ri 1T ANDO-NOS AO EXPOSTO, APRESENTAMOS A VOSSA EXCE- 
LE uC IA NO S S A S CORDIAIS SAUDAÇÕES, R £ S P E1TO S A N£ MTE, 

ADILSON BENEDITO HALUF 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACICABA-SP 
© 
611156SEFE BR 
191210CMUP BR 

29 Nnw 1033 



k Socret. Geral Mesa 

Art, 287 Reg„ Jnterna, 

E. 3o / // / 

Eecife, o^-t) de novembro de 1983, 

Senhor Senador: 

Cumpre—nos o dever de comunicar 

ç^ue j-oí aprovado psio Plenário do3ia Casa, o Hegiierámenio 

n2 2833/83, de autoria do Vereador literato Costa Júnior, 

no regime de nrgência e preferencia, cujo teor vai abaixo 

transcrito: 

"^equerenos à Ilesa, cumpridas as 

formalidades legais, seja aprovada una indica - 

çao, '.'c" ::or;.?. do apelo, a Câmara federal para, 

aprovaçao aa .i-nsnda. Substitutiva do Senador Pas 

sos Porto, oue trata de alteração na distribui- 

ção das cotas do Pundo do Participação dos Ssta 

dos e Ilunicípios, que trará um do safo po substan 

ciai tanto pan-a 03 Estados como para os Ilunicí- 

pios brasileiros. 

Pasta citar que somente en ter 

nos de Pundo de Participação de Municípios- que 

representa a maior parcela dos seus recursos ' 

globais - os Ilunicípios terão um aumento de re 

ceita superior a 50/ (cinqüenta por conto), 

1 par dessa melhoria, os Iluni- 

cípios terão melhor participação do Estado no 

íüsb J 
» : 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

0: 12 Ycââlo SECRETARIA 



_ 9 „ 

IPi solsre o cigarro e outros o 

ZZncr"ia e Llinerais". 

.nposto luiico so ore 

i.o enseTo apresentanos a 

nossos protestos de estima o consideração# 

o --.'iwcn o O o 

1 o ^jTn-^ JL~ j — \s.lt vrTr~r / n / -j± i J.J. 

a) Josiió Pinto. 

Sxcelentíssino Penhor 

Senador Moaoyr Palia 

Digníssimo Presidente do Senado, 

Brasília - DP0 



CÂMARA MUNICIPAL 

FEIRA DE SANTANA - ESTADO DA BAHIA 

GABINETE DO PRESIDENTE 

0P.IT/IT283-84-4d2 

Assunto: Envia cópia de Moção 

Tftrí i.jlií 

.29 NOV 1983, 

28 de novembro de 1983o 

A ^ 

Ea 30 
■Ui /Ti 

Prezado Senhor: 

Estamos enviando à V0 Excia., cópia au- 

tentica da Moção n$ 212/83, de autoria do nobre Vereador DÍL- 

GIC MENDES BARSOSA, lida no e:rpediente da Sessão Ordinária re_ 

alizada no dia 24 de novembro do ano em curso, 

No ensejo, apresentamos à V, Excia. no£ 

sos protestos de alta estima e consideração. 

Atenciosamente, 

'h 
c  

DIVjJÍL PIGüEIHEDC MACrIADO 

Presidente 

EZMOo SR. 

DRo MOAGIR DAILAS 

DD. PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL 

BRASÍLIA = DISTRITO FEDERAL 



CÂMARA MUNICIPAL 

FEIRA DE SANTANA — ESTADO DA BAHIA Copia 

M 0 c £ C Kg 212/83 

Sr. Presidente; 

0 Vereador infra-firmado, membro da bancada do 

Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), nesta 
Casa Legislativa, solicita à Mesa, na forma do Regimento 

Interno, ouvido o Plenário, seja encaminhada Moção de Con 

gratulações e Parabéns ao Congresso Nacional peia aprova- 
ção da mini-reforma tributária que, de certa forma, alivi 

ará os problemas financeiros dos nossos Estados e Municí- 
pios. 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda Constitucional recém-aprovada, embora 
não resolva a £çrave crise financeira por que passam os Es 

tados e Municípios brasileiros, trará um certo desafogo ' 

pois, segundo cálculos de técnicos do governo, propiciará 

recursos adicionais para os Estados e Municípios na ordem 
de Cr$ 1,82 trilhão a preços de 1984, o que é motivo de a- 

legria para todos nós defensores dos interesses mimici - 
pais. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1983. 

DEICIC MENDES BAHBCSA = AUTCE 

MANOEL MESSIAS GONZAGA 
ALOISIO JOSÉ DE LIMA 
ANTOKIO CARLOS DALTRO COELHO 

JOSá FRANCISCO DO AMARAL 

JCÍO SERAFIM DE LB1A 

ANTONIO CARLOS PINTO DE ABtEIDA 

tCâm^r^ Munieipa 

EM 

visto :   
Raimundo 

da Foira de Santana-SA 
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Lida no expediente da sessão realizada no dia 24,11.83 


